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AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSAR 

Protocolo Processo Administrativo n.° 204/2022. 

Modalidade Dispensa de Licitação 

Critério Lei 14.133/21,  art.  75, II. 

Objeto Contratação de empresa especializada para a formação e 
certificação das Brigadas de Incêndio e Emergência das unidades da 
Feas. 

Justificativa: A presente contratação visa atender ao disposto na legislação 
vigente, especialmente no Código de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico, de 4 de dezembro de 2018 e na Norma de Procedimento 
Técnico n° 17, de 4 de agosto de 2021, ambos do Corpo de 
Bombeiros do Estado do Parana. Esta contratação suprirá o 
treinamento para o Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

Valor R$15.491,14. 

Prazo de entre- 
1ga 

Imediata. 

Declaração de Disponibilidade de Recursos Financeiros 

Declaro que existe previsão financeira para pagamento da despesa da contratação no 
valor de R$ 15.491,14 (quinze mil quatrocentos e noventa e um reais e quatorze 
centavos), conforme Contrato de Gestão, celebrado com o Município de Curitiba, nos 
termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender 
as metas definidas. 
Em 05/10/2022 

it— 
enilson  Blank  

Assessor Financeiro 

Nomeação de gestor e suplente 

Autorizo de acordo com a legislação vigente e, para 
tes no artigo 17 do decreto municipal n.° 610/2019 
dos os servidores Derson Luiz Jacomini (matricula 
De Lima (matricula funcional n.° 3680) com gestor 
ciência dos envolvidos. 
Em: 05/10/2022 

C-1-----_
, 

 

------- edo Paulo Alves Sezifr 

 

Diretor-Geral 

0--k.---4--)-- 

assunção das obrigações constan-
e demais correlatos, ficam designa-
funcional n.° 1298) e  Adrian  Oliveira 
e suplente, respectivamente, com a 

Paz 

Cienle , .. 
Titula -  beon Luiz J comir

,
a 

Ass.:  i \ k, 1\ J., ..24,-...--,_.,-,-  
Suplente: Adria tä  De Lima  
Ass.:  

, 
05/10/2022 05/10/2022 
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DECLARAÇÃO DE AUTORIZADOR DE DESPESA 

Eu, Sezifredo Paulo Alves Paz, no uso de minhas atribuições legais e em 

cumprimento As determinações da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, 

declaro, na qualidade de Diretor Geral da Feas, com fundamento no inciso Ill do 

artigo 13 de seu Estatuto, que existe previsão de receita para fazer frente as 

despesas para o processo administrativo n.° 204/2022, conforme Contrato de 

Gestão, celebrado com o Município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, 

inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Curitiba, 29 de setembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 
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Services  Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
Rua Lothario  Boutin,  90- Pinheirinho 

Curitiba -  Parana  
(41) 3316-5941 

segurancadotrabalho@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando 014/2022 — Sesmt Curitiba, 05 de outubro de 2022 

Ao Setor de Contratos e Convênios 

Sra. Janaina Barreto Fonseca  

Ref.:  Justificativa contratação de serviços. 

1. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a formação e certificação das Brigadas de Incêndio 

e Emergência do Hospital do Idoso Zilda Arns. 

2. Justificativa: 

Tal contratação visa atender ao disposto na legislação vigente, especialmente no Código de 

Segurança Contra Incêndio e Pânico, de 4 de dezembro de 2018 e na Norma de Procedimento Técnico 

n° 17, de 4 de agosto de 2021, ambos do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná. Esta contratação 

suprirá o treinamento para o Hospital do Idoso Zilda Arns. 

3. Especificações técnicas: 

3.1 Legislação: Os treinamentos, teóricos e práticos, obedecerão rigorosamente ao 

previsto na Norma de Procedimento Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiros da 

Policia Militar do Estado do Paraná, onde são encontrados o conteúdo programático, 

a carga horária e a necessária formação dos instrutores e qualificação da empresa 

fornecedora. 

3.2 Carga horária: a carga horária será a seguinte: 

TABELA 83 
APARA FORMAÇÃO  OE  BRIGAOMTA 

Ma:doles para formaço Casga aaornas.- 

Porte teédoe, de combate a '006nclicr. 131 a 13 e 25 Tebriza de  combats  a incilndicr 8 h 

, 
Parte tebrica de viola:nos  soon : 14 a 24 TeOriza de meSma 56000'05: ta h 

. me oreSoa de combate -c4 ndirgii 03 Prriffea  aid  Obenba a isrognOic: Sh • • 

Parte pridice primeiras 14a4- P• prSmeizas  
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3.3 Conteúdo programático: o conteúdo o conteúdo programático  sera  o eguinte: 

AVEXO 

TABELA 81 

ESTÃO DE CONTEÚDO PROGRAMATICO PARA CURSO DE B GADIST  COS 

  

Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
Rua Lothário  Boutin,  90— Pinheirinho 

Curitiba — Paraná 
(41) 3316-5941 

segurancadotrabalho@feaes.curitiba.pr.gov.br  

, 

... 
rarte tegrirca Fade pritice, 

Objetivos 
Ao anal deste Inúcluto o ahino deite,  

Objelivios 
Ao ttinat iii te module o aluno deve:, 

• 
Contirece e descrever es.  obi. e- 
teirernento e D 0077 p.::narnentio do brigadota 

• liti . 

..,.. *Was  

Conhecer e descrever os aspedits iegaiS 
relaciorrados ..i responsabilidade do brigedista; 
..conhecer e descrever os procediMentos pare o 
acionamento e e funCionamento dos servises 
'públicos  local's  de atendimento de e.mergirincias 
(Corpo de Bombeiros, 8ervido de Atendimento 
titá.vel de Ercerggrcia (SAMU), Policia Clvit, 
Policia  Mikan)  

3 Teoitt. - itai$0 

Conhecer e descrevercombus0,o.  sees  
elementos e a a.0 em cadeiai. 
temperatures do fogto panto de iu lgor.

as  

combustio e ignica 

... 
'  

4 prapa adgo e 
dinandiOsi do f060 

Conhecei e descrever at lenras de 
prapagaiao do Fogo por condudgip, conv.eodgcr, 
irradiarAct„ assim come os fen:a:memos lisico- 
eu  /micas  zi7.:...,  f,tackover e e.;,  af*draft: 

WOO 

5 Classes de incendio ideifrifraartedaiantinitittaasSesda': nc ntho ." N&oAavel  

9 Prevendgo de 
inegarrio • 

Conhecer e descrever as iécntoae de 
prevendo  pars  avaFacia 
dos riscos de incér dic 

. .. 

1 

7 Metodaeitta'attillatlio 
Conhecer e descrever os rinktc,, 5 extintores de 
isolarnento, abafamento resfriameafta ie  . 
extindia cuirnios 'a suas apllekcaes 

'aplicar as.  metodos 
1 

8 AgesdesexSnkrres 

Conhece-  e descrever es agentes extintoresde  
ague  e pri., quirnico seco (POS.), pelo menos os  
flocs AB,  ABC e K.: CO2, espurnas e CLr:1-0,5 

disporriveis na  plants,  assim  comb  as sues 
osraciieristicas e apiicadóes: conhecer e saber 
descrever o signi5cado da capacidade extintora 
declarada nos extintores 

ort*oar tainno aPticaros a 
Oo forme daises  da inand 

fitire,s 

9 Equipekraaatat' de 
prates:do oral 
(E.Ff 

Conhece  e descrever os equipamentos de 
protedgo ird;vidual para protedgo da •cabeca, 
Olhos e face, protesgo a uc: . , , -77 ..'0 

respiratdria , h-onoct, men,1 b rf - sup  lieress, 
membros inferiore.s e corpo  inlet.  T 

„. 
'"''n/t1'41.4_,,,,,.. ,.....i...,....,C52.7....,,n4'.111743-r Cs  
Pra'71.— "'"'"'"'"u'l  

menbas de 

Pagina 2 



Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
Rua Lotherio  Boutin,  90- Pinheirinho 

Curitiba -  Parana  
(41)3316-5941 

segurancadotrabalho@feaes.curitiba.prgov.br  

, 
I Wu:We 

Parte teárica Parte prática 

Objetivos 
Ao finas deste módulo o  alum  deve: 

Objetivos  

Ao final deste módulo o alunodeve: 
, 

1 Equipamentotde 
inoà,

odos  I 

' 

Conhecer e descrever a tipos e a operaçao da 

extintores porteis e exterares sabre moles 

Derronstrar  tided*  operar extintores Portiteis 
e
.
extirtores sobre rodas, com carga de  Ague,  

pa  quritirco seop (FOS) BC e ABC, CO2 

com carga de  Ague,  p6 químico seco (PQS) BC 
e ABC. CO2„ halctrorn etc.; conhecer e 
descrever os orit4rfos a a osfinr,,io 

 do  
1.  

agente extintor;  
conhecer e saber e*ecdtar a  in  pete-d visual 
em nos exlintores, inclusive COn 

11 Equipamentos de 
detecçáo. alarme e de 
cornuhica9r3es 

Conhecer e descrever os Meios mais comuns 
, 

de sistemas de deteco5o„ alarme e de 
comunloaVies e funcionamento C14.-SS  

Demonstrar coma identificar as formes de 
acionarnento e desarivas.ict ddis equiparinentos 

12.AbOnclorto de  sea  

, 

Conhecer e descrever. :as Saias • de 
ernergend& escadas de segurança, corredoras 
e rotas de fuga, sistemas de iluminaç'io de 
ernerggricia. elevador de segurança e meics de 
aViscx. conhecer:  e descrever as técnicas de 
abandaria de  area  saida organizada  pantos  de 
encontro e chamada e controle de pinico 

Demonstrar  cis  principait pvøedimMra 
funcionamentrs do sistema de metes de fuga, 
saidas de ernerOncra, escadas de segurança, 
dorredores e rotas de fuga; dos sistemas de 
iiuminaçAo de emergência: do elevador de 
segurança e dos meios de aviso. 
Demonstrar coma aplicar as lécnicas de 
conduçáo de grupos pelas rotoS de fuga e 
organizaçáo P-05 pOritMS de encontro a a planta, 

;2 Pessoas oont •• -- : 
mobilidade reidtizida  

Conhecer e descrever as tecrtioas de 
abordagem; cuidados e coodu0o de acorda 
cam  a piano de erne..7.géncia da planta 

Demonstrar coma pffcar técnicas de 
cuidados, movirri en e condugáo de  
pessoas  cam  mobilidade reduzida 

,  

.14 Avaliirgid . "  

Conhecer edescrever ospn,cedímentas pera a 
avaliagád do cenino, as mecanismos de 
les&es, o  Maned,  demitimes e a exame frsico 
destas 

Demonstrar como reconhecer e avaliar as 
¡isms  iminentes,  executer medians.  de proteçáo 
e segurança, reconhecer es mecanismos de 
. - .  
beset),  o numero de vitimas e o exame fisiao 
destas; efetuar a Magem, a priorizaç5o de 
atendimento .i!ktis vitimas. e.. o exame fitibo 
destas 

1.5 Viasii4005.. 

Conhecer e deeenever os sinais e smtornas de 
obstruOes em aduttc5, crianças e bebês 
conscientes ,e inclon,scies,.. e‘tdidenogiebos.  pre-  
hospitalar 

Demonstrar coma reconhece r as SiTlai 

sintomas de cbstru9Oes  ern  adultos, oriarips e 
bebés conscientes e inconscierites, e promover 
a desobstmçáo e tratamento pri-hospitalor 

1E1 Ressusaltaçáo 
cardicpulmanar  (RCP)  

Conhecer e descrever as-técnicas de ventilaçáo 
artificial e compressáo cardíaca eatr.  TT,  a  (RCP)  
pare adultos, anemias e bebes. 

Deiisaistrar como aplicar as tecnis de  RCP  

17 l) 
Conhecer e destrever as equiparnentos 
semiautornátioas pare de.ulariilaçáo externa 

Demonstrar como utilizer equipamentos 
semiautomáticos pare desfibrilasio externa 
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Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e m Medicina do Trabalho 
Rua Lothari  Boutin,  90— Pinheitinho 

Curitiba —  Parana  
(41) 3316-5941 

segurancadotrabalho@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Parte tedrit a F.:4-ce piasca 

Objetivos 
Ao final deste módulo o aluno deve:  

Objetivos 
Ad  final deste módulo o alúno deve: 

18 Estado de choque 
Corthecer e descrever• os sinais. sintomas e 
teonicas de preve  pre-  
hospitalar 

Dernonstrar-coneo aplicar  at  
pare a prevensito tratamento 
choque 

IC3S iniclais 
oo estado de 

10 Hemorragias 
Connecer e.:-  descrever ate, lépnitets 
hemostasisetrateMierito pr 

e 
g..-. hospiterar 

1 
Demonstrar  borne apffcar as 

- i 
coriten0o de hemo rragies er 
cabeça e tronco, e tratamento ong-hospitaier  

fl  

iécnicas de 
n Membros, 

20 FOLIONS. 
Conhecer descrever as fraturas atreitas e 
sdiadas e téonkas Op- rrnobitlzaçoes  

tratamento pre-hospitaiar '  

Demonstrar come aplicar as 
imobiliza9iSes  ern  Membros,  pelvis  
vertebral e tratamento 
pre-hospitalar 

i tionicas de 
e coluna 

21 FiSteientios. -.-... 

Identificar e desormier os tipos de ferimentos e 
as consequénotas de gravidade dds tertmentos 
e  ii  tratamento  pre-hospitalar 

Derrrctrar cs cuidadc.:- ealieciócos 

efl-TnEnt°s 1716sivcs' c4=-"IP 
peneiréntes empalantentes é 
traurniticas 1  1 

em 

cf3ntti°;1̀  
atoes 

22 9,441*liffilis- 

Conhecer e descrever os tipos de cpielmedurcia 
(termicas, quimicas e alit/ices) e os graus 
(primeiro segundo e terceiro) das queimaduras ; 
contiecer e descrever as tecnicas de 
resfriamentoe curativos pare queimaduras 

Deorrstiar ooaaplicar a 
procedimentos tie-tratainerito p 

ueimaduras 

técnicas e 
hospiteler de 

23 
dirk:cm 

Conhecer e descrever a sir=pe, convutsées, 
acidente  vascular cerebral (AVC), dispnéias, 
- crises  nicer  e hipotertsiva; infarto agudo do 
miocercrio IIAM), diabetes e hipogicEmia e 
tratamento pre-haspitalar 

Demonstrar  corm-  apiicar as 
atendirriento pare sincopes e  Con..  
Demonstrar COMO apEcar as 
avaltaçao e procedimentos iniciale  
AVC 

técnicas cie 
t '; 
r cas de  

cam  Mftil e 

24 tVoirimenbapiiii 
remoço e transporte 
de villmat  

Conhecer e descrever as técnicas de tranaporte 
de vltirnas, sem e  corn  suspeita de leso  pa  
Colima  vertebral, em prancha e  made 

Demonstrar-  coma apffoar as. tienica-s de 
movrmentao, rernici00 e-  transports  
ern  prancha e rasca 

de  reline  

25 Recceespecoe 
da plailta: 

Cantle:ere descrever os riscos especaticos e o 
piano deernergéocia diptads 

VisEtar ei  cc  :l'ileder ...as are 
especifoossia plailld 

dos rocas 

3-4 Quantidade: os treinamentos serão ministrados para 62 (sessenta e as) pessoas, 

empregados do Hospital do Idoso Zilda Arns. 

3.5 Treinamentos teóricos: os treinamentos teóricos serão min strados nas 

dependências do auditório do Hospital do Idoso Zilda Arns, na Rua L 

90 — Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando 

(sessenta e dois) participantes. 

3.6 Treinamentos práticos: os treinamentos práticos, tanto de combate a i icêndio como 

de primeiros socorros, serão ministrados em local disponibilizado ela empresa 

thário  Boutin,  

todos os 62 
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Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 
Rua Lothário  Boutin,  90 —Pinheirinho 

Curitiba — Paraná 
(41) 3316-5941 

segurancadotrabalho@feaes.curitiba.pr.gov.br  

contratada, podendo estes ser divididos em até 4 (quatro) turmas. Para estes 

treinamentos a empresa contratada disponibilizará todo material necessário para o 

bom aprendizado e a boa prática de todos os participantes. 

3.7 Transporte e alimentação: nos treinamentos práticos a empresa contratada será 

responsável pelo transporte dos participantes até o local do treinamento, transporte 

esse que saíra do estacionamento do Hospital do Idoso Zilda Arns, situado à Rua 

Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, ao final do dia, pelo transporte do 

local de treinamento até o referido estacionamento. A empresa contratada também 

fornecerá uma refeição no intervalo médio do treinamento de cada dia. 

3.8 Certificação: ao final do treinamento a empresa contratada fará a emissão de 

certificados comprovando a capacitação de cada um dos participantes do curso. 

DERSON LUIZ 
JACOMINI:58391266915 

Assinado de forma digital por DERSON 
LUIZ JACOMINI:58391266915 
Dados: 2022.10.10 14:41:00 -03'00' 

Derson Luiz Jacomini — Matricula 1298 
Técnico de Segurança do Trabalho — Sesmt 

S  
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Gestão de Pessoas 
Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.350-200 
(41) 3316-5933 

www.feaes.curitiba.pr.goy.br  

Estudo Técnico Preliminar — ETP 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de 

Brigada de Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

1. Introdução 

Estudo técnico preliminar para a primeira etapa do planejamento para 

viabilizar a contratação de empresa especializada para a formação e certificação de 

Brigada de Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idóso Zilda Arns via 

dispensa de licitação e assegurar a viabilidade e embasar o descritivo, conforme 

previsto na lei de licitações 14.133/2021. 

2. Necessidade da contratação 

Tal contratação visa atender ao disposto na legislação vigente, 

especialmente no Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico, de 25 de junho de 

2021 e na Norma de Procedimento Técnico n° 17, de 4 de agosto de 2021, ambos do 

Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná. 

3. Area  requisitante 

Segurança do Trabalho — Sesmt 

4. Levantamento de mercado 

Na pesquisa por alternativas de contratação de empresa especializada 

para a formação e certificação de Brigada de Incêndio e Emergência, foram analisadas 

contratações similares feitas por outros órgãos e entidades por meio de consultas ao 

Portal Nacional de Contratações Públicas, entre outros e foi verificado que há no 

mercado contratação com o mesmo objeto pretendido. 



• 

• 



A carga horária será a seguinte: • 

Gestão de Pessoas 
Rua Capitão Argemin5 Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.350-200 
(41) 3316-5933 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

5. Descrição da solução como um todo 

Os treinamentos, teóricos e práticos, obedecerão ao previsto na Norma de 

Procedimento Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado do 

Paraná, onde são encontrados o conteúdo programático, a carga horária e a 

necessária formação dos instrutores e qualificação da empresa fornecedora. 

alas  para  formag5o  Carga  tworarias 

Pads tadrica  da  cønibaI a cnd: 01 a 13 1ôdcs a inoindkx 8 h 

r • 14 a 24 Timid°. d. pdmtoa soconaa: 8h 

Pat. ,8tica de contb.te.acênt5o 8 a13 P.teaan1bdeaii‘cdadrax eh •  

Pite  patios primaions socceres: 14 a 24 Pbc. de ptm.os somehow: 8h 

• 



• 

• 



Gestão de Pessoas 
Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.350-200 
(41) 3316-5933 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

O conteúdo o conteúdo programático  sera  o seguinte:  
re=  

ANEXO .3 

TABELA BI 

SUGESTAO DE CONTEÚDO PROGRAMATICO PARA CURSO DE BRIGADISTAS ORGANICOS 

Parle teariaa .„.   , . . „.... .....,  
Palle.  prifica 

Objetivos 
Ao final deste módulo o  ahem : 

Objefivos 
Ao  Gnat  deste módulo ealsew, deve- 

1 
'11 kdm'Jçio 

Conhecer e descrever os ernie  

treinamento e o comportamento dbvadetn  
„..„, 

PhioApieivel 

' 

. 

Conhecer e descreves os aspectos legai;" 
relacionados  it  responsabiTidade do brigacfista: 
conhecer e descrever os procedirrientos para a 

NiioAptioával acionamento e o funcionamento dos serviços 
pCitafroos tocais de atendimento de  emergencies  
(Como de Bombeiros. Serviço de Atendimento  
Wave!  de Ernergitncia (SAMU). Policia Civil. 
Policia Liditar) 

3 Teede lbw  

• 

Conlan.er e descrever a combustio. seus 

lao Apeekvel 
Mementos e a reasiio em cadeia. as 
teiiipciaturas do fogo (panto de fu Igor.  
eorrthustio- e ignictio) 
Conhecer e descrever as formas de 

. 
tnàtnfáa do logo 

propagaçfio do fogo por conduc5o. cameos:5o. 
inure:ay:2o. assim como o%  fee  menos fisioo-
quit:gran do Bashovere backdraft 

5Cassuis' de inerodits ectiifcere  descrever ascse.s de  Sao  Aoliciivell 
. . 

..
ndio 
 

kic
e  Conhece r e descrever as lienices de 

preven0o para  ovaries-3o 
dos riscos de incindio 

NioApeaavel 

7 ItAidedos de .xlbiço 
Conhecer e descrever os mitodos extintores de 
isolamento, abalamento. resfriamento e  
extirtrAci.  química e sues optic:as:5es 

Denvanstrar corno 
splicer  os métodos 

, , 

, ' 
; 

0emraith como os uMas 
co es classes de inciodio 

Conhecer e descrever os agentes exttMores de 
Sgua e p6  twinge* sec*  (POS). peio menos os 
tipos  AB.  ABC e  le;  CO2. espumas e outros 
dispcniveis na  plants_  assim como as suas  
ceracteristiOas e aplicaçxles: conhecer e saber 
descrever o significado da capacidade extintora 
declarada nos extintores 

, 
El Ecaiipernenicis de 
protesact indelduol  
(EP1) 

Conheces e descrever os aqilpameotos de 
protecio indvidual para proteçfici da cabeça.  
ethos  e face- proterAci audkive, protegao 
respiretória, boric°. membros superiores. 

Demon de 

Prc'telAci bwihijdual (E")  
membros inferiores e coma  bit,-,40 

3 
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II4PT 017  -BRIGADA  DE 114C 'EN=  

filadulo 

Parte teórica Parte prática 

Objetivos 

Ao final deste módulo o aluno deve: 

Objetivos 

Ao final deste módulo o aluno deve: 

ID  Equipamentos de 
combate a incêndio 1 

Conhecer e descrever os tipos e a operação de 

extintores portiteis e extintores sobre rodas, 
com  taros  de  ague, pa  quirnioo seco (PCS) BC 
e ABC. CO2, halottorn etc.; conhecer e 

descrever os critérios para a definção do 
- 

agente erintoc 
conhecer e saber executar a inspeção visual 
em nos extintores. inclusive CO2 

Demonstrar como operar extintores portáteis  
e extintores sobre  nodes,  com carga de água. 
pe químico seco (POS) BC e ABC. CO2 

11 Equipamentos de 
detecção. alarme e de 
co  rriti nicapees 

Conhecer e descrever os meios mais comuns 
de sistemas de detecção. alarme e de 
comunicaOes e funcionamento destes 

Demonstrar corno identificar as formes de 

acionamento e desativação dos equipamentos  

12 Abandono de  area  

Conhecer e descrever as saídas de 
emergencia, escadas de segurança. cogredores 
e rotas de fuga, sistemas de iluminação de 

emergência. elevador de segurança e meios de 
aviso: conhecer e descrever as técnicas de 
abandono de área, saída organizada. pontos de 
enecntro e chamada e  connote  de pánico 

Demonstrar os principais procedimentos para o 

funcionamento do sistema de meios de fuga, 
saídas de emergência, escadas de segurança. 
corredore-s e rotas de fuga: dos sistemas de 
Ruminação de emergencia: do elevador de 
segurança e dos meios de aviso. 
Demonstrar corno apicar as técnicas de 

condução de grupos pelas rotas de fuga e 
organização nos  pantos  de encontro da planta. 

13 Pessoas com 
mobilidade reduzida 

Conhecer e descrever as técnicas de 
abordagem. cuidados e condução de acordo 
com o plano de emergência da planta 

Demonstrar como  vicar  as tionicas de 
cuidados, movimentação e condução de 
pessoas com mobindade reduzida 

14 Avaliação inicial 

Conhecer e descrever os procedimentos para 3 
avaliação do cenário, os mecanismos de 
lesees, o número de vítimas e o exame fisico 
destas 

Demonstrar corno reconhecer e avaliar os 
riscos iminentes, executar medidas de proteção 

e segurança, reconhecer os mecanismos de 
lesão. o número de vitimas e o exame físico 
destas; efetuar a triagem, a priorização de 

atendimento das vitimas e o exame físico 
destas 

1  5 Vias aéreas obstrupães 
Conhecer e descrever os sinais e sintomas de 

em adultos, crianças e bebes 
conscientes e inconscientes e tratamento  pre-  
hospitalar 

Demonstrar como reconhecer os sinais e 
sintomas de obstruçães em adultos. crianças e 
bebes conscientes e inconscientes, e promover 

a desobstrução e tratamento pré-hospitalar 

18 Ressuscitação 
cardioputmonar  (RCP)  

Conhecer e descrever as técnicas de ventilação 
artificial e compressão cardíaca externa  (RCP)  
para adultos, crianças e bebes. 

Demonstrar como aplicar as técnicas de  RCP  

17  IDEA  
Conhecer e descrever os equipamentos 
semiautomáticos para desfibrilasSo externa 

Demonstrar como utilizar equipamentos 
serniautornádoos para desfibrilação externa 
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Parte teórica P -- prática 

Objetivos 
Ao final deste módulo ri  afar°  deve: 

Objetivos 
Ao final deste módulo o  akin*  deve: 

18 Fdede thoqu 
Conhecer e descrevei-  os  wars,  rintomas e Demonstrar corno aplicar as técnicas iniciais  

para a prevençáo e tratamento do estado de 
choque 

técnicas de prevenslo a tratamento pre -
hospitalar 

la . 

i 

Conhecer e ctescrever Manion da  

itemostasia e tr•atamento prit4iospitalar 

Demonstrar como xts• as técnicas de 
.,,:, as em membros. 

o  bitter  - 

20  Ratans  
Conhecer e descrever as fratures abertas e 
fechadas e técnicas imobiliza9Ses e 
tratamento  pre-hospitalar 

. ..._ . „ 

Demonstrar coma ap5c8r as .nicas de 
insobilizasi3es  ern  memb e colona 
vertebral e  baton-rent)  
pri-hospitalar 

21 FefilWillOS 
Identificar e descrever os tipos de ferimentos e  
as consequincias de gravidade dos ferimentos 
e o tratamento  pre-hospitalar 

Dernonstrur os cuidados especificas em 
fen mashers, corto contusos, 

enipatarnenius e arnputaçaes 
 

penetrantes, 
traturuiticas 

22 Quefladutaa 

Conhecer e descrever os tipos de queimaduras 
(ter'  micas,  quimicas e elétricas) e os graus Demonstrar como aplicar as técnicas e 

procedimentos  tie  tratamento prê-hospita r de 
queimaduras 

(primei-o. segundo e lei (mini) das queimaduras: 
conhecer e descrever as técnicas de 
resfriamento e curativos para et,  madvas 

23 
1 

can  
, 

Conhecer e descrever a sinco 615, 
acidente vascular cemeb- 

Demonstrei- como aplicar as nicas de 
.. 

ntundimentoparaslacopesecves. 
-nicas de  

wake*  e . para  ItAM • 

AVC 

crises  leper  e hipotensiva, inf,-.4r. 
miocirdio  (LAM),  diabetes e cmia e  
tratamento pre-hospitaier 

24 Movimentação. 
remoção e transporte 
de vitimas 

ContietAx. e descrever as técnicas de transporte 
de vitimas, sem e com suspeita de lesão na 
coluna vertebral, em prancha e mace 

Demonstrar coma - aplicar  
movimentaago„ remoção e transporte de vitima  
em prancha e mace 

. . _ 

25 RiscOs espeoiliaos 
da planta 

Conhecer e d especial:es •  co  
plano de erriergincia da planta 

Visitar e conhecer as áreas das ti5cos 
especificas da  plants  

Os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio como de primeiros 

socorros, serão ministrados em local disponibilizado pela empresa contratada, 

podendo estes ser divididos em até 3 (três) turmas, de no máximo 30 pessoas cada 

turma. Para estes treinamentos a empresa contratada disponibilizará todo material 

necessário para o bom aprendizado e a boa prática de todos os participantes. 

Nos treinamentos práticos a empresa contratada será responsável pelo 

transporte dos participantes até o local do treinamento, transporte esse que saíra do 

estacionamento do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, situado ã Rua Lothário 

5 
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Boutin,  90 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, ao final do dia, pelo transporte do local de 

treinamento até o referido estacionamento. A empresa contratada também fornecerá 

uma refeição no intervalo médio do treinamento de cada dia. 

Ao final do treinamento a empresa contratada fará a emissão de 

certificados comprovando a capacitação de cada um dos participantes do curso. 

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

Os treinamentos serão ministrados para até 62 (sessenta e duas) pessoas, 

empregados da Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba. 

Os treinamentos teóricos serão ministrados nas dependências do auditório 

do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, 

em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando todos os participantes. 

7. Estimativa do valor da contratação 

A estimativa do valor da contratação será realizada mediante pesquisa de 

preços. 

8. Resultados pretendidos 

Espera-se com a presente contratação atender As exigências básicas de 

funcionamento da instituição, uma vez que tais medidas são extremamente 

necessárias como medidas de combate e prevenção e buscam promover a segurança 

de todos os usuários e colaboradores do Hospital do Idoso Zilda Arns e seus 

visitantes, em situações de emergência, no controle de incêndios. 

9. Providências a serem adotadas 

Não se aplica. 



* 



°uritiba, 05 de utubro de 2022. 

Derson Luiz JacorrIn 

Matricula 1298 

Técnico de Segurança do Trabalho — Sesmt 

Gestão de Pessoas 
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10. Possíveis impactos Ambientais 

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da contratação. 

11. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

7 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. Do Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de Brigada 

de Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

2. Da Justificativa: 

Tal contratação visa atender ao disposto na legislação vigente, especialmente no 

Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico, de 25 de junho de 2021 e na Norma de 

Procedimento Técnico n° 17, de 4 de agosto de 2021, ambos do Corpo de Bombeiros do 

Estado do Paraná. 

3. Das Especificações técnicas: 

1.1 Legislação: Os treinamentos, teóricos e práticos, obedecerão ao 

previsto na Norma de Procedimento Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiros da Policia 

Militar do Estado do Paraná, onde são encontrados o conteúdo programático, a carga horária e 

a necessária formação dos instrutores e qualificação da empresa fornecedora. 

1.2 Carga horária: a carga horária será a seguinte: 

   

TABELA B3 

DA PARA FORMAÇÃO DE BRIGADISTAS  MGM*.  OS 

para  1omaçio  

Partahmadaa de cantha a lacirodioc 01. 13 at 25 Te&ica de combat* a Iic&xao 8 h 

de swam= 14 a 24 Tehdha  da  pdméirc.soconosc 8h 

Pas a Inalndicc 8 a 13 Prbc.de conktisto a bado 8h  

socorros  14. 24 • 8h 
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1.3 Conteúdo programático: o conteúdo o conteúdo programático  sera  o eguinte: 

TABELA BI 

SUGESTÃO DE CONTEÚDO PROGRAMikTICO PARA CURSO DE BRIGADISTAS 

ANEXO B 

Parte teórica  Parts  pridica I 

Objetivos 
Ao final deste mrialulo o aluno deve: 

! 
Objetivos i 

! 
Ao final deste módulo o  slime'  

I 

Conhecer e descrever os objetivos gerais do 
treinamento e o comportamento do brigacfesta 

. . 
• ' .. 

2  Aspect** '  

Conhecer e descrever os aspectos legais 
relacionados 5 responsabilidade do brigarristd: 
conhecer e descrever os procedimentos  pars  o 
acionamento e o funcionamento dos serviços 
pribfroas locais de atendimento de emerginciS s 
(Corpo de Bombeiros. Serviço de Atendimento 
Miivel de Ernergiincla (SA/1,40), Policia Civil, 
Polida  MEMO  

Pao  

3 Ternie Pogo  

Conhecer e descrever a combusem, seus 

NU "  
elementos e a reasiSo em cadeia. as 
temperatures do fogo (panto de fulgor, 
cornbustéo* e ignio5o) 

PropagaeAo e 
45n5mIcs do fogo 

Conhecer e descrever as formes de 
propagação do fogo  poi  condo*. conveclio. 
inarRação, assim como os fenômenos risico-
quimioos do  flashover  e badcdralf 

NioApöcivel  

, I 

5 Classes de incindio Idengicer.  p: descreveras classes do kicimdlo 

, , 

NioAplicivet 1  
1 
1 

- • 
a , Conhecer e descrever liocnices de 

prevenção pare avaiação 
dos riscos de i 'ncenclio 

vel 
1 

7  Mikados  de exlingio 

Conhecer e descrever os métodos extintores de 
isolamento, abafamento. resfriamento e 
extinção química e sues apficiaçae" s 

api
. cs mitodes  

B Agentes 

Conhecer e descrever as agentes extintores de 
égua e pá guirnico seco (PCS). Polo  memos  os 
tipos  AB.  ABC e f<: CO2. espumas e outros 

tbsponiveis na  plants,  assim como as suas 
características e a ptictiçôes; conhecer e saber 
descrever o significado da capacidade extintora 

declarada nos extintores 

Demonser  comp vibes  os  Mantes  
confanne as eses de incitnclio 

, 

I bateres  

B tu amentos
.  

proteção todluldual 

Conhecer e descrever os equipamentos de 
proteção individual  pars  proteção da cabeça. 
oltios e face. prober* auditiva. prates-Bo  
respiratiiria, tronco, membros supenores. 
membros inferiores e corpo inteiro 

, , 

1 
(EPI) 

Pngeli°  .  
_ 
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NPT - BRIGADA DE INCtliRIK) 

Módulo 

Parte teórica Parte prática 

Objetivos 
Ao final deste modulo o aluno deve: 

Objetivos 

Ao final deste módulo o aluno deve: 

10 Equipamentos de 
combate a incêndio 1 

Conhecer e descrever os tipos e a operação de 

extintores portáteis e extintores sobre (odes, 
com carga de água, pó químico seco (POS) BC 
e ABC. CO2. hatotrom  etc.: conhecer e 

descrever os critérios  para 
a  def"1195° 

do 
  

agente extintor. 

conhecer e saber executar a inspeção visual 
em nos extintores, inclusive CO2 

Demonstrar como operar extintores portáteis 

sobre rodas com carga de  ague.  e extintores
, p6 quimico seco (POS) BC e ABC. CO2 

11 Equipamentos de 

detecção, alarme e de 
comunicasiies 

Conhecer e descrever os meios mais comuns 

de sistemas de detecgio. Marine e de 
comunicações e funcionamento destes 

Demonstrar corno identificar as formas de 

acionamento e clesativaçáo dos equipamentos 

12 Abandono de área 

Conhecer e descrever as saidas de 

emergincia, escadas de segurança. corredores 
e rotas de fuga, sistemas de ilumina:cão de 

emergência, elevador de segurança e meios de 

aviso: conhecer e descrever as técnicas de 
abandono de  ;area,  saida organizada. pontos de 

encontro e chamada e controle de pinico 

Demonstrar os principais procedimentos  pars  o 

funcionamento do sistema de meios de fuga, 

saídas de emergência, escadas de segurança. 
corredores e rotas de fuga: dos sistemas de 

iluminação de emergência: do elevador de 

segurança e dos meios de aviso. 
Demonstrar como apicar as técnicas de 

condusio de grupos pelas rotas de fuga e 

organiza9io nos  pantos  de encontro da planta. 

13 Pessoas com 
mobtlidade reduzida 

Conhecer e descrever as técnicas de 
abordagem, cuidados e conduçio de acordo 
com o piano de emergência da planta 

Demonstrar como apices'  as técnicas de 
cuidados. movirnentactio e condução de 

pessoas  cam  mobilidade reduzida 

14 Avaliação' inicial 

Conhecer e descrever os procedimentos para a 

ava"a913  d° ce°44°' °s  mecanismos  de  
lesies, o número de vitimas e o exame físico 

destas 

Demonstrar como reconhecer e avaliar os 
fracas iminentes,  executer  medidas de protegio 

e segurança. reconhecer as mecanismos de 
lesio. o número de vitimas e o exame físico 
destas: efetuar a triagem, a priorização de 

atendimento das vitimas e o exame físico 
destas 

15 Vias aéreas 

Conhecer e descrever os sinais e sintomas de 

obstruçées em adultos, crianças e bebés 
conscientes e inconscientes e tratamento  pre-  
hospitalar 

Demonstrar como reconhecer as sinais e 

sintomas de obstruções  ern  adultos. crianças e 
bebes conscientes e inconscientes, e promover 

a desobstruçáo e tratamento  pre-hospitalar 

,.. 
le Ressuscitagao 
cardiopubnonar  (RCP)  

Conhecer e descrever as técnicas de vesiblaçio  

ficia
.  

arb* I e compressio cardíaca externa  (RCP)  

pare adubos, crianças e bebés. 
Demonstrar como aplicar as técnicas de  RCP  

17 DEA 
Conhecer e descrever os equipamentos 
semiautomáticos para desfibrilação externa 

Demonstrar como utlizar equipamentos 
semiautomáticos para desfibrilação externa 
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8 Estado de stortque 
Contecar e de 

ancas de  verrilo e tret.meri1estado de  

Marian 
como  

de hen or,:;,. 
C  trata  ntf  

nicas de 
emacs. 

S de 

o 

ederImentose 
doserrnentos 

traSfnemc 
penetrantes, 
traurnátíaas 

de  

nicas de  
des.  
nicas de 

tAtA 

Roos respecifroos 
pasta 

Conhecer e desenever os 
piano de etnergenota de  piste  

Ao 

dos riscos 

1 4 Quantidade: os treinamentos serão ministrados p ra até 62 

(sessenta e duas) pessoas, empregados da Fundação Estatal de Atenção à Saúd de Curitiba. 

ministrados 

ua Lothário 

o todos os 

1.5 Treinamentos teóricos: os treinamentos teóricos serão 

nas dependências do auditório do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na  

Boutin,  90 — Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplan  

pa  rticipantes. 
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1.6 Treinamentos práticos: os treinamentos práticos, tanto de combate 

a incêndio como de primeiros socorros, serão ministrados em local disponibilizado pela 

empresa contratada, podendo estes ser divididos em até 3 (três) turmas, de no máximo 30 

pessoas cada turma. Para estes treinamentos a empresa contratada disponibilizará todo 

material necessário para o bom aprendizado e a boa prática de todos os participantes. 

1.7 Transporte e alimentação: nos treinamentos práticos a empresa 

contratada será responsável pelo transporte dos participantes até o local do treinamento, 

transporte esse que saíra do estacionamento do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, situado 

Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, ao final do dia, pelo transporte do local 

de treinamento até o referido estacionamento. A empresa contratada também fornecerá uma 

refeição no intervalo médio do treinamento de cada dia. 

1.8 Certificação: ao final do treinamento a empresa contratada fará a 

emissão de certificados comprovando a capacitação de cada um dos participantes do curso. 

4. Do Pagamento 

1. 0 pagamento será efetuado no prazo de trinta dias após serviços efetivamente 

prestados, mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada. 

2. Caberá à contratada encaminhar à Feas o relatório contendo o quantitativo de 

participante e de turmas, devendo o referido relatório ser conferido a aceito pelo gestor do 

contrato. 

5. Habilitação jurídica: 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A verificação 

da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br; 

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
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erbação no 

agência; 

o Civil das 

o dos seus 

m a ata da 

inscrito no 

Rua Lothario B 

seourancadotrabalhofe 

administradores; 

4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com a 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial o 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no  Regis  

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaç 

administradores; 

6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, c 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial o 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

o art.  107 da Lei n°5.764, de 1971; 

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

autorização; 

8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as  alter  

consolidação respectiva; 

e que trata 

decreto de Ai  

6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédit 

goes  ou da 

 

 

adastro de 

entação de 

FB) e pela 

tributários • 

   

federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclus ve aqueles 

relativos A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda N- 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGT 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.4 

maio de 1943; 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do  licit  

A atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionad s ao objeto 

10/2014, do 

cional. 

); 

mediante a  

fps  do Titulo 

2, de 1° de 

e, relativa 
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licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do 

domicilio ou sede do licitante, na forma da lei; 

8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

7. Da Proteção De Dados 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente Contrato 

em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da 

CONTRATANTE. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 

mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses 

dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda 

acidental ou indevida; 

b) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 

acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados 

ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE; 

c) Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da 

prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente. Caso a 

CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma. 
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autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 

medidas que julgar cabíveis; 

d) Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das dispos 

relativas 5 proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus  fun  

terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: 

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualq 

corrência de 

coes legais 

ionários, ou 

e danos de 

er multa ou 

penalidade imposta 5 CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas n ste capitulo 

quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: 

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de ut lização dos 

dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratame 

prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do deter 

CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quan 

mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal previst  

lo  e, em no 

linado pela 

as cópias 

o necessite 

na LGPD. 

Paragrafo terceiro: 

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, esp 

Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem exclusão 

normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as medidas 

segurança das informações disponíveis, além de medidas organizacionais par  

cialmente a 

das demais 

técnicas de 

controle de 



gestor e suplente, respectivaménte, com a ciência dos envolvidos. 

Derson Luiz Jacom 

Matricula 1298 

Ck.rs, n‘.
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acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, nos 

termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha ingerência, 

incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma hipótese a 

CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados 

pela CONTRATADA. 

8. Dos Gestores 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores Derson Luiz Jacomini 

(matricula funcional n.° 1298) e  Adrian  Oliveira De Lima (matricula funcional n.° 3680) como 

Técnico de Segurança do Trabalho — Sesmt 



* 
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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° XXX/2022 FEA$ 

Contrato Administrativo n° XXX/2022 — Feas de 

Contratação de empresa especializada para a 

formação e certificação das Brigadas de Incêndio 

e Emergência das unidades da Feas., pelo período 

de 12 (doze) meses, que entre si celebram a Feas 

— Fundação Estatal De Atenção à Saúde e a 

empresa RXXXXXXXXXXX4 

Aos XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nesta cidade de Curitiba, Capital do 

Estado do Paraná, presentes de um lado a FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DE CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF n.° 14.814.139/0001-83, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Geral, Sez-ifredo Paulo Alves Paz, 

CPF/MF 366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira, Deise Sueli de  Pietro 

Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72, assistidos pelo Assessor Jurídico, Pedro Henrique 

Igino Borges, OAB/PR n.° 50.529, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXX, com 

sede na Rua 5:XX)0(XXXXXXX>O<XXXXXXXX, neste ato representada por 

IXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com 

fundamento nas informações contidas no Processo Administrativo n° XXX/2022 — Feas, 

Pregão Eletrônico n.° XXX/2022 resolveram e acordaram firmar o presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de 

Brigada de Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns., de acordo 

com as especificações contidas no descritivo e termo de Referência, pelo período de 12 

(doze) meses. 

Parágrafo Primeiro  

Os treinamentos teóricos serão ministrados nas dependências do auditório do 

Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, em 

Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando todos os 70 (setenta) participantes. 

1  
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Parágrafo Segundo  

Os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio como de primeiros 

socorros, serão ministrados em local disponibilizado pela empresa contrat da, podendo 

estes ser divididos em até 3 (três) turmas. Para estes treinamentos a empresa contratada 

disponibilizará todo material necessário para o bom aprendizado e a boa práti a de todos os 

participantes. 

Parágrafo Terceiro  

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sid transcritos, o 

Termo de Referência e a Proposta da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ESPCIFICAÇÕES DO OBJETO 

I. Os treinamentos, teóricos e práticos, obedecerão rigorosamente o previsto na 

Norma de Procedimento Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiros da Po Ida Militar do 

Estado do Paraná, onde são encontrados o conteúdo programático, a carga horária e 

a necessária formação dos instrutores e qualificação da empresa fornece ora. 

II. Carga horária: a carga horária será a seguinte: 

HORA 

 

TABLLA B3 

PARA FORMAÇÃO DE 

 

Módulos para 1outra93o Cargo bornas 

Parte teórica de combate a lncóndlo: 01 a 13 e 25 Teórica de combate a incandio: $3 h 

Porte teórica de primeiros socranos: 14 a 24 Teórica de primeiros socorros: 0 h  

Pad.  prática de combate. incóntio 8. 13  Priam  de combate a iccándic O h 

Parte prática primeiros coconos• 14 a 24 Prática de pds,Ms 10031101:13 h 

Conteúdo programático: o conteúdo o conteúdo programático s 6 o seguinte: 

2  
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MPT Oft  —BRIGADA  DE DICINDIO  

ANEXO B 

TABELA 81 

SUGESTÃO DE CONTEÚDO PROGRAMATICO PARA CURSO DE BRIGADISTAS ORGÂNICOS 

Modulo 

Parte teórica Parte pritica 

Objetivos 
Ao final deste modulo o aluno deve: 

Objetivos 
Ao final deste modulo o aluno deve: 

1 Introclud5o 
Conhecer e descrever os objetivos gerais do 
treinamento e o comportamento do brigadista 

N5o Apticivel 

2 Aspectos legais 

Conhecer e descrever os aspectos fegais 
relacionados i responsabilidade do brigadista: 
corthecer e descrever os procedimentos para o 
acionamento e o funcionamento dos servidos 
públicos tocais de atendimento de emergências 
(Corpo de Bombeiros. Serviço de Atendimento  
Wive!  de Emergência (SAMM, Policia Civil. 
Policia Militar) 

No Aplicavet 

3 Teoria do fogo 

Conhecer e descrever a cornbustio. seus 
elementos e a reação em cadeia, as 
temperaturas do fogo (ponto de fulgor. 
combust5o e ignidio) 

115o Apticivel 

4 Propaga*: e 
dinStnic.s do fogo 

Conhecer e descrever as formas de 
propaga*, do fogo por ciondud5o, convecd5o. 
irradiado. assim como os fenómenos físico-
químicos do  flashover  e backdraft 

N5oApticavel 

5 Classes de incêndio Identificar e descrever as classes de incêndio N5o Aplicável 

6 Prevend5o de 
incêndio 

Conhecer e descrever as técnicas de 
prevend5o para avariad5o 
dos riscos de incêndio 

N5o Aplicivel 

7 Métodos de extind5o 
Conhecer e descrever os métodos extintores de 
isolamento. abafamento. resfriamento e 
extindrio química e suas aplicações 

Demonstrar como 
apticar os métodos 

8 Agentes extintores 

Conhecer e descrever os agentes extintores de  
ague  e pó químico seco (POS), pelo menos os 
tipos  AB.  ABC e K: CO2. espumas e outros 
disponíveis na  plants,.  assim como as suas 
características e aplicações: conhecer e saber 
descrever o significado da capacidade extintora 
declarada nos extintores 

Demonstrar como aplicar os agentes extintores 
conforme as ciasses de incêndio 

9 Equipamentos de 
proted5o individual 
(EPl) 

Conhecer e descrever os equipamentos de 
proted5o individual para proted5o da cabeça. 
olhos e face. protedio auditiva, proted5o 
respiratória. ronco. membros superiores. 
membros inferiores e come inteiro 

Demonstrar como utilizar es equipamentos de 

Pvtes5° individ'ual (EPt)  

3  
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NPT 017— BRIGADA DE INCtIlIDK/ 

 

Ittáduto 

Parte teórica Parte pratica 

Objetivos 

Ao final deste módulo o aluno deve: 
Objetivos 

Ao final deste módulo o aluno deve: 

10 Equipamentos de 
combate a incêndio 1 

Conhecer e descrever os tipos e a operação de 

extintores portiteis e extintores sobre rodas. 
com  carga de igua,  pa  químico seco (POS) BC 

e ABC. CO2. halotrom etc.: conhecer e 

descrever os critenos para a definição do 

agente extintor, 

conhecer e saber executar a inspeção visual 
em nos extintores. inclusive CO2 

Demonstrar como operar extintores 

e extintores sobre rodas,  Con'  
. . 

po quirnico  sects  (POS) BC e ABC, 

i 

portáteis 

carga de água, 
CO2 

I 
I 1 

I 

11 Equipamentos de 

detecção. alarme e de 
comurticaçães 

Conhecer e descrever os meios mais comuns 

de sistemas de detecção. alarme e de 
comunicaçóes e funcionamento destes 

Demonstrar como identificar 

acionamento e desativação dos 

as formas de 

equipamentos 
I 

12 Abandono de área 

Conhecer e descrever as saidas de 

emergência, escadas de segurança. corredores 
e rotas de fuga, sistemas de ill:mina*" de 

emergência, elevador de segurança e meios de 

aviso, conhecer e descrever as técnicas de 
abandono de  :area,  saida organizada,  pantos  de 

encontro e citamada e controle cie pinico 

Demonstrar os orincipais procedimentos 

funcionamento do sistema de 

saidas de emerginCa, escadas 
corredores e rotas de fuga; dos 

iluminação de emergência: • 

segurança e dos meios de avis4P. 
Demonstrar como aplicar as 
condução de grupos peias rotas 

organização nos pontos de enoontro 

para o 

meios de fuga. 

de segurança, 
sistemas de 

o elevador de 

técnicas de 

de fuga e 

da planta. 

13 Pessoas com 
mobilidade reduzida 

Conhecer e descrever as técnicas de 
abordagem, cuidados e condução de acordo 

com o piano de emergência da planta 

Demonstrar como aplicar ts 
cuidados, movimentação e 

pessoas com mobilidade reôu J a 

técnicas de 
condução de 

14 Avaliação inicial 

Conhecer e descrever os procecinentos para a 
avaliação do cenário, os mec.anismos de 
lesães. o número de vitimas e o exame  risk.°  

destas 

! 
Demonstrar como recorJec 
riscos iminentes, executar meddas 

e segurança, reconhecer os 
- 

lesão. o número de vitimas 

destas; efetuar a Iria 

atendimento das vitimas e 
destas i 

I 

e avaliar os 
de proteção 

inecanisrnos de 
o exame físico 

priorização de 

exame fisico 

1  5 Vias aéreas 

Conhecer e descrever os sinais e sintomas de 

obstruçães em adultos. cna.nças e bebês 
conscientes e inconscientes e tratamento  pre-  

hospitalar 

! 
Demonstrar como reconheo 

II 
sintomas de obstrusZes em 
bebês conscientes e inconsci 

a desobstrução e tratamento p 

os sinais e 

nos. crianças e 
tes, e promover 

-hospitaiar 

le Ressuscitação 

cardiopulmoriar  (RCP)  

Conhecer e descrever as técnicas de ventilação  

artificial e compressão cardíaca externa  (RCP)  

pare adultos, crianças e bebés. 

- 
Demonstrar como aplicar as técnicasde  RCP  

17 DEA 
Conhecer e descrever os equipamentos 

semiautomiticos para desfibrilaçao• externa 

Demonstrar como utilizer  

semiautomáticos pare desfibrilação 

equipamentos 

externa 

4  
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Parte teortea -

Móduto 

P 

Objetivos 

Ao filial deste módu to ci alteno . 

Objetives 

Ao final deste módulo o aluno dave: 

18 dode choque tic 

Conhecer e dwer os • _ :ornas e 
. 

iicas de e to * 
hospitalar 

Demo trai c aplicar ti . s 

e do de 

choque 

* 
r de 

cor yilisa•  ra• dehemorragias 

caber:a e trance, e tratamen0 

20 Frirdwas 

C -nnecer e descrever as turas abertas e. 
e as de iambi  

.....cnicas de 
.i.-.1 e coluna 

iebrai e t ' Arnoolo 

21 Fe1nentos 
Identficar 
85 COn 

et o tratarn,..,..1: :  

s %cos ern  
. . 

,,.. 5O5VOS. CCt contusos. 
penetran putas5e5 

vaunt  iticas - 

22 Oinaduras 

'pos de qu&maduras  
s, qimças e elitricas) e os graus 

irto. segwde e terceiro)•d:4:, :.4-Jeirnaduras: 
cor .-:ecer e ascrever 95 t?Icr',7•37, de 
rfr amentoec ativos para e= i-, r:1:,  du-as ,  

Derrionstrarco aFfar as tk-'s e 

procedimentos de tratamento iwê-hcij .tlar de 
queim.aduras 

. 
sin=  p ...?... convu-:-, 5i 

Ect.-e • • rebrai (A.=-CI. dispr 

mkicir
d 

dio (IA etes e hipoglicemta 
ento pri- - 

- hiper t= ensiva.  MEW*  agudo do ris 
pe7 e cor sles. 

de 

e prr eros iniâas para !AIVI e 

,1 a 

., 
de 

2  fir.:...-....4.: , 
,

cc  a.icar as  

transpode de  Aisne  
b 

25 ctiscas específicos  

eta  iJMa 

Con  heoer e c ..=:-..-,i ..e ,ierosriscos especloos e o 

piano de erile;-.... -.cta, da  plants  

fistar e as áreas -  

IV. Quantidade: os treinamentos serão ministrados para 62 (sessenta e duas) pes-

soas, empregados da Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba. 

V. Treinamentos teóricos: os treinamentos teóricos serão ministrados nas depen-

dências do auditório do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua Lothário  Bou-

tin,  90 — Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando todos os 62 

(sessenta e dois)participantes. 

VI. Treinamentos práticos: os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio 

como de primeiros socorros, serão ministrados em local disponibilizado pela empresa 

contratada, podendo estes ser divididos em até 3 (três) turmas. Para estes treinamen-

tos a empresa contratada disponibilizará todo material necessário para o bom aprendi-

zado e a boa prática de todos os participantes. 

5  
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VII. Transporte e alimentação: nos treinamentos práticos a empresa  co  

responsável pelo transporte dos participantes até o local do treiname 

esse que saíra do estacionamento do Hospital Municipal do Idoso Zilda 

Rua Lothário.  Boutin,  90 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, ao final do dia, pelo 

local de treinamento até o referido estacionamento. A empresa contratad 

necerá uma refeição no intervalo médio do treinamento de cada dia. 

VIII. Certificação: ao final do treinamento a empresa contratada fará 

certificados comprovando a capacitação de cada um dos participantes do 

I tratada será  

Ito,  transporte 

rns, situado 

transporte do 

também for- 

emissão de 

Parágrafo Primeiro  

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas ou utensílios necessários, nas quantida 

e qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição, sempre ás suas e 

CLAUSULA TERCEIRA — AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada, além de outras já previstas neste 

em seus anexos: 

I. Zelar pela perfeita entrega dos serviços ora contratados, respeitando 

ou exigências contidas neste Termo de Referencia, de acordo com 

qualidade exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais 

II. Manter um responsável técnico, com poderes de representant 

diretamente com a CONTRATANTE;  

III. Fornecer números telefônicos ou outros meios para contato da C 

com o responsável, 

IV. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias; 

V. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibili 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação 

exigidas no presente Termo; 

VI. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

VII. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de 5 

estadual ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumpriment 

obrigações estabelecidas na legislação; 

VIII. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONT 

6  
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de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 

CONTRATO, devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa; 

IX. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

X. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for 

recusado por apresentar-se danificado ou que estiver em desacordo com o disposto 

neste TERMO e seus anexos; 

XI. Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário. 

XII. Providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a correção de falhas ou 

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando 

os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 

XIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990). 

XIV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990). 

Parágrafo Primeiro  

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento 

possuirão vinculo empregaticio exclusivamente com a contratada, sendo esta titular e única 

responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários e 

demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, 

indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vitimas quando 

em serviço na forma expressa e considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo 

ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a contratante, e 

ainda, a prestação dos serviços ora contratados não implica em exclusividade de 

colaboração entre a contratante e a contratada. 

Parágrafo Segundo  

A contratada somente manterá na execução dos serviços objeto da presente 

contratação, profissionais que apresentem o seguinte perfil: 

a) Maiores de 18 anos; 
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b) Portadores de atestado de boa saúde. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante, além de outras assumidas 

instrumento ou em seus Anexos: 

no presente 

I. Providenciar a avaliação completa e total dos itens entregues pela CO RATADA; 

II. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa esempenhar 

seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado;  
III. Efetuar os pagamentos nas condições e pregos pactuados; 

IV. Rejeitar no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as exigências  ell  
do Termo de Referência e seus anexos; 

V. Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

VI. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita 

da CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência, informações  am  icionais para 

dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, do presente ajus e. 

Parágrafo Primeiro  

A detecção, pela contratante, a qualquer tempo durante a execuçã 

adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos 

Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo Segundo  

A contratante poderá solicitar a substituição de qualquer funcionári 

que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma adequada. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR 

dos serviços 

spositivos da 

da empresa 

0 custo total para a presente contratação será de até R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

conforme proposta em anexo e valores máximos abaixo: 

Parágrafo Primeiro  

As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão  

 

or  conta  de  

   

recursos próprios da contratante, previstos em seu orçamento, recebíveis através de 
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Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender as metas definidas. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 

fiscal correspondente aos serviços efetivamente prestados, que deverá ser encaminhada até 

o 010  (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante 

apresentação a Feas, da Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços, sem emendas ou 

rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

a) Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS; 

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Primeiro  

Sendo identificada pela contratante a cobrança de valor indevido nas faturas 

apresentadas, esta comunicará por escrito A contratada, em até 10 (dez) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura. Neste caso, o 

prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, até que haja a regularização da 

cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a partir dessa nova data, sem 

a ocorrência de quaisquer encargos A contratante, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo  

Em sendo constatada pela contratante a cobrança de valor indevido após o 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a contratada comunicará por escrito a contratante, a qual 

deverá efetuar o ressarcimento desses valores ou estes serão descontados de eventual 

próxima fatura, a critério da Feas. 

Parágrafo Terceiro  

Incumbirá a contratada a iniciativa e o encargo de elaboração de cálculo 

minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do contrato da 

Contratante, por esta designado, juntando-se A respectiva discriminação dos serviços 

efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 

Parágrafo Quarto  

Como condição para recebimento dos valores acordados a contratada deverá 
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manter, durante a vigência do presente instrumento, todas as condições qu 

sua habilitação. 

ensejaram a 

Parágrafo Quinto. 

A contratada reterá no valor da fatura o correspondente ao valor do Imposto 

sobre Serviços — ISS, relativo à prestação de serviços na Feas, na forma da Li.  

Parágrafo Sexto  

Fica assegurado a contratante o direito de, mediante retenção d pagamentos, 

ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela contratada, quaisque que sejam a 

natureza e origem desses débitos, consoante autorização expressa no incis XIII do artigo 

32 do Decreto Municipal n°2.028/2011. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições ciontratuais, os 

acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vire e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  art.  65 da Lei 8 6/93. 

CLAUSULA OITAVA — DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais 

atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela contratante, o valor evido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora ser5 calculados 

taxa de 0,5% (mero por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, medinte aplicação 

das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
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of)A 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por qualquer 

motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda, em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará sujeita As 

seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei: 

a. Advertência. 

b. no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora será de 

até 1% ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida clo contratado, observado 

o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo 112, inciso I do Decreto Municipal 

610/2019, ficando a CONTRATADA sujeita As penalidades previstas nos artigos 86, 

87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

c. no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa punitiva de 

10% 

d. sobre o valor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inciso I do De-

creto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso Ill, da Lei n.° 8.666/93. 

e. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não superior 

a02 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade competente, segundo 

a natureza da falta e o prejuízo causado A administração pública, de acordo com a Lei 

n.° 8666/93. 

f. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com publica-

ção na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro  

A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item Ill) poderão ser 

cumuladas. 

Parágrafo Segundo 

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral da 

CONTRATADA na Feas. 
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Parágrafo Terceiro  

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades 

em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam previstas, 

sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao Erário e os principi 

Administração. 

estabelecidas 

considerando 

s que regem 

Parágrafo Quarto  

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de 

recorrer As garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejui os causados 

pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, Li promover a 

cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 

1.6 ser motivo 

o judicial ou 

esta: 

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato  pod  

de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelaç 

extrajudicial, além -de responder a CONTRATADA por perdas e danos, quand 

a. não cumprir as obrigações assumidas; 

b. falir ou dissolver-se; 

c. tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes, de 

acordo com a legislação em vigor; 

d. interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias  con  cutivos, sem 

justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Único  

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será notificada por 

escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE podendo ser 

ordenada à suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro d 24h (vinte e 

quatro horas), a contar da entrega da notificação, não for atendida a recl mação, sem 

prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva res pnsável pela 

execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado A COATRATANTE, 

através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a mais  amp  a e completa 
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ply 

fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, fazer uso de todos os recursos 

previstos no artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ou de outros meios que entender necessários, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro  

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do contrato 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo  

O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratual, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, dando ciência dos fatos á 

CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessário. 

Parágrafo Quarto  

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer irregularidade, 

inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares praticadas pela 

CONTRATADA não implicam corresponsabilidade da CONTRATANTE e/ou de seus 

agentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e taxas que 

forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a ser criados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RENUNCIA 

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente contrato.  
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CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá ser: 

I. Unilateralmente e por escrito pela Contratante, nos casos de descu 

contratada das condições pactuadas e, ainda, na forma dos incisos I a 

artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações, sem prejuízo das sanções apli 

II. Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conven 

contratante. Deverá ser precedida de autorização escrita e  fun  

autoridade competente.  

III. Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos caso enumerados 

nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações, hip6 eses em que, 

desde que não haja culpa da contratada, será esta ressarcida  di  os prejuízos 

regularmente comprovados, em conformidade com o disposto no p6rágrafo 2° e 

incisos, do artigo 79 e 80, daquele diploma legal. 

Parágrafo Primeiro  

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das  parts,  a qualquer 

tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese de a contratada solicitar a rescisão, esta deverá  continual  prestando os 

serviços por período a ser estipulado pela contratada, não inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão. 

b) Na hipótese de a contratante solicitar a rescisào, deverá efetuar  co  unicação por 

escrito â contratada, com antecedência  minima  de até 60 (sessenta) dia sendo então 

pagos os serviços comprovadamente prestados, não cabendo â contra iada qualquer 

outra compensação ou indenização, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo  

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a contratada ti er decretada 

sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, fi a o presente 

contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais endências. 

Parágrafo Terceiro  

É vedado A contratada ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes 

do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e concordância da  co  tratante. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO ABANDONO 

0 abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

contratada, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro do valor 

contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA OBSERVÂNCIA A LEI N° 8.666/93. 

0 presente instrumento sujeita a contratante e a contratada ás normas contidas 

na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

0 contrato será celebrado pelo período de 12 (doze) meses, tendo sua vigência a 

partir da assinatura deste, não podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57 da Lei n° 

8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores Gabriel  Teruo Yoshida  Silva 

(matricula funcional 9.325) e Derson Luiz Jacomini (matricula funcional n.° 1.298) como 

gestor e suplente, respectivamente, com a ciência dos envolvidos. " 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente 

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 

13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da 

CONTRATANTE. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os 

dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 
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proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição,  us  modificação, 

divulgação ou perda acidental ou indevida; 

II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por rua permissão 

de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lios, copiados, 

modificados ou removidos sem autorização expressa e p 

CONTRATANTE; 

Ill. Garantir," que os dados pessoais não poderão ser revelados a 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, q 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação I 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar p 

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTE  

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento o  

escrito da 

respeito da 

violação das 

ATADA, seus 

u suspeita. 

c,rceiros, com 

er direta ou  

gal  a fornecer 

eviamente a 

Parágrafo primeiro  

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagament 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamen 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas 

quanto à proteção e uso dos dados pessoais. 

de perdas e 

o de qualquer 

esultantes do 

este capitulo 

Parágrafo segundo 

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais ne 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA  in  

tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida d 

pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e tod 

porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo  qua  

mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal previst 

essidade de 

erromperá o 

determinado 

s as cópias 

do necessite 

na LGPD. 

Parágrafo terceiro  

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou ' 

exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; impleme 

de dados, 

GPD"), sem 

ntando todas 
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as medidas técnicas de segurança da informação disponíveis, além de medidas 

organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais;  

IL  Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, 

nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha 

ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma 

hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados 

Pessoais realizados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO DE ELEIÇÃO 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, 

para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois de lido 

e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em duas 

vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Curitiba, XX de xxxxxx de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz  

Diretor Geral — Feaes 

Ordenador de Despesas 

XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

Deise Sueli de  Pietro Caputo Pedro Henrique  Wino  Borges 

Diretor Administrativo Financeiro Assessor Jurídico — Feaes 

1a Testemunha 2a  Testemunha 

Contrato Administrativo n.° 044/2020-Feas 
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lesteadi. Atanpo 
110 • sew.. am.  

na Barreto Fonseca 

Geren nii/nistrativa de Contratos 

Deise S eli de Pietro Caputo 

• 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 

Declaramos conforme o contido no  Art.  28° do Decreto n°610/19 PMC, que os pregos fixados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para formação e certificação de Brigadas de Incêndio e Emergência das unidades FEAS. 

CÓDIGO 
TASY 

MATERIAL 
QUANTIDADE 

DE ALUNOS 

Inst Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do PR 

Ato de contratacão direta n° 
00193/2022 e Sest Treinamentos e 

Desenv Profissional Ltda 

Contrato 3545/2022 
Procuradoria Geral do gs.tat;lo 

PR e Orientar Soluções em 
Cartografia e Meio Ambiente 

Emp Brasileira de Pe#A.Uisa 
Agropecuaria RJ - Dispensa 
Licitação 00013/2022 e ABC  
Trainning Qualif Profissional 

Ltda 

RCA  TREINAMENTOS 

CNPJ: 15.423.950/0001-04 CNPJ: 15.340.93510001-94 CNPJ: 33.605.436/0001-63 CNPJ: 13.934.640/0001-10 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

214808 

Serviço de Treinamento de Brigada de 
Incêndio - 32 horas (24h  in company  + 8h 
em campo), incluindo transporte e 
alimentação. 

62 R$ 
1 

203,14 R$ 
I 

12.594,90 R$ 
i 

480,00 
i 

R$ 29.760,00 R$ 292,00 
/ 

R$ 18.104,00 R$ 249,86 R$ 15.491,14 

VALOR TOTAL R$ 12.594,90 R$ 29.760,00 R$ 18.104,00 R$ 15.491,14 

Curitiba, 29 de setembro de 2022. 

iretora Administrativa Financeira 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

k > Editais 

• 

Criado pela Lei n'" 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas 

(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatoria dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

E gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n' 

10,764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão cio Portal é um esforço conjunto de 

PORTAL  

NACIONAL 
CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS 

< Voilar 

- 
trial Olata01%1Ue LunuaLayoes ruoileas nups.il pitep.gov.onappieuitkusi 100321 /YlltIUW3/ZUZZ/ 

ein 

Ato de Contratação Direta n° 00193/2022 

Acessar Contratação 

Última atualização 23/09/2022 

Local: Curitiba/PR Drgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANA 

Unidade compradora: 158009 - INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 

Modalidade da compra: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14,133/2021,  Art.  75, II 

Tipo: Ato de Contratação Direta Registro de prego: Não 

Data de divutgação no PNCP: 23/09/2022  

Id  contratação PNCP: 10652179000115-1-000044/2022 Fonte: Compras.gov.br  

Objeto: 

Contratação de empresa especializada no treinamento teórico e pratico para possibilitar a Formação de Brigada de Incêndio para o IFPR -  
Campus  Curitiba no ano de 2022, de acordo com a legislação em vigor. 

Informação complementar: 

Contratação se enquadra nos termos do  Art.  75°, Inciso II da Lei n° 14.133 de 1°/04/2021. 

\ALOP TOTAL,'EfIvIAtio pA COMPRA , 
" VAL'OR TOTAL 1-110MOLO0ADO•DA 

COMPRA 

Itens Arquivos Histórico 

Termo de Referencia 193-2022 23/09/2022  Aviso de 

Contratação 

Direta 

ExibIr 1-1 dei itens Página 

111/11,11,0 
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construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitb.  

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos as contratações disponibilizadas no PNCP por  forge,  da Lei n° 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

COL»,  

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Texto destinado a exibic.ao cie informacóes relacionadas a licença de uso. 
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ql) BID 

SEBRAE 
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Item ri 1 

Descrição: Treinamento de Bombeiro Particular! Brigada Contra Incêndio 

Quantidade: 1 Unidade de medida: UNIDADE k)09 - INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 

Valor unitário estimado: R$ 14.220,00 rode prego: Não 

Valor total estimado: R$ 14220.00 

Tipo: Serviço Beneficio: Participação exclusiva para ME/EPP 

Situação: Homologado Produto Manufaturado Nacional: Não 

Critério de julgamento: Não se aplica de 2022. daocOnk,  corn  a legislação  ern  vigor. 

RESULTADO(S) 

Quantidade homologada 1 

Valor unitário homologado: R$ 14.220,00 

Valor tOtalhéMoiégédé:".4121..i26.6.6' 

Ordem d' classificação 1° 

CNP,1/,CRF. ou N° dP:idontificáção do fOrriéeeifor: 
15.03.650/0001-04 

Nome ou rinão social itine4c'  for: SESt TREINAMENTOS 
EDESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

Indicicicir de subcontratação: Não 

Porte Cti Empresa: Cédigo do pais:  BRA.  

Situação: inforrnad 

Data do resultado da hOrholog çáo: 2./09/2022 

Ex= 7.-1 do isms  

NACIONAL 
CONTRATACO ES 
PUBLICAS 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

lIcença 50“so 

rl Inn MIN'', I 1 
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Descrirao 

Contratação de empresa especializada 
em treinamento de Brigada de Incêndio 

Unidade 

01 Turma com 70 
participantes 

Ital o objetivo institucional com 
contratarao deste serviço e qual  on  
quffis±1,Liltados esperados 

Atendimento d. exigência legal 
contida na Norma de Procedimento 
Técnico NPT 017/2017 do Corpo de 
Bombeiros do Estado do Paraná 

iffidatletic:discen1&,. 
servidores e fonciontirios 

reirizadopertio 

Totalidade de usuários do  
Campus  Curitiba, entre 
docentes, discentes, técnicos, 
terceirizados e comunidade 
externa. 

1 
Prevlstio de realizarao don 
coqtratação  

Até o final do exercício de 2022 
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111  

INSTITUTO  FEDERAL 
Parana  

TERMO DE REFERÊNCIA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ  

CAMPUS  CURITIBA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 193/2022 

(Processo Administrativo n.° 23411.015513/2022-01) 

1. OBJETO. ¡ 

Contratação de empresa especializada no treinamento teórico e prático para possibilitar a Formação de Brigada de Incêndio para o IFPR -  Campus  
Curitiba no ano de 2022, de acordo com a legislação em vigor, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item 

1 

Destri,:ao Qtrle Identifica0o 
yrrti..,,NT  

Unidade de 
Mt  k  aim-  Maxi1110 'h ,tal 

Contratação de empresa especializada no treinamento teórico e prático para 
possibilitar a formação de brigada de incêndio, seguindo os parâmetros legais da 
Norma NPT 017/21 do Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Corpo de 
Bombeiros do Parand. e NBR 14.276/06. Com  Carga Horária de 20 (vinte) horas. 0 
treinamento acontecerá em estabelecimento próprio da contratada 

13404 Turma 
1 Turma 
com 70 
participantes 

R$ R$ 16.190,00 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO pek AQUISIÇÃO 
Trata-se da contratação de empresa especializada no treinamento teórico e prático para possibilitar a Formação de Brigada de Incêndio para o 

IFPR/Campus Curitiba. 

A existência de brigada de incêndio, nas edificações em geral, é uma exigência legal prevista na Norma de Procedimento Técnico - NPT 017/2017 do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná (CBPMPR), configurando requisito obrigatório para a aprovação em vistoria As instalações do  campus  e para a 
renovação do CLCB (Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros) da unidade. A presente contratação decorre da necessidade de se atender às determinações 
da legislação em vigor. 

Ademais, a regularidade do  campus  junto ao Corpo de Bombeiros é também requisito obrigatório para a manutenção do Alvará de Funcionamento da 
unidade junto à Prefeitura Municipal. 

Outrossim, além da obrigatoriedade legal desta contratação, a manutenção de equipe de servidores aptos a atuar diante de situações emergenciais, tais 
como: evacuação da edificação, principio de incêndio e prestação de primeiros socorros, nas dependências do  campus  é de suma importância para a garantia da 
segurança da comunidade acadêmica, bem como para a minimização de danos ao patrimônio público. 

Diante do exposto, constata-se que os possíveis custos e riscos decorrentes da possibilidade de não execução do objeto são intangíveis se comparados aos 
valores orçamentários e financeiros ora requeridos. Por fim, esta contratação está prevista no Plano Anual de Contratações -  PAC  2022, para ser executada 
nesse exercício, visando resguardar a vida de alunos, servidores, profissionais terceirizados e público visitante do IFPR  Campus  Curitiba, bem como objetivando reduzir 
os danos causados ao meio ambiente e ao patrimônio, ao mesmo tempo que cumpre requisitos legais para o funcionamento da unidade. 

0 objeto desta aquisição NÃO possui item equivalente similar disponível para contratação nas atas de SRP vigentes do IFPR. 

As quantidades e as especificações foram levantadas com base no número de alunos, servidores e terceirizados do  Campus  Curitiba. 

Memória de cálculo: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO 

Pretende-se com a realização desse curso atender A NPT 017/2017 e suas orientações. 0 objetivo é que ele seja realizado na cidade de Curitiba/regido 
metropolitana, em estabelecimento próprio da contratada, pois definiu-se que seria imprescindível tal requisito, garantindo o comprometimento dos participantes. Da 
mesma forma, um curso realizado na regido permite o deslocamento dos participantes de forma viável, sem maiores custos, exceto os de contratação da empresa 
fornecedora do treinamento. 

CLASSIFICAÇAO pos sk-RvicciStybitmkpE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Trata-sede serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante dispensa de licitação, com fundamento no  Art.  75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE AtEITAÇÃODO OBJETO 

https://sei.ifpredu.br/sei/controlador.php?acao=documentojm...7e7c87d0679a491947427bc1f3ce1a32d1974d78074ea6de9178dc34bd33a Página 1 de 4 
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proposta. 

, cujo endereço de entrega 

do do objeto para efeito de 

e Referência e na proposta, 
dades. 

qualidade e quantidade do 

realizada, consumando-se o 

s da incorreta execução do 

acompanharem o produto de 

SEI/IFPR - 1954264 - Termo de Referência 

5.1. Imediato, até 10 dias, contados da data de ENVIO DA NOTA DE EMPENHO. 

5.2. A NOTA DE EMPENHO será encaminhada para o fornecedor o  e-mail  cadastrado no SICAF - Comprasnet e/ou informado n 

5.3. A entrega deverá ocorrer no almoxarifado do  Campus  Curitiba de segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 14h às 17 
e: Instituto Federal do Paraná/  Campus  Curitiba, situado a Rua  Join Negri()  1285 e 1327, Rebouças, Curitiba/PR, CEP 80.230-150. 

5.4. Quaisquer dúvidas sobre a entrega dos materiais poderão ser sanadas através dos seguintes contatos: 

5.5. -  e-mail:  almoxarifado.curitiba@ifpr.edu.br  (com cópia para compras.curitiba@ifpnedu.br) 

5.6. - Telefone: (41) 3535-1628. 

5.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscaliza 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penal 

5.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação 
material e conseqüente aceitação/ateste na nota fiscal. 

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á com 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.11. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultan 
contrato. 

5.12. Os eventuais componentes, manuais, ou acessórios, mesmo que não constantes na descrição do objeto, quando fornecidos e 
fábrica, deverão também ser entregues no TFPR -  Campus  Curitiba, sem qualquer custo adicional. 

5.13. A presente aquisição  sell  formalizada por meio de nota de empenho. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. Armazenar adequadamente os materiais recebidos. 

6.3. Verificar minuciosamente, nos prazos estabelecidos, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especi cações constantes do Termo 
de Referência; para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

6.4. Comunicar A CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecida, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 

6.5. Realizar rigorosa conferencia das características dos bens entregues, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel 
e correta dos bens. 

6.6. Efetuar o pagamento A CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos  lo  Termo de Referência. 

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vi Lulados à execução do objeto 
do presente Termo de Referencia, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de s hs empregados, prepostos ou 
subordinados. 

6.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

sivamente seus os riscos e as 

Referência, acompanhado da 

efesa do Consumidor  (Lip  

fossibilitem o cumprimento do 

litação e qualificação exigidas 

ros, deslocamento de pessoal, 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo como excl 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
8.078, de 1990); 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeito 

7.1.4. Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que im 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de hab 
na licitação; 

7.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seg 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pel nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração A continuidade do contrato. 

9. 'DOCONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do  art.  117 da Lei no 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega os bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obse ados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, po qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admi istração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o  art.  120 da Lei no 14.133, de 2021. 

9.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do  con  ato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos bservados e encaminhando os 

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_im...7e7c87d0679a491947427bc1f3ce1a32d1974d78074ea6de9178  c34bd33a Página 2 de 4 
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apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 dias após o recebimento definitivo dos materiais no respectivo  Campus,  de acordo com o prazo previsto 
neste instrumento, desde que aprovado e atestado pela fiscalização do IFPR  Campus  Curitiba. 

10.1.1. 0 pagamento será efetuado ao fornecedor por meio de Ordem de Pagamento, para credito na conta corrente, conforme os dados bancários 
informados pelo fornecedor. 

10.1.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida com os dados constantes da Nota de Empenho. 

10.1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no 68 da Lei no 14.133, de 
2021. 

10.1.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do  art.  31 da 
Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

• 
10.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

10.1.6. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.1.7. Antes de cada pagamento A contratada,  sell  realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

10.1.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.1.9. Previamente A emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

e ordria de participação em licitação, no âmbito do Órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
irvado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

10.1.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.1.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias A rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada A contratada a ampla defesa. 

10.1.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.1.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.1.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

10.1.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará. condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11 DASSANCÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrava o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no  art.  155 da Lei n.° 14.133, de 2021, a ser aplicada pela 
autoridade competente do lFPR, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados A Administração e das 
cabíveis cominagões penais. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOTORNECEDOR 

12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto. 

12.2. 0 valor a ser adquirido  sera  obtido a partir de cotação de pregos juntamente a fornecedores locais/regionais. 

12.3. 0 critério de julgamento da proposta e o MENOR PREÇO POR ITEM. 
12.4. 0 fornecedor habilitado e que oferecer o menor preço por item será selecionado para a aquisição por dispensa de licitação. 

_ 
13. ESTIMATIVA DE PREÇOS grREÇOS REFERENCIAIS 
13.1. A estimativa total do custo do serviço a ser contratado foi realizado mediante orçamentos obtidos diretamente com empresas especializadas nesse tipo 
de treinamentos,  co  valor obtido foi de R$ 16.190,00 (dezesseis mil e cento e noventa reais), sendo este a media dos orçamento obtidos. 

14. FUNDAMENTAC:40 LEGAL 

14.1. Este termo de referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 14.133 de 2021. 

:INDICACA..0DAEQUIPE DE PLANEJAMENTO, DE APOIO E FISCALIZACAOZDESTA.CQNTRATAC40 

15.1. Equipe de Planejamento e Apoio a Dispensa de Licitação 

Ricele Gonçalves Agra - Siape 1310597 

Ozilane Oliveira Silva - Siape 1156796 
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Leandro Velloso Albuquerque - Siape 1802988 

15.2. Servidor Responsável pelo acompanhamento dos serviços 

Rodrigo Cézar Kanning - Siape: 1550514 

164. DISPOSIÇÕES GERAIS,  

16.1. A inobservância das normas deste Termo de Referência e das especificações técnicas implicará a não aceitação total ou  pa  
empresa contratada proceder de acordo com este Termo. 

.., 

23/09/20122 09:32 

. 

zial dos produtos, devendo a 

• 

Diref  or  de Planekoepto e A dmirdstraç:-Ao 
Autorizo o  term  deleterencia acima, com vistas ao prosseguimento da dispensa de licitaçao. 
Autorizado (X) Sim ( )Não 

Data: / / 

Rogério Domingos de Siqueira 
Assinatura do Diretor de Administração e Planejamento 

Diretoy,Gend do C:mmis 
Aprovo este Termo de Referência, considerando que no mesmo constam os elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para atender As necessidades do 
IFPRJCAMPUS CURITIBA 
(X) Aprovado Não aprovado 

Data: / / 

Adriano Willian da Silva Viana Pereira 
Assinatura do Diretor Geral do  Campus  Curitiba 

— 

horário oficial de  Brasilia,  Documento assinado eletronicamente por ROGERIO DOMINGOS DE SIQUEIRA, DIRETOR(a), em 20/09/2022, as 15:56, conforme 
com fundamento no  art.  6°, caput do Decreto n°8339 de 8 de outubro de 2015. 

18:56, conforme horário oficial 
saelnas 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO WILLIAN DA SILVA VIANA PEREIRA, DIRETOR(a), em 20/09/2022, às 
1 de  Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, caput do Decreto n°8.539, de 8 de outubro de 2015. 

horário oficial de  Documento assinado eletronicamente por LEANDRO VELLOSO ALBUQUERQUE, Chefe de Seção, em 21/09/2022, as 10:08, conforme 
Brasilia,  com fundamento no  art.  6°, caput do Decreto n°8339 de 8 de outubro de 2015. 

LI 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador  extemo.plip? 

• 

470.* -1..A -- acao=documento conferir&id orgao_aesso externo=0, informando o código verificador 1954264 e o código  CRC  77EE163C. 
-1

;j, 
*:-- •-•-.A.- 

.... 

Referência: Processo n°23411.015513/2022-01 

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ I CURITIBA/SEC/IFPR/CURITIBA-SEC/CURITIBA 
R. João Negrão, 1285, Curitiba - PR I CEP CEP 80230-150 - Brasil 

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documentojm...7e7c87d0679a491947427bc1f3cela32d1974d78074ea6de9178.c34bd33a  
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Protocolo n°  19.305.921-0 
Dispensa n°  23.713/2022 

N° CONTRATO: 3545/2022 

CONTRATANTE: 0 ESTADO DO PARANÁ, através da PROCURADORIA-GERAL DO 

ESTADO, com recursos do FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, 

CNPJ/MF sob o n.° 08.430.961/0001-48, com sede à Rua Paula Gomes, 145, na cidade de 

Curitiba, neste ato representada pela Excelentíssima Procuradora-Geral do Estado,  Leticia  

Ferreira da Silva, inscrita no RG n.° 5.339.968-1 e no CPF n.° 935.185.529-53, nomeada pelo 

Decreto n° 003/2019. 

CONTRATADO: ORIENTAR soLugõEs EM CARTOGRAFIA E MEIO AMBIENTE LTDA - 

ME, inscrito no CNPJ sob o n.° 27.046.335/0001-05, com sede à Av. Professor  Arthur  da Silva 

Bernardes, 669, sala 15 - CEP: 80.320-345, Bairro Vila Izabel, na cidade de Curitiba — PR, 

neste ato representado pela sua sócia  Larissa  de Souza Correia, inscrito no CPF sob o n.° 

355.316.488-39, residente e domiciliada 6 Rua Eduardo Jarnicki, 534 — CS 17B/Tampão — 

São Braz, CEP: 82.315-300, na cidade de Curitiba — PR,  e-mail:  lizaorientareng.br  e 

telefone (041) 99805-9867 e (41) 99918-3273. 

1 OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria e consultoria técnica para 

avaliação, revisão e atualização dos Pianos de Ação de Emergência contra Incêndio existentes 

na Procuradoria-Geral do Estado do Paraná, capacitação e treinamento da Brigada de Incêndio 

e exercícios simulados de evacuação e emergência visando garantir a segurança da população 

fixa e flutuante das edificações, a segurança da população das edificações vizinhas, a segurança 

dos brigadistas, no caso da ocorrência de incêndio/sinistro, o controle da propagação de 

incêndios, a proteção do meio ambiente e a facilidade de encontrar os meios e rotas de fuga para 

retirada da população. 

2 FUNDAMENTO: 

Este contrato decorre do Processo de Dispensa n° 23.713/2022 da PGE, com base no  art.  24, 

inc. I da Lei 8.666/93 e do  art.  34,  Inc  I da Lei 15.608/2007, objeto do processo administrativo n.° 

19.305.921-0, com autorização da Excelentíssima Procuradora-Geral do Estado, datada de 

01/09/2022. 
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

3.1 0 Contratante pagará ao Contratado o prego total previsto em sua proposta, que é parte 

integrante deste contrato. 

3.2 0 valor total do contrato é de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). 

3.3 No preço pactuado estão incluidas todas as despesas necessárias 6 execução do objeto o 

contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integ Iral 

do objeto da contratação, além dos materiais didáticos e certificados de conclusão inerentes é 

prestação dos serviços contratados. 

LOTE 
UNICO 

QTDE UNID MED DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL 1 
1 Unid Avaliação, revisão e atualização dos PAEs — Sedes 01 e 02 R$ 4.000,00 1  

32 horas Capacitação para 10 novos brigadistas R$ 4.800,001 

16 horas Recapacitagdo para 64 brigadistas R$ 2.400,00 

1 Unid Simulado de evacuação total — Sede 01 R$ 1.500,001 

1 Unid Simulado de evacuação total — Sede 02 R$ 1.500,00 

2 Unid Reuniões pós simulado R$ 1.000,0( 

R$ 15.200,0

1

1, VALOR TOTAL 

4 REAJUSTE 

4.1 Não haverá reajuste devido não se tratar de serviço de prestação continuada. 

5 DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(é) servidor(a) ou comis  ão  

designados, conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuiç es 

definidas no  art.  72 do Decreto Estadual n.° 4.993/2016. 

5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(A) servidor(a) ou comis do 

designados, conforme o item 5.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições defini as 

nos  art.  73 e 74 do Decreto Estadual n° 4.993/2016. 

5.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por PortanJ do 

Contratante. 

5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizarLà  a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, 

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
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6 ExEcugÃo E CONTROLE DOS SERVIÇOS: 

6.1 0 serviço terá inicio em 5 (cinco) dias corridos a contar da data da assinatura do contrato, 

conforme cronograma definido entre a Contratada e o Contratante. 

6.2 A avaliação, revisão e atualização dos Pianos de Emergência deverão ser elaboradas por um 

técnico, um especialista em gerenciamento de emergências ou Engenheiro de Segurança do 

Trabalho especializado e legalmente habilitado para emissão de anotação de responsabilidade 

técnica —  ART,  conforme item 5.1.2 da NPT 016. 

6.3 A CONTRATADA devera prestar treinamentos teóricos e práticos de formação de 10 (dez) 

novos brigadistas e recapacitação de 64 (sessenta e quatro) brigadistas, de acordo com o 

preconizado nas normas técnicas NBR 14276/2020 e NBR 14277/2021 da ABNT e das N PT-016 

e NPT-017 do Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico (CSCIP) do Corpo de Bombeiros 

Militar do  Parana  (CBMPR). 

6.4 A CONTRATADA deverá realizar exercícios simulados de abandono de  area  completos na 

edificação, com a participação de todos os ocupantes. 

6.5 A prestação de serviços elencada nos itens 6.2,6.3 e 6.4 serão prestados na forma, nos 

prazos e de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Dispensa, que integra 

o presente contrato para todos os fins 

6.6 Poderá haver mudanças no cronograma a qualquer momento, tanto por parte da Contratada 

quanto do Contratante, sem qualquer ônus para nenhuma das partes, desde que tal pedido seja 

encaminhado com antecedência  minima  de 7 (sete) dias por parte da CONTRATANTE, e com, 

no  minim,  15 (quinze) dias de antecedência, por parte da CONTRATADA, face a reorganização 

da programação dos serviços. 

6.7 A CONTRATANTE disponibilizara estrutura para ministrar os treinamentos teóricos e práticos 

(sala, cadeiras, projetor e intemet), conforme condições previstas na Proposta Comercial e Termo 

de Dispensa. 

6.8. A CONTRATADA ficará responsável pela disponibilização de todos os materiais necessários 

para a perfeita condução do treinamento, tais como: apostilas, material para treinamento pratico 

(maca, boneco, aparatos,  etc)  

6.9 Os serviços devem ser avaliados continuamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato em conformidade com as especificações no Termo de Dispensa e na 

proposta. 

6.9.1 Quando em desacordo com as especificações constantes no  Talmo  de Dispensa e na 

proposta, os serviços poderão ser corrigidos ou refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do Contrato, as custas do Contratado, e no caso de não serem atendidas as determinações 

deverão ser rejeitados. 
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6.10 Nos termos do  art.  124 da Lei Estadual n° 15.608/2007, poderá ser dispensado 

recebimento provisório nos serviços de valor até 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificagao 

de funcionamento e produtividade. 

6.10.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro c
l
lo 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

esgotamento do prazo. 

6.11 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contrata o 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.11.1 Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para o recebimento provisório a partir do ini io 

do serviço e de 15 (quinze) dias para o recebimento definitivo a partir do inicio do serviço. 

6.11.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para a
I
s 

correções. 

7 FONTE DE RECURSOS: 

7.1 A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 1960.03092406.029, elemento 

despesa 3390.3948, fonte 106 

8 VIGÊNCIA: 

8.1 0 contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

9 PAGAMENTO: 

9.1 Os pagamentos serão feitos no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da 

nota fiscal atestada e do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido pelo Sistema de 

Gestão de Materiais, Obras e Serviços (GMS), destinado a comprovar a regularidade com os 

Fiscos Federal (inclusive quanto As Contribuições Previdenciárias), Estadual (inclusive do 

Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal,  con  o 

FGTS, se for o caso e a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as 

disposições do Termo de Dispensa. 

9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fisl  

na prestação de serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

9.2.1 0 pagamento ficará condicionado 6 prévia informação pelo credor, dos dados da  co  ta-

corrente junto à instituição financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no 

Decreto Estadual n.° 4.505/2016, ressalvadas as exceções previstas no mesmo regulamerto. 
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9.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 

EM = Encargos morat6rios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX)I = (6/100)/365 

I = 0,00016438 TX  = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.4 0 pagamento devido ao Contratado restringe-se ao valor ofertado na proposta da 

contratada. 

9.5 0 pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na 

fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 

10 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1 As partes obrigam-se a adotar todas as providências para a fiel execução deste contrato. 

10.2 0 Contratado obriga-se especialmente a: 

10.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Dispensa e de sua proposta, 

com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios inerentes à execução do objeto do contrato; 

10.2.1.1 Além daqueles inerentes ao serviço, o Contratado deverá, quando exigido, disponibilizar 

os materiais, equipamentos e pegas, conforme especificado no Termo de Dispensa 

10.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990), ficando o 

Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.2.5 Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante, além de 

provê-los conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso; 
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10.2.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciári s, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transferLe 

responsabilidade ao Contratante; 

10.2.7 Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do 

Contratante quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

10.2.8 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestag o 

dos serviços; 

10.2.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização  óo  

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.2.10 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigager 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.11 Manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 

Paraná, conforme legislação vigente; 

10.2.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato; 

10.2.13 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para 

que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Termo de Dispensa nos  tern-os 

do artigo 21 da Lei Estadual n° 15.608/2007; 

10.2.14 Quando o projeto referir-se A obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetivel de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documento e 

elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

10.2.15 Garantir ao Contratante: 

a) o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 

sem limitações; 

b) os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentó'o 

produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do Contrato, incluslive 

aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem ;It.le 

exista autorização expressa do Contratante. 

10.3 0 Contratante obriga-se a: 

10.3.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato; 
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10.3.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.3.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.3.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

10.3.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de 

comissão ou de servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiar o gestor para 

atesto das faturas apresentadas; 

10.3.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo 

e forma estabelecidos neste Contrato; 

10.3.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo Contratado, no que couber; 

10.3.8 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

11 PENALIDADES: 

11.1 0 contratado que incorra em infrações, sujeitam-se ás seguintes sanções administrativas: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

11.2 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item anterior poderão ser aplicadas 

ao contratado, cumulativamente com a multa. 

11.3 Advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de 

contratação. 

11.4 A multa, de 0,1% (zero virgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total do lote 

no qual participou, será aplicada a quem: 

a) retardar ou impedir o andamento do procedimento licitatório; 

b) não mantiver sua proposta; 

c) apresentar declaração falsa; 

d) deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 
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11.5 A multa, de 0,1% (zero virgula um por cento) até 5% (cinco por cento) sobre o valor  tot  I 

do lote no qual participou ou foi arrematante, será aplicada a quem: 

a) apresentar documento falso; 

b) de forma injustificada, deixar de assinar o contrato ou instrumento equivalente; 

c) foi advertido e reincidiu pelo(s) mesmo(s) motivo(s). 

11.6 Multa de mora diária de até 0,3% (zero virgula três por cento), calculada sobre o valor 

global do contrato, até o 100  (décimo) dia de atraso na entrega do objeto contratual; a parir 

do 110  (décimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória prevista no item 11.7. 

11.7 A multa, de 10% (dez por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contra o, 

será aplicada no caso de inexecução total ou parcial do contrato. 

11.8 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar  con  a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, será aplicada ao contratante que: 

a) recusar-se injustificadamente, após ser escolhido pela Administração, a assinar o contra o, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

b) não mantiver sua proposta; 

C) abandonar a execução do contrato; 

d) incorrer em inexecução contratual. 

11.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, p  lo  

prazo de até 05 (cinco) anos, será aplicada a quem: 

a) fizer declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentar documento falso; 

c) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente o 

procedimento; 

d) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

e) agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

f) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fisca no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtudl de 

atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica definidos na Lei Federa n° 

12.529/2011; 

h) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei. 

11.10 A autoridade máxima do órgão ou entidade 6.  a autoridade competente para impo as 

penalidades previstas no item 11.1, alíneas "c" e "d". 
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11.11 Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com a 

Administração ou da declaração de inidoneidade: 

a) às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 

licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 

como sócios; 

b) às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item 

anterior. 

11.12 Na aplicação das sanções, a Administração observará as seguintes circunstâncias: 

a) proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto econômico da 

contratação; 

b) os danos resultantes da infração; 

C) situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade de geração 

de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 

d) reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza após aplicação 

da sanção anterior; e 

e) circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

11.13 Nos casos não previstos no termo de dispensa ou neste contrato, inclusive sobre o 

procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as 

disposições da Lei Estadual n° 15.608/2007 e da Lei Federal n° 8.666/1993. 

11.14 Sem prejuízo das penalidades previstas nas cláusulas anteriores, a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos 

derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n° 12.846/2013, regulamentada, 

no âmbito do Estado do Paraná, pelo Decreto Estadual n° 10.271/2014. 

11.15 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Unificado de 

Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 

11.16 Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivamente 

aplicadas após instauração de regular processo administrativo. 

11.17 Após decisão definitiva proferida no processo administrativo, as multas aplicadas 

deverão ser recolhidas à conta do Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data da notificação, sob pena de seu valor ser descontado da garantia do contrato ou do 

documento de cobrança, na ocasião do pagamento, podendo, ainda, ser exigida judicialmente. 
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12 CASOS DE RESCISÃO: 

12.1 0 presente instrumento poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

a XX do  art.  129 da Lei Estadual n.° 15.608/2007; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no respectivo 

procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.2 No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 

intenção á outra, por escrito. 

12.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

12.4 0 Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 

rescisão administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

13 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

13.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no  art.  112 da 

Estadual n.° 15.608/2007. 

13.1.1 0 Contratado está obrigado a aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 2 

(vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

13.2 È admissivel a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

licitação original; 

a) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa 

Administração à continuidade do contrato. 

13.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrata  

13.4 Não será admitida a subcontratação do fornecimento. 

14 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1 0 CONTRATANTE, na condição de controlador, e a CONTRATADA, na condição de 

operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privaci ade 

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de d  ¡Jos  

pessoais, inclusive nos meios digitais, observados os ditames da Lei Federal n° 13.709/2018 e 

do Decreto Estadual n° 6.474/2020. 
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14.2 0 tratamento de dados pessoais indispensáveis à execução do contrato por parte da 

CONTRATADA será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 

observados os princípios do  art.  6° da LGPD, especialmente o da necessidade, bem como as 

diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

14.3. Os dados pessoais tratados pela CONTRATADA somente poderão ser utilizados na 

execução dos serviços especificados neste contrato, vedada sua utilização para outros fins. 

14.4 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA 

dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que a SUBCONTRATADA 

ficará sujeita aos mesmos limites e obrigações legais e contratuais impostos A CONTRATADA. 

14.5 A CONTRATADA deverá manter registro dos tratamentos de dados pessoais que realizar 

em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo, disponibilizando-o 

quando solicitado. 

14.6 A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de medidas técnicas e administrativas de 

segurança aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados ou de qualquer forma 

de tratamento inadequado ou ilícito, observados os segredos comercial e industrial, respeitando-

se os padrões definidos pela Autoridade Nacionalde Proteção de Dados (ANPD) e o disposto na 

legislação de proteção de dados e privacidade aplicáveis, sem prejuízo das obrigações 

relacionadas A segurança da informação e ao dever de sigilo aplicáveis As PARTES. 

14.7 A CONTRATADA responderá pelos danos que causar em virtude da violação da segurança 

dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas na Cláusula 2.6, destinadas 

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito. 

14.8 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do 

CONTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados 6 coleta e tratamento dos 

dados pessoais. 

14.9 A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores 

de serviços fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela 

empregados para o tratamento dos dados pessoais. 

14.10 A critério do controlador e do encarregado de dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA 

poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto A proteção de dados pessoais, 

conforme a sensibilidade e o risco inerente ao objeto contratado. 

14.11 0 encarregado da CONTRATADA deverá comunicar formal e imediatamente 

CONTRANTE no caso de ocorrência, suspeita ou risco de violação de dados pessoais, 
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indicando, no  minim,  a data e hora do incidente e da ciência da Contratada; a relação dos tipos 

de dados e titulares afetados; a descrição das possíveis consequências do incidente e a 

indicação das medidas de saneamento e prevenção adotadas pela CONTRATADA. 

14.12 Caso a CONTRATADA não disponha de todas as informações elencadas na Cláusula 2.11 

no momento da comunicação, deverá enviá-las gradualmente, 6 medida que forem obtidas, 
I 

concluindo a comunicação integral no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da 

ciência do incidente pela CONTRATADA. 

14.13 0 CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos  dad  s 

pessoais confiados 5 CONTRATADA, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por 

meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento da LGPD. 

14.14 A observância das Cláusulas 2.11, 2.12 e 2.13 não exclui ou diminui a responsabilidade 

da CONTRATADA na hipótese de descumprimento da LGPD ou demais cláusulas do preserte 

Termo Aditivo. 

14.15 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte da CONTRATADA, 

envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamen o, 

deverão ser publicadas na forma do § 1° do  art.  10 do Decreto Estadual n°6.474/2020. 

14.16 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamelo 

de dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos  arts.  11, 12 e 13 do 

Decreto Estadual n° 6.474/2020. 

14.17 A CONTRATADA deverá repassar as manifestações do titular de dados ou de seu 

representante legal t CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo 

responder diretamente eventuais solicitações somente se instruída e autorizada formalmette 

pela CONTRATANTE. 

14.18 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização ¶los 

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA deverá realizar a transferê cm 

dos dados t CONTRATANTE, assegurada a integridade e disponibilidade dos dados recebi os, 

e excluir definitivamente os dados pessoais compartilhados, coletados e tratados, exceto quando 

tenham se tornado públicos devido 5 própria finalidade que justificou o tratamento dos dado ou 

quando a guarda seja necessária para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória. 

14.19 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parto do 

encarregado do CONTRATANTE 5 Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultâr a 

Procuradoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada, na forma 

do Decreto 6.474/2020. 
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14.20 0 descumprimento da LGPD ou demais cláusulas do presente Termo Aditivo, devidamente 

comprovada, possibilitará a imediata aplicação das penalidades previstas no Contrato e na 

legislação pertinente, incluindo a rescisão do Contrato. 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o termo de dispensa e seus anexos e a 

proposta apresentada pelo Contratado durante a contratação. 

15.2 Este contrato é regido pela Lei Estadual n.° 15.608/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 

Federal n.° 8.666/1993 e demais leis estaduais e federais sobre contratos administrativos, 

aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 

15.3 0 Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado 

do Paraná. 

15.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro 

Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba — PR, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Curitiba, de de 2022. 

Leticia  Ferreira da Silva 

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 
1310PaVeNTE 

IARISSA DE SOUZA CORREA 

AffU
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Cartkarat AMA ,...6,rver1141  

Larissa  de Souza Correia 

ORIENTAR SOLUÇÕES EM CARTOGRAFIA 

E MEIO AMBIENTE LTDA - ME 

Testemunhas 

1 — Nome/Assinatura: 

2— Nome/Assinatura: 
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Aviso de Contratação Direta n° 00013/2022 COMM 
dierra atudiracto 20/09/2022 

Local: Rio de Janeiro/R1 Drgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA Unidade compradora: 135021- EMBRAPA SOLOS/RIO DE JANEIRO/RJ 

Modalidade da compra: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021  Art.  75. 11 Tipo: Aviso de Contratação Direta Registro de prego: Não 

Data de divulgação no PNCP: 20/09/2022 Data de inicio de recebimento de propostas: 20/09/2022 1119 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 23/09/2022 09:59 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 00348003000110-1-000323/2022 Ponta: Compras.govOr 

Objeto 

Curso de Formação de Brigarla de Incarao pare empregaclosda Embrapa Solos 

Informação complementar: 

Menor prego 
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SOLOS/R10 DE JANEIRO/RJ 

istro de preço: Não 

Rem ri 1 

Descrição: Treinamento de Bombeiro Particular / Brigada Contra Incèndio 

Quantidade: 1 Unidade de medida: UNIDADE 

Valor unitário estimado: R$ 2.920,00 

Valor total estimado: R$ 2.920.00 

Tipo: Serviço Beneficio: Participação exclusiva para ME/EPP 

Situação: Homologado Produto Manufaturado Nacional: Não 

Critério de julgamento: Menor prego 

RESULTADO(S) 

— art ,1111/111P111,1, I 1 .1 
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€21) 

Quantidade homologada: .1 . • 

Vaiõri.urrtárioiretirotegapo::.  R$ 2.298,06. 

Valociotat hninolOgadoi. R$  2298.00 •••. • 

Ordem de classificação • I°. 
: . 

CNIVICPF ou N0 de identificação do•forniCeciár: • 
33...605.436/0001-63 •$$ • 

Nomeisu'rezáci.eocial do fornecedor: ABC TRAINNIr 
OUALIFICACAO pRoAssioNAL LTDA 

Indicador de subcontratação: Não 

Porte da Empresa: Demais Código do pais:  BRA  

Situação: 

Data  die,  resultado da homologação: 26/09/2022 

1,„ < Voltar 

NACIONAL 
CONTRATAÇÕES 

• PUBLICAS 

Retornar 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

BID 
SERPRO 

SEBRAE 

licença de uso 
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• 40 

Embrapa Solos  

TERMO DE REFERENCIA 

IR n° 97/2022-CNPS/SPS 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Curso de Formação de Brigada de Incêndio para empregados da Embrapa Solos. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

0 curso solicitado servirá para a formação e reciclagem anual de brigadistas de incêndio da Embrapa. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

Item Descrição Quantidade 

1 

Curso de Formação de Brigada de Incêndio, Nível Básico, com conteúdo programático e carga horária de 16hs (8h 
teóricas e 8h práticas), conforme Anexo B (normativo) da ABNT NBR 14276:2006 (Brigada de Incêndio - 
requisitos), atendendo As exigências abaixo: 

1. 0 curso deverá ser ministrado para 10 ( Dez) alunos da Embrapa Solos; 
2. 0 curso deverá ser dividido e ministrado em duas etapas (dois dias diferentes) de pelo menos 8h em cada dia. 
3. A parte teórica do curso (mínimo de 8h) deverá ser ministrada na modalidade  "online",  podendo utilizar 

plataforma própria da empresa prestadora de serviço ou a plataforma do Google  Meet;  
4. A parte prática do curso (mínimo de 8h) deverá ser ministrada presencialmente na dependência da Embrapa 

10 alunos 

Solos, localizada no bairro Jardim Botânico, Rio de Janeiro-RJ; 
5. 0 curso deverá ser ministrado em data/horário a ser combinado posteriormente com o representante da 

unidade; 
6. Todo material necessário para o cumprimento do conteúdo programático teórico e prático (apostilas, manequim 

simulador de torso, prancha de transporte de feridos, extintores de incêndio para exercício prático  etc.)  deverá 
ser providenciado/ provido pela empresa responsável pelo curso. 

https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/controlador.php?acao=docu  mento_imprimir_web&acao_orige m=arvore_visual izar&id_documento=8433679&infra_sistema=100000100&i nfra_u n idade_atual=110001406&infra_h ... 1/ ..:1;-7 
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4. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Ordem de Compra/Serviço - OCS. 

5. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 2.920,00 ( Dois mil novecentos e vinte reais). 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 0 julgamento das propostas será realizado pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes desta contratação, correrão A conta dos recursos consignados na proposta orçamentária do Orçamento Geral da Unido, para o exercício correspondente 
ao da contratação, a cargo da Embrapa, na Gestão/UG, no Elemento de Despesas, PTRES e Fonte de Recursos a serem definidos em nota de empenho especifica. 

8. LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

8.1. A entrega deverá ser feita na Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento Rua Jardim Botânico, 1024— Jardim Botânico CEP 22460-000, de 2 A 6' feira, 
das 07:30 As 11:30h e das 13:30h As 16:00h Jardim Botânico Rio de Janeiro — RJ  Tel.:  (21) 2179- 4635 

8.2. Os produtos deverão obedecer As especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta do fornecedor. Caso desatenda As especificações exigidas, serão recusados, devendo ser substituidos 
prontamente, arcando a Contratada com todos os ônus. 

8.3 Deverão estar inclusos nos preços todos os impostos e frete. 

8.4 0 serviço deverá ser prestado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura da OCS/Contrato, salvo ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou por motivo que 
a Embrapa venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando aquele prazo prorrogado, para todos os efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os de duração do obstáculo impeditivo. 

8.5 Os pedidos de prorrogação de prazo da execução do serviço,  

so  serão examinados quando formulados e protocolados antes da expiração do prazo limite de entrega. 

9- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. Embrapa pagará à Contratada o preço definido na Ordem de Compras/Serviços, de acordo com a quantidade e especificação solicitada, sendo que o referido pagamento será efetuado até o 5° (quinto) dia útil 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente aprovada pela Embrapa. 

9.2. Para fins de pagamento, a Embrapa irá consultar a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (CND Federal) e a prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que 
deverão estar em dia. 

9.3. Os pagamentos serão efetuados através de conta bancária em nome do FORNECEDOR. 

10. DOCUMENTAÇÃO de HABILITAÇÃO 

Para fins desta contratação, a Embrapa irá consultar a seguinte documentação do fornecedor: • 
https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8433679&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001406&infra_h... 2/6 
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a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprese 'o de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da lWta  Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

c) os documentos acima poderão ser substituídos pelo SICAF, caso o fornecedor seja cadastrado e esteja com as certidões atualizadas neste sistema. 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf. apps.tcu.gov.br/)  

e) CADIN (para fins de assinatura da Ordem de Compra) 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. 0 pagamento  sera  efetuados em moeda corrente nacional, no valor correspondente à nota fiscal. 

11.2. Caso não haja expediente na Embrapa no dia do vencimento da fatura, fica o pagamento prorrogado para o 10  dia útil subseqüente. 

11.3. A emissão da nota fiscal  sera  limitada ao valor total da contratação. 

11.4. A Embrapa não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras instituições financeiras; 

11.5. Os valores porventura pagos com atraso, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, sofrerão correção monetária pela variação do IPCA, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao 
mês,  "pro  rata  die".  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

12.1. Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar este instrumento, independentemente de transcrição; 

12.2. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3. A entrega do(s) produto(s), objeto desta contratação,  sera  executado na forma, quantidade, endereço e prazo previstos neste Termo de Referência. 

12.4. Cumprir todas as exigências contidas nas especificações do item. 

12.5. Prestar, sempre que consultada, todos os esclarecimentos técnicos solicitados pela Embrapa relacionados com o contrato, atendendo pronta e imediatamente as reclamações que porventura lhes forem 
apresentadas; 

12.6. Atender As demandas da Embrapa na exata medida de suas necessidades, garantindo a entrega do(s) serviço(s) solicitado(s). 

13. SANÇÕES 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão do direito de licitar e de contratar com a Embrapa por período de até 5 (cinco) anos; 

https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir  web&acao_origern=arvore_visualizar&id_documento=8433679&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001406&infra_h... 3/6 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade. 

13.1 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo. 

13.2 A aplicação da penalidade ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias fiteis a contar da intimação do ato. 

13.3 Das penalidades de que tratam as alíneas "a" a "d" cabe recurso ou pedido de representação, conforme o caso, na forma do item especifico constante deste Edital. 

13.4 A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério da Embrapa, mediante justificativa, não recomende a aplicação de 
outra penalidade. 

13.5 A penalidade de multa  sera  aplicada nos seguintes casos e proporções: 

13.5.1 Recusa injustificada da adjudicatária em assinar o devido instrumento legal no prazo estabelecido: 10%(dez por cento) sobre o valor da Licitação; 

13.5.2 Atraso no fornecimento dos produtos, objetos desta licitação, em relação ao prazo estipulado: 

13.5.2.1 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso, limitado a 10%( dez por cento); 

13.5.2.2 0,5% (zero virgula um por cento) sobre o valor global do Contrato por ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pelas alíneas anteriores: 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

13.6 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

13.7 As multas deverão ser recolhidas na conta bancária indicada pela Embrapa, mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação, podendo a Embrapa descontá-las, na sua 
totalidade ou em parte, do faturamento da contratada. 

13.8 0 valor total das multas, aplicadas na vigência do contrato, não poderá ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor global. 

14. SOBRE A DISPENSA ELETRÔNICA 

14.1 Esta compra  sera  realizada via Dispensa Eletrônica, conforme orientação do Memorando-Circular n° 9/2021-SGE/CPU (5785199). 

14.2 Os fornecedores vencedores dos lances deverão enviar suas propostas contendo a descrição completa do item, marca, modelo, fotos e catálogos (quando aplicável) para o  email  enps.sps@embrapa.br. 

14.3 0 prazo para envio será de até 2 horas após a finalização dos lances. 

- será-desclassificado,passando_a_conmocação_para o  proximo  fornecedor classificado.  

15. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Emissor: 

Ruan Raposo dos Santos e 
https://sistemas.sede.ernbrapa.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8433679&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001406&infra_h... 4/6 - 
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4111  

Setor de Patrimônio e Suprimentos 

De  acordo:  

Marisa Mattioli 

15. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Com base nas justificativas, nos argumentos e demais informações apresentadas, aprovo este Termo de Referência. 

Informo que o mesmo retrata questões técnicas que basearam ou serão base para a busca por orçamentos / proposta comerciais junto ao mercado com intuito de obter a melhor proposta para atendimento do objeto 

em questão.  

Marisa  Teixeira Mattioli 

Chefe Adjunta de Administração 

Embrapa Solos 

Documento assinado eletronicamente por Ruan Raposo dos Santos, Supervisor, em 20/09/2022, as 10:22, conforme  art.  6°, parágrafo 1° do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por  Marisa  Teixeira Mattioli, Chefe-Adjunto, em 20/09/2022, as 11:04, conforme  art.  6°, parágrafo 1° do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no  site  https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_extento.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0  informando o código verificador 7683417 e o 

código  CRC  4C479B6A. 

https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/controladorph  p?acao=documento_im prim  i  r_web&acao_origem=a rvo re_visua lizar&id_documento=8433679&i nfra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001406&i nfra_h... 5/6 
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Referência: Processo n° 21201.001708/202243 SEI n° 7683417 
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contratos1@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Atualização de proposta - Treinamento Brigada de Incêndio 

De : Contratos 1 <contratos1@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Atualização de proposta - Treinamento Brigada de Incêndio 

Para : contato@rcatreinamentos.com.br  

ter., 27 de set. de 2022 09:01 

2  anexos 

Bom dia 

Referente a proposta em anexo que foi enviada em Julho. Precisamos que ela seja atualizada, 
tivemos o aumento da quantidade de alunos, serão 112 alunos e não mais 70. Podem atualizar?  

II 
CÓDIGO TASY MATERIAL QUANTIDADE  

DE ALUNOS 

RCA  TREINAMENTO! 

CNN:  
13.934.640/0001-1( 

VALOR TOTAL 

214808 

Serviço de Treinamento de Brigada de 
Incêndio - 32 horas (24h  in company  + 
8h em campo), incluindo transporte e 
alimentação. 

112 

VALOR TOTAL 

JekP-Qsde já agradeço 

Atenciosamente, 

Janaina Dallagranna 
Assistente Administrativa 

Contratos 

(41) 3316-5914 I contratasiVeaes.curitiba.pr.gav.br  

190-FEAES.pdf 
430 KB 
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Proposta RCA/2 — 000202200190 Curitiba-PR, 01 de julho de 2022  

Ref.:  TREINAMENTO DA BRIGADA 
Empresa: FEAES 
A/C:LUIZ KETELYN 

CONHEÇA A  RCA:  
Uma empresa voltada para a área da Saúde e Segurança do Trabalho, desenvolvendo um trabalho diferente 

(humor) com palestras e treinamentos focados na prevenção, de acordo com as normas vigentes e de acordo com a 
necessidade de sua empresa (motivar com segurança). 

UNIDADE MÓVEL DE TREINAMENTO — SOLICITE SUA PROPOSTA!!!!  
Com a unidade móvel da  RCA  e seus instrutores capacitados, você realiza seus treinamentos de  NR-33,  NR-35, 

Resgate e Simulador de Casa de Fumaça, poupando tempo com o deslocamento de sua equipe até o Centro de 
Treinamento. 

Sua SIPAT também pode ser realizado com a unidade móvel, desenvolvendo um trabalho diferente na 
motivação, conscientização e prevenção de acidentes de seus colaboradores. 

Descrição dos treinamentos solicitados: 

OPÇÃO TREINAMENTO: PARTICIPANTES MODALIDADE INVESTIMENTO 

A TREINAMENTO DE BRIGADA (32 HORAS) 
3 TURMA ATE 24 

PESSOAS CADA  

SENDO 24 
HORAS IN 

COMPANY  E08 
HORAS CAMPO 

R$ 17.490,00 

INCLUSO NA PROPOSTA TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO. 

Confira no  site  e redes sociais os depoimento de algumas empresas que já realizaram os treinamentos com a  RCA.  
Telefones: (41) 4141-6137 1(41) 99604-5403 WhatsApp 

rcatreinamentos.com.br  - facebook.com/treinamentosrca  - instagram.com/rcatreinamentos  
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Ref.:  TREINAMENTO DA BRIGADA 
Empresa: FEAES 
A/C:LUIZ KETELYN 

CONTEÚDO DO TREINAMENTO 

°Introdução e Teoria de Combate a Incêndio; 

Aspectos Legais; 

°Teoria do Fogo; 

°Propagaggo do Fogo; 

°Classes de Incêndio; 

°Prevengão de Incêndio; 

°Métodos de Extinção; 

Agentes Extintores; 

DEPI (Equipamentos de Proteção Individual); 

DEPC (Equipamentos de Proteção Coletivo); 

0Equipamentos de Combate a Incêndio; 

°Equipamentos de Detecção, Alarme, Iluminação de 

Emergência e Comunicações;  

°Abandon°  de  Area;  

°Pessoas com Mobilidade Reduzida; 

°Riscos Específicos; 

opsicologia em Emergências; 

°Sistema de Controle de Incidentes; 

°Emergências Químicas e Tecnológicas; 

°Responsabilidade do Brigadista; 

oVentilação; 

°Ponto de Encontro, Hidrantes e Acessórios; 

o Riscos específicos da edificação. 

oTeoria de Primeiros Socorros; 

Avaliação inicial; 

avias aéreas;  

oRCP;  

oVentilação artificial e compressão  car&  

oRolamentos; 

oHemorragias; 

° Fraturas; 

oFerimentos; 

oQueimaduras; 

oMovimentação, remoção e transporte 

oContengão de Hemorragias; 

oImobilização de fraturas; 

oCurativos em ferimentos; 

oMovimentação e transporte de vitimas 

oAbordagem primaria rápida e uso de k 

socorros; 

oPrática de Primeiros Socorros; 

ca externa; 

e vitimas; 

de primeiros 

Confira no  site  e redes  socials  os depoimento de algumas empresas que já realizaram os treinaments com a  RCA.  
Telefones: (41) 4141-6137 / (41) 99604-5403 WhatsApp 

rcatreinamentos.com.br facebook.com/treinamentosrca  - instagram.com/rcatr  inamentos 



Proposta RCA/2 — 000202200190 Curitiba-PR, 01 de julho de 2022  

Ref.:  TREINAMENTO DA BRIGADA 
Empresa: FEAES 
A/C:LUIZ KETELYN 

Autorização da Proposta 
Autorizo a prestação de serviço, conforme proposta apresentada acima. 

Carimbo e assinatura 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

DADOS CADASTRAIS DA CONTRATANTE: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

CPF/CNPJ: 

OBS: O não cancelamento do em até 48 horas antes da data de inicio do treinamento será cobrado valor de 
20% sobre o valor total da proposta. 

FORMA DE PAGAMENTO: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Depósito Bancário; 
Transferência; 
PIX. 

Deverão ser efetuados 50% no aceite 
da proposta e 50% em até 30 dias após 
aceite da proposta, via depósito 
bancário, transferência ou PIX. Sendo 

enviado uma  NF  para programação de 

pagamento do valor total. 

OBS Os certificados e declaração só serão entregues após realização de 

pagamento total do valor desta proposta. 

(PRCPOSTA VALIDA POR 60 DIAS) 

Confira no  site  e redes sociais os depoimento de algumas empresas que já realizaram os treinamentos com a  RCA.  
Telefones: (41) 4141-6137 / (41) 99604-5403 WhatsApp 

rcatreinamentos.com.br  - facebook.com/treinamentosrca  - instagram.com/rcatreinamentos  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,_.... • 
, ...., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
15.423.950/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

A DE ABERTURA DAT
4/ 10/02012 

NOME EMPRESARIAL 

SEST TREINAMENTOS E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
Itit 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R  SAO  JUDAS TADEU 

NÚMERO 

83 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
83.703-440 

BAIRRO/DISTRITO 
FAZENDA VELHA 

MUNICÍPIO 
ARAUCARIA 

UF 
PR 

i 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DIRETOR@SESTCONSULTORIA.COM.BR  

TELEFONE 
(41) 3039-6280 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/10/2022 As 09:21:31 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
15.340.935/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

D
l

AT
/

A
04 

D
/

E AB
1

ERTURA 
0 20 2 

NOME EMPRESARIAL 

NDF-LIFE SEG TREINAMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

i 

LOGRADOURO 
R TENENTE  JOSE  MENDES MAGNO 

NÚMERO 

238 
COMPLEMENTO 

.*** 

CEP 
81.920-675 

BAIRRO/DISTRITO 
SITIO CERCADO 

MUNICÍPIO  
CURITIBA 

UP  
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(41) 9665-0597 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***-** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

r 
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_ REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇA0 
33.605.436/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA D
/2019
E  ABERTURA 

13/05 

NOME EMPRESARIAL 

ABC TRAINNING QUALIFICACAO PROFISSIONAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ABC TRAINNING 

PORTE 

,EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R GONCALO FERNANDES 

NÚMERO 
346 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 

09.041-410 
BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM BELA VISTA 

MUNICÍPIO 
SANTO ANDRE 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MARCELO©ESCRITORIOMATTOS.COM.BR  
TELEFONE 
(11) 4319-9428 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/05/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********  

lib  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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1/1 





03/10/2022 09:22  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
13.934.640/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE
/2011  

ABERTURA 
06/07 

NOME EMPRESARIAL 
ROBERTO CARLOS ALVES TREINAMENTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RCA  TREINAMENTOS 

PORTE  
,ME, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO I 
R CAPITA°  ANTONIO  NAUFAL 

NÚMERO 

213 
COMPLEMENTO 
.*..-..* 

CEP 

81.580-240 
BAIRRO/DISTRITO 
UBERABA 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
. alvessp1@yahoo.com.br  

TELEFONE 
(41) 8839-8893 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/07/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2022 

`'g
r
:r0 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS 

PORTARIA N°64 

"Designa servidores para atuarem como pregoeiros e 

membros de equipe de apoio nos processos 

licitatórios." 

*DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio do Decreto Municipal n.° 351/2019 e, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações, na Lei Federal n.° 10.520/02, e no Decreto Municipal 1.235/2003. 
RESOLVE:  
Art.  1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como pregoeiros e membros de equipe de apoio nos 
processos licitatórios, nos processos de Dispensas de Licitação e lnexigibilidade de Licitação, no âmbito da Fundação Estatal 
de Atenção á Saúde;-- Feas. 

Pregoeiros:  
Juliano  Eugênio da Silva - matricula n.° 277 
Mirelle Pereira Fonseca - matricula n.° 1.822  
William  César Barboza - matricula n° 1.828 
Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior— matricula n.° 3.873 
Equipe de apoio:  
Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro — matricula n° 3.448  

Art.  2° 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio serão devidamente indicados no edital de embasamento para cada processo licitatório.  
Art.  3° Caberá ao Pregoeiro a elaboração e julgamento dos procedimentos licitatórios na modalidade Pregão e compras por 

eletrônico, bem como demais funções pertinentes, em conformidade com a Legislação vigente.  
Art.  4° Caberá aos servidores à inclusão no Sistema BIONEXO E PUBLINEXO, dos dados resultantes da formalização dos 
processos de Dispensa de Licitação e lnexigibilidade de Licitação, de acordo com o disposto na Artigos 24 e 25 da Lei Federal 
n.° 8.666/93.  
Art.  5° 0 mandato dos pregoeiros será de 01 (um) ano, com efeitos a partir de 1° de agosto de 2022.  
Art.  6° Ficam revogadas quaisquer disposições contrárias. 

Fundação Estatal de Atenção â Saúde, 8 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

PORTARIA N°65 

"Reestrutura a 1°  Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar (2022/4)" 

0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII, alínea "h" e inciso IX do 
Estatuto da Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1.688 de 20 de dezembro de 
2013, 
RESOLVE: 

Pagina 71 
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Licitações 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas 
Aviso de Dispensa Eletrônica n° 005/2022 

(Processo Administrativo n.° 204/2022) 

Torna-se público que Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas, por meio 

da Pregoeira devidamente designada pela portaria 64/2022, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento pelo menor preço global, na hipótese do  art.  75, inciso II, da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021; Decreto Municipal 804/2022, naquilo que lhe for 

compatível, e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 17/10/2022.  

Link:  wwvv.compras.gov.br  

Horário da Fase de Lances: 08:00 h às 14:00 h. 

1. Objeto da contratação direta 

1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação para contratação de empresa especializada 

para a formação e certificação de Brigada de Incêndio e Emergência no Hospital 

Municipal do Idoso Zilda Arns, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá conforme a seguinte descrição: 

I. Legislação: Os treinamentos, teóricos e práticos, obedecerão ao previsto na 

Norma de Procedimento Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do 

Estado do Paraná, onde são encontrados o conteúdo programático, a carga horária 

e a necessária formação dos instrutores e qualificação da empresa fornecedora; 

II. Quantidade: os treinamentos serão ministrados para até 62 (sessenta e duas) 

pessoas, empregados da Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba.; 

Ill. Treinamentos teóricos: os treinamentos teóricos serão ministrados nas 

dependências do auditório do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua 

Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando 

todos os participantes.; 

IV. Treinamentos práticos: os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio 
como de primeiros socorros, serão ministrados em local disponibilizado pela 

empresa contratada, podendo estes ser divididos em até 3 (três) turmas, de no 

máximo 30 pessoas cada turma. Para estes treinamentos a empresa contratada 
disponibilizará todo material necessário para o bom aprendizado e a boa prática de 

todos os participantes.; 



   

Licitações 

   

R.  Cap.  Argemiro Monteiro iNanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.c6ritiba.pr.gov.br  

V. Transporte e alimentação: nos treinamentos práticos a empres 

 

contratada 

   

será responsável pelo transporte dos participantes até o local do reinamento, 

transporte esse que saíra do estacionamento do Hospital Municipal d Idoso Zilda 
Arns, situado A Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, aô final do dia, 
pelo transporte do local de treinamento até o referido estacionamento A empresa 

contratada também fornecerá uma refeição no intervalo médio do trenamento de 
cada dia.; 

VI. Certificação: ao final do treinamento a empresa contratada  fa  
de certificados comprovando a capacitação de cada um dos  participant  

6 a emissão 

s do curso.; 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego global, ob ervadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexcis quanto As 
especificações do objeto. 

1.4. Valor máximo permitido: R$ 15.491,14. 

2. Participação na dispensa eletrônica 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediant Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal — 
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos ro Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compra do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização; 

2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuad! diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, naci cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do  pr  Icedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevi o da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados; 

2.1.3. Somente poderão participar desta dispensa empresas enquadradas como 
EVIE/EPP/MEI, na forma da legislação vigente. 

• 2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam As condições deste Aviso de Contratação ireta e seus 
anexos; 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
que se enquadrem nas seguintes vedações: 



Licitações 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 
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3. Ingresso na dispensa eletrônica e cadastramento da proposta inicial 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrlação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônic, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o case, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que  co  preende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infr legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustament9 de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em esp cial o preço, 
vinculam a Contratada. 

ôperacionais, 

r outros que 

a de lances, 

ndo o direito 

alquer outro 

tributos em 
dos efetivos • 

planilha, no 

o vigente. 

primento das 
e Referência, 

termos, bem 
l essários, em 

promovendo, 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqu 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na  eta  
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assis 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento d 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à médi 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaç 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do  cu  
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seu 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores  
refit-6-1a, substitui-la ou modificá-la; 

AO poderão 
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, ás seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus  arts.  42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da Lei n° 

8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, )(XXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final  minim),  com o registro do seu lance final aceitável 

, (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.10.2.0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

3.10.3.0 valor mil-limo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 

forma da seção seguinte deste Aviso. 
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4. Fase de lances 

4.1. A partir das 8:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o  en  '
l
io de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletr" nico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encam nhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente i Iformados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor global do servigo. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior p rcentual de • 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo  !sterna.  

4.3.1. 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor pó ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos c mo "lances 

intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. Não há intervalo mínimo de diferença de valores ou  percent  ais entre os 
lances; 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que  or  recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de su proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de Inces, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pel sistema, em • 
ordem crescente de classificação. 

4.7.1. 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de  form  automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de ororrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. Do envio da proposta de pregos 

5.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, acompan ada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.3. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

no item anterior, será desclassificado. 

6. Julgamento das propostas de prego 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto A adequação do objeto e A compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 
6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 30 dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 
6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
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em caso da 
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iplassificação 
Indicado pelo  
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correção a 

do Simples 

ificações do 

o serviço ou 

xaminada a 

ordem de 

no "chat" a al  

rá a  fase  de 

pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e  in  talações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 
totalidade da remuneração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sej m inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigent 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão s 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a de 
da proposta. A planilha poder 5 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
sistema, desde que não haja majoração do prego. 

6.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou f 
alterem a substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível d 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na  form  
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das espe 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante 
da área especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
classificação. 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-s;  
nova data e horário para a sua continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se inici 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7. Habilitação 

7.1. Os documentos a serem exigidos pita fins de habilitag'âo .Constam do anexo 1 —  
Temp  de Referência deste aviso e serão solicitados do,,fornece  'pr  mais bem 
classificado da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 10 fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificao o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quantb à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (viww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar rectperido.php). 
C) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das  alit-leas  "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/)  

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências I mpeditivas Indiretas. 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente 

sua desclassificação 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar as certidões válidas. 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento Je requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando Houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital. 

7.6. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complemen ar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, peja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los étLn desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender As exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim su9lessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta  gibe  atenda As 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.9. Constatado o atendimento As exigências de habilitação, o fornecedor  Órá  habilitado 

8. Contratação 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 2 dias Citeis, contados a partir d data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar  instrument'  equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Ordem de Compra), 
sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente .6 convocação para comparecer perante o  ()Tao  ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso d recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no p zo de 2 dias, 
a contar da data de seu recebimento. 

8.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçà () 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 ( 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 
Administração. 

da nota de 
ma) vez, por 
aceita pela 
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8.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida .5 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula 5 sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prazo da garantia dos 

produtos e serviços, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. Sanções 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

9.1.3. dar causa 5 inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 
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9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

contrato; 

xecução do 

  

9.1.10. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer atureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, declaração 
falsa quanto As condições de participação, quanto ao  en  uadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

al  9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste cert me. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° e agosto de 

2013. 

9.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contr 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (um por cento) sobre o valor estimado 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

nos subitens 

As seguintes 

ação Direta, 

o(s) item(s) 

frações dos 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pu blica direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso d Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Publica direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gra 

(três) anos e 

em como nos 

e; 

  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado é Administração 

Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização — PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

9.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 

2021. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

9.12. 

10. Das disposições gerais 

10.1. 0 procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
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10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados o 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa d 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se 
pregos, sempre que possível, e desde que atendidas As c 
habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das  prop  
documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser, 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados ( 
deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer n tureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Diret, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração a respectiva 
notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando res 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisqu 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supe 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será aut 
transferida para o primeiro dia  id  subsequente, no mesmo horário 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento 
envio de lances observarão o horário de  Brasilia-DF, inclusive para conta 
e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos docu 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificrção. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta rerão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, dsde que não 

inabilitados 

pregos que 
os menores 

ndições de 

tas ou da • 

utilizadas se 

rocedimento 

onsável pelo 

mensagens 

eniente que • 
maticamente 

interiormente 

e durante o 

m de tempo 

oderá sanar 

entos e sua 
acessível a 
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comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

10.13.1. 

10.13.2. 

10.13.3.  

ANEXO I — Termo de Referência; 

ANEXO II — Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO Ill — Minuta do Contrato Administrativo; 

Curitiba, 05 de outubro de 2022 

Mirelle Per ira Fonseca 

Pregoeira 
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Anexo 1 — Termo de Referência 

1. Do Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a formação e certificag 

de Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

de Brigada 

2. Da Justificativa: 

Tal contratação visa atender ao disposto na legislação vigente, esp 

Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico, de 25 de junho de 2021 e 

Procedimento Técnico n° 17, de 4 de agosto de 2021, ambos do Corpo de 

Estado do  Parana.  

cialmente no 

a Norma de 

ombeiros do 

3. Das Especificações técnicas: 

10.14. Legislação: Os treinamentos, teóricos e práticos, ob decerão ao 

i

r previsto na Norma de Procedimento Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiro da Policia 

Militar do Estado do  Parana,  onde são encontrados o conteúdo programático, a caga horária e 

a necessária formação dos instrutores e qualificação da empresa fornecedora. 

10.15. Carga horária: a carga horária  sera  a seguinte: 

Módulos para  formagio  Carga hordas  

Petro to3dos de casabas a Inognefloc 01 . 13 e 25 Teórloa  da rnbs a Iøndkr 8 h 

14 a 24  Teórica  de  primeiros  sac nos: 8h 

Paste pieta de combat* a inciters.: 8 a 13 Pr86e. de combats a in 

14 a 24 ' ' - 8h 
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3 "riodek do fogo 

7  

inactions;  
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10.16. Conteúdo programático: o conteúdo o conteúdo programático  sera  o 

seguinte: 
NPT 017 BRIG  

ANEXO 

SUGESTAO DE CONTEUDO O C  

Parte leekka  Pads  pratica 

Objetivos 
módulo o aluno deve: 

Objetivos 
Ao final deste módulo o aluno  dew,:  

1 Irkod  
Conhecer e descrever os objetivos gerais do 
treinamento e o comportamento do brigadista 

NA° Apfactivel 

Conhecer e descrever as 
relacionados a responsabilidade do 
conhecer e descrever os prooacknen 
acionamento e o funcionamento dos serviços 
pirbicos locais de atendimento de emergincias 
(Corpo de Bombeiros. Serviço de Atendimento  
Panel  de EntwigentiAt (SAFAU).  POI  iCiei 

Policia blititar)  
Conhecer e descrever a combust:a** seus 
element:es e a  mega°  em cadeia, as  

temperatures  do fogo (ponto de fulgor. 
combustio e ignictio)  
Conhecer e descrever as formes de 
pnopagmeio' do fogo per condoeio. conveoçao.  

irradiation"  assim corno os fer 'airriersos físico-
químicos do  flashover  e backdraft  

tticrApfrainrel 

tue 

N5oAplicável 

Conhecer e descrever as técnicas de 
preverigro para avaiaçio 
dos rins de incindo 

Conhecer e descrever os métodos extintores de 
isolamento, abafamento, resfriamento e 
extinçõo química e suas aplicações 

Conhecer e descrever os agentes extintores de  
Ague  e  pit  químico seco (PQS). pelo menos os 
tipos AS, ABC e K CO2. espumas e autos 

disponíveis na  plants,  assim como as suas 
características e aplicações: conhecer e saber 
descrever o significado da capacidade extintora 
declarada nos extintores 

Demonstrar como  
spacer  os métodos  

Demonstrar coma  sorrow  os agentes indkriores 

costfoinnt as classes de inclindlo  

Conhecer e descrever os equipamentos de 
proteçaO individual  pars orator('  i" da caber, 
olhos e face.  probe*  autkiva, protersio 
respirataria, tronoo, membros supe 
membros inferiores e moo inteiro  

Demonstrar como utilizar os equipamentos de 
proteçaio individual (EPI) 



Parte teórica 

Con  ver  a 
avatiaçáo 
les:5es, of odium  
destas  

es prooedimentos para a 
os mecanismos de  

vilifies  e a exame ffsico 

equipamentos Demonstrar como utfiear 
serniatitorniticos para desfibrilagià externa 

BR ADA DE INC ..NERO  

Objetivos 
Ao final deste  mod(*)  o aluno deve: 

Objetivos 
A* final deste módulo  alum disc 

Conhecer e descrever os tipos e a opera* de 
extintores portateis e extintores sabre *odes. 
com carga de  ague.  pé  wink°  seco (PCS) BC 
e ABC. 002,  helot= etc.:  conhecer e 
descrever os aitarios definiçik do 
agente extintor; 
conhecer e saber executar 
em nos extintores. inclusive CO2 

Conhecer e desc- ver ca meios  raids  comuns 
de sistemas de deteogio, alarme a do 
ccenuencaçaes e f,,Icionarnento destes 

• Demonstrar corno operar ms  porti 
e extintores sobre rodas, coma de  
pÓ  químico seco  QS)  BC CO2 

Demonstrar  coin°  iden " I  as termas de 
acionamento e desativaçao equipamentos 

10 Equipamentos de 
combate a inokidlo 1 

11 Equipamentos de 
detenk. alanne e de 
comunicações 

encontre e chamada e 

as saidas de 
corredores  

Outflank  de 
e meios de 

as técnicas de 
pontos de 
ico 

Conhecer e descrever as  teeniest;  de 
abordagem, cuidados e condtsçao de acordo 
com o piano de emergência da  plants 

Demonstrar como alpacas 
cuidados, maxim:mink 
pessoas com mobilidade 

intento dos vhirnas e 

e avaliar os 
de proterfáci' 

mecanismos de 
exerce (mica 

zasao de 
O  *came  fisioo 

destas 

Conhecer e descrever os sinais e sintomas de 
obstruçaes em adultos. crianças e bebas 
conscientes • inconscientes e tratamento  pre-
hospitalar 

Conhecer e descrever as técnicas de ventilaVio 
artificial e corapresslo' cardíaca externa  (RCP)  
para adultss, crianças e bebes„ 

RCP  

Conhecer e descrever os equiparn 
semiautomiticos pare desfibrilnao externa  

17 DEA  

Parte prific.a 

12 Abandone de 

13  Pessoas  corn  
mobilidade  red  

15  

16 Ressuscitargto 
cardiopulmonar (RCP) 
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!VT 017.- BRI A DE IfiCENDK)  

 

Módado 

Parte * -33 Patte pridica 

Objetares 
Ao Thia te módulo o akniodev. 

Objefivos 
Ao final deste me:idol° is  alone  dever 

10 Estado de  chow"  , 

Conhecer e descrever os sinais, siritomas e 

técnicas do preveno e tratamento  pre-  
hospitatar 

Demonstrar como aplicar as téieas iniciais 
pare a preversgio e tratamento do estado de 

choque 

10 Illamonigias , 
Con  '- ,---dr e ver do 

t. tic.-„to:asia  e tratam 

Den,:anstrar corno molder técnicas de  
,  ' cie hemorragias  

cabeça e tronco, e tratamento pre-hospitelar 

20  Poems  
Conhecer e descrever as frattras abertas e  
fechadas e Coe:ices de " 

tratamento  pre-hospitalar 

Demonstrar como aplicar as técnicas de 

tree zacc' em membren, péis 

i 

21 FerImentos 
Identikar e descrever e tipos de ferimentos e 
as consequéricias Cre c '._-,:e dos ferimentos 

I - e o tratamento pré - sc 

s em 

corto canIuss 
ferjrnerdps Inds

rvos
- ' 

penetrantes, empalamentas anputaçoes 
traumilicas 

22 Queimaduras 

Conhecer e descrever c,. tipos de queimaduras 
(tirmicas, quirik.in, e elétricas) e os graus técnicas  
(primeiro, segundo e terceiro) das riti,:-.-  _w_iras; 

conhecer e descrever as de 
resfriamento e curativos para nuelmaduras  

procedimens de. t,rat nto pté.hespitalar de 

n • 

Conhecer e descrever a sina,pe. nvulsae' s, 
acidente vascular cerebral (AVG), dispriiias. 
crises :'per e  hi te , Isiva,  Warta  agudo do 

trTc)c5rd,o CAM.  Ii'ab,  'es e hipcglicemia e 
tr::,,Larrento p.,..6 -  

Demonstrar como aplicar as técnicas de 
., 

de Der'onstrar como apbtar as técnicas 
avat,a,95o e procedimentos iniciais para lAte e 
AVC 

.. 24  
e transporte 

de vítimas 

Conher:er e descrever as técnicas de transporte 

de vitimas, sem e  cam  suspeita de lesio na 
coluna vertebral, em prancha e  macs  

Deronstrar como aplicar as técnicas do 

movimentnio„ remoço e de vitima 
em prancha e mace 

26itisoos speciIcos  

da planta 

e te 

plano de emorgénta da pl 

Visitar e conhecer as áreas dos riscos  
especiretos da  plant"  

10.17. Quantidade: os treinamentos serão ministrados para até 62 (sessenta e 

duas) pessoas, empregados da Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba. 

10.18. Treinamentos teóricos: os treinamentos teóricos serão ministrados nas 

dependências do auditório do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua Lothário  Boutin,  90 — 

Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando todos os participantes. 

10.19. Treinamentos práticos: os treinamentos práticos, tanto de combate a 

incêndio como de primeiros socorros, serão ministrados em local disponibilizado pela empresa 
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contratada, podendo estes ser divididos em até 3 (três) turmas, de no máximo 30 ressoas cada 

turma. Para estes treinamentos a empresa contratada disponibilizará todo material necessário para 

o bom aprendizado e a boa prática de todos os participantes. 

10.20. Transporte e alimentação: nos treinamentos práticos a empresa 

contratada será responsável pelo transporte dos participantes até o local do treinamer 

esse que saíra do estacionamento do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, situado 5' 

o, transporte 

Rua Lothário 

ria
Boutin,  90 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, ao final do dia, pelo transporte do local de trein mento até o 

referido estacionamento. A empresa contratada também fornecerá uma refeição no intev alo médio do 

treinamento de cada dia. 

10.21. Certificação: ao final do treinamento a empresa contr tada fará a 

emissão de certificados comprovando a capacitação de cada um dos participantes do  curs  

4. Do Pagamento 

1. 0 pagamento será efetuado no prazo de trinta dias após serviços efetivamer 

mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada. 

e prestados, 

2. Caberá à contratada encaminhar 5 Feas o relatório contendo o quantitativo de participante e de 

turmas, devendo o referido relatório ser conferido a aceito pelo gestor do contrato. 

5. Habilitação jurídica: 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio wvwv.portaldoempreendedorgov.br; 

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lim ada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junt Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobat6rio de seus administradore 

4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaç o no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, 

de 1971; 

7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 

autorização; 

8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A Divida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

flp Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicilio ou sede do licitante, na 

forma da lei; 

8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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7. Da Proteção De Dados 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente 

conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as dete 

órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/20 

Contrato em 

minações de 

8, além das 

demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qul quer tipo de 

tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos 

dados a CONTRATADA devera: 

a) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoai 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 

não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevi 

propriadas e 

mantidos ou 

ontra acesso 

a; 

b) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 

sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE; 

c) Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exc gão da prévia 

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente. Caso a dONTRATADA 

seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá 

informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar c biveis; 

d) Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da ocorrência de 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das disposições leis relativas 

proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros utorizados de 

que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: 

A CONTRATADA  sera  integralmente responsável pelo pagamento de perdas e d 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 

imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descu 

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à prote 

dados pessoais. 

os de ordem 

u penalidade 

•rimento pela 

ao e uso dos 
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Paragrafo segundo: 

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 

30 dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, 

físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: 

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, especialmente a Lei 

13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem exclusão das demais normas 

setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as medidas técnicas de segurança das 

informações disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados 

Pessoais; 

ll. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, nos termos da 

LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas 

conduzidas por seus empregados e, em nenhuma hipótese a CONTRATANTE será 

• responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA. 

8. Dos Gestores 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 610/2019 

e demais correlatos, ficam designados os servidores Derson Luiz Jacomini (matricula funcional n.° 

1298) e  Adrian  Oliveira De Lima (matricula funcional n.° 3680) como gestor e suplente, 

respectivamente, com a ciência dos envolvidos. 

Derson Luiz Jacomini 

Matricula 1298 

Técnico de Segurança do Trabalho — Sesmt 
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Anexo 2 — Estudo Técnico Preliminar 

Estudo Técnico Preliminar — ETP 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de  Brig  

e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

1. Introdução 

a de Incêndio 

Estudo técnico preliminar para a primeira etapa do planejamento  pa  

contratação de empresa especializada para a formação e certificação de Brigada 

Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns via dispensa de licitação 

viabilidade e embasar o descritivo, conforme previsto na lei de licitações 14.133/2021. 

2. Necessidade da contratação 

Tal contratação visa atender ao disposto na legislação vigente, especialm 

de Segurança Contra Incêndio e Pânico, de 25 de junho de 2021 e na Norma  dõ  

Técnico n° 17, de 4 de agosto de 2021, ambos do Corpo de Bombeiros do Estado do 

a viabilizar a 

de Incêndio e 

assegurar a 

nte no Código 

Procedimento 

araná. 

3. Area  requisitante 

Segurança do Trabalho — Sesmt 

4. Levantamento de mercado 

Na pesquisa por alternativas de contratação de empresa especializada  pa  

certificação de Brigada de Incêndio e Emergência, foram analisadas contratações si 

outros árgãos e entidades por meio de consultas ao Portal Nacional de Contrataçõe 

outros e foi verificado que há no mercado contratação com o mesmo objeto pretendid 

5. Descrição da solução como um todo 

a a formação e 

ilares feitas por 

Públicas, entre 

Os treinamentos, teóricos e práticos, obedecerão ao previsto na Norma sè Procedimento 

Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado do Paraná, onde "à'o encontrados 

o conteúdo programático, a carga horária e a necessária formação dos instrutores qualificação da 

empresa fornecedora. 
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A carga horária  sera  a seguinte: 

kiAter 

TABELA B3 
DA PARA FORNIAÇA ORGANJCOS 

Módutes para fom*aç3o Carga horárias 

Parte te&tca de  cornball*  a 01 a 13 e 25 Teâcca de combate a - : 8 h 

Pafte teódca de ebas aocoros 14 a 24 Teérica de pdain aoo0ff0s 8 h 

-wide  Paris  pate a inalindirc 8 .13 PrAtica de combate a tieht..diac 8h 

P soma= 14.24 '• Sb 

. . - 

O conteúdo o conteúdo programático será o seguinte: 



de " 

Conhecer e descrever os agentes eirtintores de  
argue  e pó quir.,kia seco (POS)„ pelo menos os 
tipos AS. ABC e  Ft;  002„, espumas e outros 
cesponiveis na  plants, assail  coma as suas 
caracteristicas e apacinarts: conhecer e saber °3  
descrever o significado da capacidade extintora 
declarada nos extintores 

Porte teórica 

Objetivos 
Ao Anal deste miteltdo o  alone drain  

Objetivos 
Ao  Snot  deste módulo o  akin*  deve: 

Conhecer e desmever os objeteoe gerais do 
treinamento e o comportamento do bneadista 

Conhecer e descrever os aspectos legais 
relacionados responsabiridade do brigarrrea-
connecer e descrever os procedimentos para o 
acionamento e. o hmeionarnento dos serviços 
pithfcris locais de atendimento de ernergAricias 
(Corpo de Dombeiros. Serviço de Atendimento 
Novel de E.merger' pcia  (SAND), Pollee  Civil. 
Porteia tdditeri 
Conhecer e descrever a combustelo. seus 
elementos e a rearolo em cadeia, as  
temperatures  do fogo (ponto de fulgor, 
Porobtelt4a: e ¡grata°)  
Conhecer e descrever as formas de 
propagarAo do fogo por condor:5o, conveoçao, 
irracfiel6o, assim como os fenómenos Esico-
quinticos do  flashover  e hackdraft 

2  Aspectos  levies  1430Aplicrivel  

Mao 

5 Classes de inottridto  Identilloare as ciatsee de Mantra NlioAprocivel 

6 Prevendo de Conhecer et descrever 
prevenolio para avaga9Set 
dos riscos de inciandio 

timatices 
Nio 

Conhecer e descrever os  mikados  extintores de 
Demonsintr como 

isolamento, abafamento, resfriamento e aplicar os metodoe 
extirvio qulmica e suas aplicasxles 

7 MitodasdeesNnçlo  

Conhecer e descrever os equipamentos de 
Proteerlo individual Para Ptate9ia  da 

cabeça. 
 Demonstrar 

*trios e face, protecito" auditiva, protessiic 
respiraaria.  membros superiores, Prate95° 6ncrwiduai  
membros inferiores e corpo inteira 

9 Equipamentos de 
protesulo individual 
(EPI) 

di Timis do Iwo 

4 Propagaçies 
dinimica do fogo 

Rua Lothario Bo 
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ANEXO Et 

TABELA 81 

SUGESTÃO DE CONTEÚDO PROGRAMATICO PARA CURSO DE BRIGADISTAS ORGANICOS 

>4*,  



Parte teitri Parte prática 

10 Equipamentos 
combate a incindio 

Demonstrar corno operar extintores portáteis 
e extintores sobre sodas,  corn  carga de ¡Via. 
p6 quintico seco (POS) BC e  ARC.  

Conhecer e descrever os tipos e a opennio de 
extintores portáteis e extintores sobre fades. 
com  carga de  Ague.  pó quimico seco (PQS) BC 
e ABC. CO2. haloes:an  etc.;  conhecer e 
descrever os  °Minos pens  a derma* do 
agente extintor. 
conhecer e saber executor a  knee*  visual 
em nos extintores, ifiCiASiVe CO2 

Averrattio 

Conhecer e descrever os procedimentos para a  
averts*  do cenário, os mecanismos de 
lesiies. o número de  vitiates  e o exame fisico 
destas 

de 16 Ressuseitaçfio• 
curdiopulmonar (RCP) 

Conhecer e descrever as 
artificial e cornpressio cardiaca externa  (RCP) 
pore  adultos, crianças e bebés. 

Sesmt 

Rua Lathan° Boutin, 90— Pinheirinho 
Curitiba — Parana 

(41) 3316-5941 
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Objetivas 
Ao finai deste módulo o  alum  deve: 

Obëetivos 
Ao finai deste módulo o aluno deve: 

Demonstrar como identificar as formes de 
acionamento e desativairio' dos equipamentos 

es saidas de 
caredores 
• açile' :I de 

ernergiincia, elevador de segurança e meios de 
aviso; conhecer e descrever as técnicas de, 
abandono de  area.  saida organizada.  pantos  de 
ettoutibu e chamada e controle de pânico 

imentos para o 
meios de  tugs.  

ernergincia. escadas de segurança. 
de  flew  dos sistemas de 

atintinaçao' de ernergencia; do elevador de 
segurança e dos meios de aviso. 
Demonstrar como apical- as técnicas de 
condo** de  alums  pelas rotas de fuga e 
organize* nos pontos de encontro da  plants.  

12 

Conhecer e descrever as  *micas  de 
abordagem. cuidados e conduçfio de acordo 
como piano de emergência da planta 

Demonstrar corno 
cuidados. movimenta* e condu* de 
pessoas com mobifidade reduzida 

ro de vitimas e o exame 
destas: efetuar a triagem, a pribriza* de 
atendimento dais  vitiates  e o exame  Osiers  
destas 

Demonstrar como reconhecer os  shads  e 
sintomas da obstrusóes em adultos, crianças e 
bebés conscientes e inconscientes, e promover 
a desobstruçio e tratamento  pre-hospitals(  

15 Vies  

17 DEA  
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• 

Os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio como de prinriros socorros, 

serão ministrados em local disponibilizado pela empresa contratada, podendo estes er divididos em 

até 3 (três) turmas, de no máximo 30 pessoas cada turma. Para estes treinamentos a empresa 

contratada disponibilizará todo material necessário para o bom aprendizado e a boa rática de todos 

os participantes. 

Nos treinamentos práticos a empresa contratada será responsável pel 

participantes até o local do treinamento, transporte esse que saira do estacionam 

Municipal do Idoso Zilda Arns, situado 5 Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, Curiti 

do dia, pelo transporte do local de treinamento até o referido estacionamento. A em 

transporte dos 

nto do Hospital 

a/PR e, ao final 

esa contratada 

Conhecer •• descrever os  tuners.  
bionicas de prevengio e tratamento  pre.  
hospitalar 

18  Estado  de chow*  

Demonstrar coma apicar 
caanterigao de hemorragias 
cabeça e tronco, e tratamento 

as técnicas de 
em membros. 

pré-hospitalar : 
10 

Demonstrar coma  Wear  
imobilizagaes em membros. 
vertebral e nici 

as técnicas 
pétviS e CO 

24 Movimerttag5o. 
rerrioglo' e transporte 
de vitimas 

Idv.,;..i.car e descrever os tipos de ferimentos e 
as consequencias de gravidade dos ferimentos 
e o tratameMo pré-hospitalar 

os tipos de queimaduras 
elétricas) e os graus 

das queimaduras: 
oonhecer e descrever técnicas de 
restriamento e curath para queimaduras  
Conhecer e doses* • • r.  ape r isées. 
acidente vascular zer :ral 
crises hiper e  hip<  - _ • 
rni c ,ritho (lAt), diabetes e hipogicemia e 

oitalar  

e- e descrever as técnicas de transporte 
de vitimas. sem e com suspeita de lesilo' na 
coluna vertebral em prancha e maca 

Demonstrar as cuidados e 
ferimentos incisivos. coito 
penetrantes, empalamentos e 
traurmiticas 

Demonstrar como apficar as 
rricriAmentalSo. rernogio 
em prancha e maca 

41.• 

25 Riscos 
da plarits 

Conhecer e descrever os r1cos espacisas e o 
piano de emergincia da  plants  

Visitar e conhecer as 
especiAcos do  plants  

dos riscos 

Parte teari 

Obje.  lives 
mOdulo o along  

Parte prifica 

Obidtivos 
Aønat dieta iviaduto 

20 Fortuna 

21 Fedmentos  

22 

Conhecer e  
hen uda eirstamento pitaler 
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também fornecerá uma refeição no intervalo médio do treinamento de cada dia. 

Ao final do treinamento a empresa contratada fará a emissão de certificados 

comprovando a capacitação de cada um dos participantes do curso. 

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas 

Os treinamentos serão ministrados para até 62 (sessenta e duas) pessoas, empregados 

da Fundação Estatal de Atenção A Saúde de Curitiba. 

Os treinamentos teóricos serão ministrados nas dependências do auditório do Hospital 

Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) 

dias, contemplando todos os participantes. 

7. Estimativa do valor da contratação 

A estimativa do valor da contratação será realizada mediante pesquisa de preços. 

8. Resultados pretendidos 

Espera-se com a presente contratação atender As exigências básicas de funcionamento 

da instituição, uma vez que tais medidas são extremamente necessárias como medidas de combate 

e prevenção e buscam promoverr a segurança de todos os usuários e colaboradores do Hospital do 

Idoso Zilda Arns e seus visitantes, em situações de emergência, no controle de incêndios. 

9. Provid8ncias a serem adotadas 

Não se aplica. 

10. Possíveis impactos Ambientais 

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da contratação. 
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11. Declaração de viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Curitiba, 05 de outubro de 2022. 

Derson Luiz Jacomini 

Matricula 1298 

Técnico de Segurança do Trabalho — Sesmt 

O 



ANEXO Ill 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N.°  

rv

e.r7

1A 
Sesmt 
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Curitiba — Parana 

(41) 3316-5941 
segurancadotrabalhoafeaes.curitiba.pr. gov.br  

Contrato Administrativo n° XXX/2022 — Feas de 

Contratação de empresa especializada para a formação e 

certificação de Brigada de Incêndio e Emergência no 

Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns., pelo período de 12 

(doze) meses, que entre si celebram a Feas — Fundação 

Estatal De Atenção à Saúde e a empresa 

xxioM xkx).ç. 

Aos XX"XftaX XXX;(43<XXXXXX' nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do 

Paraná, presentes de um lado a FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DE CURITIBA, 

inscrita no CNPJ/MF n.° 14.814.139/0001-83, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Diretor Geral, Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 366.713.809-10 e pela 

Diretora Administrativa Financeira, Deise Sueli de  Pietro Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72, 

assistidos pelo Assessor Jurídico, Pedro Henrique  !gin°  Borges, OAB/PR n.° 50.529, e de outro 

lado a empresa XXX XXX 

sob o n° , com sede na Rua 

representada por , inscrito no CPF/MF sob o n 

com fundamento nas informações contidas no Processo Administrativo n° XX 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de Brigada de 

Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns., de acordo com as especificações 

contidas no descritivo e termo de Referência, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Primeiro  

Os treinamentos teóricos serão ministrados nas dependências do auditório do Hospital 

Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) 

dias, contemplando todos os 70 (setenta) participantes. 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

XXX, neste ato 

2 — Feas, Pregão 

Eletrônico n.° XXX/2O2, resolveram e acordaram firmar o presente contrato, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estabelecidas: 
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Parágrafo Segundo  

: Os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio como de  prim  iros socorros, 

serão ministrados em local disponibilizado pela empresa contratada, podendo estes  sr  divididos em 

até 3 (três) turmas. Para estes treinamentos a empresa contratada disponibilizar todo material 

necessário para o bom aprendizado e a boa prática de todos os participantes. 

Parágrafo Terceiro  

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sido transcrit s, o Termo de 

Referência e a Proposta da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ESPCIFICAÇÕES DO OBJETO 

I. Os treinamentos, teóricos e práticos, obedecerão rigorosamente o previsr na Norma de 

Procedimento Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estdo do Paraná, 

onde são encontrados o conteúdo programático, a carga horária e a necessárie formação dos 

instrutores e qualificação da empresa fornecedora.  

ii. Carga horária: a carga horária será a seguinte: 

Carga horidas 

Parte  taxies  de earetbaar a incetrodrooc 01 a 13. 2 Tôilco de ameba* a imam:8o: 8 h 

Prica da prineiccissbconrca" 14 a 24 Taórica de seeones: Oh 

Pait. p4tic.de  combata a incindia  81013 Prática a Incindio: 8 h  

Pao** prides  patn.ãos SOCCROS: 14 a 24  Parma  de prirneires ism:arras: 8 h 

Conteúdo programático: o conteúdo o conteúdo programático será o seguinte: 
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NPTo17 BRIGADA DE INCÊNDIO 

ANEXO B 

TABELA Bi 

SUGESTÃO DE CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA CURSO DE BRIGADISTAS ORGÃNICOS 

Modulo 

Parte teórica Parte prática 

Objetivos 
Ao final deste módulo o aluno deve: 

Objetivos 
Ao final deste módulo o aluno deve: 

1 introdus:ao  
Conhecer e descrever os objetivos gerais do 
treinamento e o comportamento do brigadista 

N ão  Apr:civet 

2 Aspectos legais 

Conhecer e descrever os aspectos legais 
relacionados  ii  responsabilidade do brigarrista; 
conhecer e descrever os protaechmentos para o 
acionamento e o funcionamento dos serviços 
públicos locais de atendimento de emergericias 
(Corpo de Bombeiros. Serviço de Atendimento 
Móvel de Ernergencia (SAMU). Policia Civil, 
Policia Mititar) 

N5o Aplicável 

3 Teoria do fogo Não 

Conhecer e descrever a combustão. seus 
elementos e a reação em cadeia. as 
temperaturas do fogo (ponto de fulgor. 
combustão e ignição) 

Apliciivel 

4 Propagação e 
dinãmica do fogo 

Conhecer e descrever as formas de 
propagação do fogo por condução. convecção. 
irradiação. assim como os fenómenos fisico-
quimicos do  flashover  e backdraft 

Não Aplicável 

5 Classes de incêndio Identificar e descrever as classes de incendio Não Aplicável 

8 Prevenção de 
incindio 

Conhecer e descrever as técnicas de 
prevença-o para avaliação 
dos riscos de incêndio 

Não Aplicável 

7 Métodos de extinção 
Conhecer e descrever os métodos extintores de 
isolamento, abafamento. resfriamento e 
extinção química e suas aplicaçaes 

Demonstrar o 
aplicar  os mi  todos 

8 Agentes extintores 

Conhecer e descrever os agentes extintores de 
égua e pó químico seco (POS), peto menos os 
tipos  AB.  ABC e K: CO2. espumas e outros 

disponíveis na planta, assim como as suas 
características e aplicaçOes: conhecer e saber 
descrever o significado da capacidade extintora 
declarada nos extintores 

Demonstrar como aplicar os agentes extintores 
conforme as classes de incêndio 

P EquipamentoS de 
proteção individual  
(EP»  

Conhecer e descrever os equipamentos de 

proteção individual para proteção da cabeça. 
:Mhos e face. proteção auditiva, proteção  
respiratória. tronco, membros superiores. 
membros inferiores e corpo inteiro 

Demonstrar como utilizar os equipamentos de 

Priateç5d individual (E" 
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NPT 017  —BRIGADA  OE INC 'ENDK'S•  

Módulo 

Parte teOrica Parte pritica 

Objetivos 

Ao final deste módulo o aluno deve: 
Objetivos . 

Ao final deste módulo o aluno 4. : 

10 Equiparnentos de 
combate a incindio 1 

Conhecer e descrever os tipos e a operação de 

extintores portiteis e extintores sobre rodas. 
com  carga de igua,  põ  químico seco (PQS) BC 
e ABC, CO2. Kalov= etc.: conhecer e 

descrever os critérios para a definição do 

agente exdritor. 

conhecer e saber executar a inspeção visual 
em nos extintores, inclusive CO, 

• 
1 

.1 
1 

Demonstrar como operar extintores po 
e extintores sobre rodas, com carga d 

. . 
po quirnico  sec*  (PQS) BC e ABC. CO2 

• 
. • 

• Ague,  

11 Equipamentos de 

detecção. alarme e de 
comunicaçaes 

Conhecer e descrever os meios mais comuns 

de sistemas de detecção. alarme e de 
comunicaçOes e funcionamento destes 

Demonstrar como identificar as formas 

acionamento e desativação dos equ iparriantos 
! 

da 

12 Abandono de  area  

Conhecer e descrever as saídas de 
emergência, escadas de segurança. comedores 
e rotas de fuga. sisternas de Cominação de 
emergência. elevador de segurança e meios de 

aviso: conhecer e descrever as técnicas de 
abandono de  area.  saída organizada, pontos de 
encontro e chamada e controle de pânico 

Demonstrar os principais procedirrentoS 
funoionamento do sistema de meios .de 

saidas de emergência. escadas de seg 
corredores e rotas de fuga; dos sistemas 
ilurninação de emergência: do elevador 

segurança e dos meios de aviso. 
Demonstrar comb aplicar as tioni 
oondução de grupos petas rotas de 
organização nos pontos de encontro da Planta. 

i 

para o 
fuga, 

ança, 
de 
de 

' s de , 
fuga e 

13 Pessoas com 
mobilidade reduzida 

Conhecer e descrever as tecnicas de 
abordagem, cuidados e condução de acordo 

com o plano de emergincia da planta 

Demonstrar como aplicar as técnioits 
cuidados. movimentação e condução 

pessoas com mobilidade reduzida 

: 
de 
de 

14 Avaliação inicial 

Conhecer e descrever os procedimentos para a 

avaliação do cenirio. os mecanismos de 
o número de vitimas e o exame Csico 

destas ri 

Demonstrar como reconhecer e ava4ar 
riscos iminentes, executar medidas de 
e segurança, reconhecer os meca 

- 
lesaci, o numero de vitimas e o examefísico

les6es, 
destas: efetuar a triagem, a prioria 

atendimento das vitimas e o examØ.  
destas 

os 

T-5° 
de 

- de 

fisico 

15 Vias aereas 

Conhecer e descrever os sinais e sintomas de 

obstruçães em adultos, crianças e bebês 
conscientes e Inconscientes e tratamento  pre-  

hospitalar 

Demonstrar como reconhecer os 

sintomas de obstrusZes em adultos, - 
bebes conscientes e inconscientes, e prpmover 
a desobstrução e tratamento pre-hosp I  

i 

s e 
nças e 

r 

18 Ressuscitação 

cardiopultrionar  (RCP)  

Conhecer e descrever as técnicas de ventilação 
artificial e compressão cardíaca externa  (RCP)  
para adultos. crianças e bebes. 

Demonstrar como aplicar as técnicas de  RCP  

17 DEA 
Conhecer e descrever os equipamentos 

serniautomiticos para desfibrilação' externa 

, 

Demonstrar como utilizar equip  Mientos 

semiautomáticos para desfibritacão externa 
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frt 

.. 
Part  e teórica Partp prídca 

Objetivos 
Ao anal deste módulo o aluno deve: 

Objetivos  
Ao Anal deste módulo o  alum . 

lGEsdedoqu. 
Conhecer e dasc.ever 
tecnicas  dí ierio e tratamento pré  
hospitalar • 

, r as técnicas iniciais 

Pan;  a  Pat -:cato  
choque 

19 Heentxra 
- 

Conhecer • desc
tratamento

rever as wctiloa s de 
it

gles 
hernostasia ; 

Demonstrar coma apficar as técnicas de. 
conterisio de hemorragias em membros. 
catiesa e tronco. e tratamento pri-hospitalar 

20 Fraturas 
Conhecer rt descrever as fraturas abertas e 
recbadas e •1--c. de irrtobirmagaris 
tratamento  pre-nos ; ,... 

.„„. 

C.monstrar como apcar as técnicas de 

21 Ferionsedos 

especkicos em 
'41: contusos.  

penetrates, rtr- ; amputasiies 
b-eurniticas 

kientificar e deserever os tos de e 
as corner:pit' Idies de gravidade dos tonmontas 
e o tratameMo pri-hosoitalar 

fl  

Conhecer e descrever os tOos de qras 
(terrnicas. qurri,::as  it  elétricas) e 
(primeiro , s ado  e terceiro) das queirn  ad ; 
Atcnhecer'er;or as de 
re:riarrJ:,n/ e :2 

Demonstrar  corm aplicar as técnicas  re 
procedimentos de tratamento pê-hospitalar de 
queimadures 

- 

clinicas 

Conhec,?.r .,.r: , - , 
acidente v.:-,s,:.:4:.,:ii .xrebral (AVC.:), díaptéias. 
crises ,̀7-).per- ,F,.. hipotensiva. infarto agudo do 
rniociirc%o (IAM;y;  diabetes e hipogioemia e 
tratamento p veelar 

Demonstrar como apVcar as de 
atendimento para sincopes e  eon-vuis5es. 
Demonstrar como car  as tecn ices da 
avalasao e  placed:. os irat—s para lAhl e 
AVC , 

24 !_!1,-Trrier,... 
moot r.-rpone 
de vi: 

, 

Conhecer e c.,: .- screver as técnicas de If:in  port,:-  
de  vitiates. cam  suspeita de leZt 7) 

ooluna v;:t , --"!- prancha e mace  

Demonstrar cot-,  :, apar as técnicas do  
nrnenta e lianpotte de vitime 
ern  prenche e Trt.s 

25 Riscos  awe.!..  

da plante 
Visitar e cor as Mas dos decos  
especificas da  plant.  

es riscos especaloos a o 
plano de em. éccia da  plants  

IV. Quantidade: os treinamentos serão ministrados para 62 (sessenta e duas) pessoas, em-

pregados da Fundação Estatal de Atenção 5 Saúde de Curitiba. 

V. Treinamentos teóricos: os treinamentos teóricos serão ministrados nas dependências do 

auditório do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho, 

em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando todos os 62 (sessenta e dois) participantes. 

VI. Treinamentos práticos: os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio como de 

primeiros socorros, serão ministrados em local disponibilizado pela empresa contratada, po-

dendo estes ser divididos em até 3 (três) turmas. Para estes treinamentos a empresa contrata-

da disponibilizará todo material necessário para o bom aprendizado e a boa prática de todos os 

participantes. 



de treinamento 

eição no  inter- 

de  certificados  
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VII. Transporte e alimentação: nos treinamentos práticos a empresa contratada será 

responsável pelo transporte dos participantes até o local do treinamento, transorte esse que 

saíra do estacionamento do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, situado A Rua Lothário  

Boutin,  90 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, ao final do dia, pelo transporte do local 

até o referido estacionamento. A empresa contratada também fornecerá uma r 

valo médio do treinamento de cada dia. 

VIII. Certificação: ao final do treinamento a empresa contratada fará a emiss§ 

comprovando a capacitação de cada um dos participantes do curso. 

Parágrafo Primeiro 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá d isponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas ou utensílios necessários, nas quantidade estimadas e 

qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com os termo da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição, sempre As suas expensas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada, além de outras já previstas neste instrum 

anexos: 

nto e em seus 

I. Zelar pela perfeita entrega dos serviços ora contratados, respeitando as condições ou 

exigências contidas neste Termo de Referencia, de acordo com os padre)" s de qualidade 

exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais vigentes; 

II. Manter um responsável técnico, com poderes de representante para tratar d retamente com 

a CONTRATANTE;  

III. Fornecer números telefônicos ou outros meios para contato da CONTR TANTE com o 

responsável, 

IV. Atender prontamente as solicitações que se fizerem necessárias; 

V. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com s obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s no presente 

Termo; 

VI. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

VII. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas  as obrigações 
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estabelecidas na legislação; 

VIII. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste CONTRATO, 

devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa; 

IX. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não transferindo total ou 

parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

X. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, As suas expensas, o produto que for recusado 

por apresentar-se danificado ou que estiver em desacordo com o disposto neste TERMO e 

seus anexos; 

XI. Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e em qualquer caso, por todos os 

danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados A CONTRATANTE ou a terceiros, por seus 

empregados ou serviços, indenizando quando for necessário. 

XII. Providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a correção de falhas ou 

irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando os 

devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 

XIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

XIV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

Parágrafo Primeiro  

As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento possuirão 

vinculo empregaticio exclusivamente com a contratada, sendo esta titular e única responsável pelos 

direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários e demais vantagens, 

recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer 

acidentes de que seus empregados possam ser vitimas quando em serviço na forma expressa e 

considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 

poderão ser transferidos para a contratante, e ainda, a prestação dos serviços ora contratados não 

implica em exclusividade de colaboração entre a contratante e a contratada. 

Parágrafo Segundo  

A contratada somente manterá na execução dos serviços objeto da presente contratação, 

profissionais que apresentem o seguinte perfil: 

a) Maiores de 18 anos; 
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b) Portadores de atestado de boa saúde. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante, além de outras assumidas no presente instrumento ou 

em seus Anexos: 

I. Providenciar a avaliação completa e total dos itens entregues pela CONTRATA  

II. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa  desk  

serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado;  

III. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

IV. Rejeitar no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as 

Termo de Referência e seus anexos; 

V. Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeiçõ 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

VI. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante  solicit  

CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais par 

e orientá-la em todos os casos omissos, do presente ajuste. 

DA; 

mpenhar seus 

exigências do 1110  

s no curso de 

cão escrita da 

dirimir dúvidas 

Parágrafo Primeiro  

A detecção, pela contratante, a qualquer tempo durante a execuçã 

adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispos 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo Segundo  

A contratante poderá solicitar a substituição de qualquer funcionário d 

acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma adequada. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR 

dos serviços 

ivos da Lei n° 

empresa que 

0 custo total para a presente contratação será de até R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

proposta em anexo e valores máximos abaixo: 

Parágrafo Primeiro  

As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão por  co  ta de recursos 
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próprios da contratante, previstos em seu orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão 

celebrado com o Município de Curitiba, para atender as metas definidas. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal 

correspondente aos serviços efetivamente prestados, que deverá ser encaminhada até o 010  

(primeiro) dia  OW  do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante apresentação a Feas, 

da Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços, sem emendas ou rasuras, sendo necessariamente 

a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte documentação: 

a) Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS; 

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Primeiro  

Sendo identificada pela contratante a cobrança de valor indevido nas faturas 

apresentadas, esta comunicará por escrito à contratada, em até 10 (dez) dias, contados a partir do 

primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura. Neste caso, o prazo previsto no 

caput desta Cláusula será suspenso, até que haja a regularização da cobrança, sendo reiniciado o 

prazo para pagamento da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos 

contratante, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo  

Em sendo constatada pela contratante a cobrança de valor indevido após o pagamento 

da Nota Fiscal/Fatura, a contratada comunicará por escrito a contratante, a qual deverá efetuar o 

ressarcimento desses valores ou estes serão descontados de eventual próxima fatura, a critério da 

Feas. 

Parágrafo Terceiro  

Incumbirá a contratada a iniciativa e o encargo de elaboração de cálculo minucioso de 

cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do contrato da Contratante, por esta 

designado, juntando-se à respectiva discriminação dos serviços efetuados ao memorial de cálculo da 

fatura. 

Parágrafo Quarto 
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Como condição para recebimento dos valores acordados a contratada 

durante a vigência do presente instrumento, todas as condições que ensejaram a sua 

Parágrafo Quinto  

A contratada reterá no valor da fatura o correspondente ao valor do 

Serviços — ISS, relativo à prestação de serviços na Feas, na forma da Lei. 

Parágrafo Sexto  

Fica assegurado a contratante o direito de, mediante retenção de pagam 

se de quantias que lhes sejam devidas pela contratada, quaisquer que sejam a na 

deverá manter, 

habilitação. 

Imposto sobre 

ntos, ressarcir-

reza e origem 

desses débitos, consoante autorização expressa no inciso XIII do artigo 32 do Decreto Municipal n° 

2.028/2011. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 

que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vinte e cinco por 

inicial atualizado do contrato, de acordo com o  art.  124 da Lei 14.133/21. 

Parágrafo Único  

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabel 

anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA OITAVA — DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de  even  ais atrasos de 

pagamento provocados exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá  sr  acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por ce 

6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

data do efetivo 

to) ao mês, ou 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx VP,  onde:  
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I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por qualquer motivo, ou 

o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda, em qualquer outra hipótese de 

inexecução parcial ou total do contrato, estará sujeita As seguintes penalidades, independente de 

outras previstas em lei: 

a. Advertência. 

b. no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora será de até1 % ao dia 

sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida do contratado, observado o prazo máximo de 10 

dias, conforme artigo 112, inciso I do Decreto Municipal 610/2019, ficando a CONTRATADA 

sujeita As penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei n.° 14.133/2021. 

c. no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa punitiva de 10% sobre o va-

lor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inciso I do Decreto Municipal 610/2019, 

de acordo com o artigo 156, §3°, da Lei n.° 14.133/2021. 

d. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não superior a 2 (dois) 

anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da falta 

e o prejuízo causado A administração pública, de acordo com a Lei n.° 14.133/2021. 

e. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com publicação na imprensa 

oficial, de acordo com a Lei n.° 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro  

A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item Ill) poderão ser cumuladas. 

Parágrafo Segundo  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral da 

CONTRATADA na Feas. 
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Parágrafo Terceiro  

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades establlecidas em Lei 

n° 14.133/2021 independentemente da ordem em que estejam previstas, considerando sempre a 

gravidade e eventuais prejuízos causados ao Erário e os princípios que regem Administração. 

Parágrafo Quarto  

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de recorrer às 

garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos causados pek inadimplente, 

podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, ou promover a cobrança judicial ou 

extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá serl  

imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou  ex  

de responder a CONTRATADA por perdas e danos, quando esta: 

a. não cumprir as obrigações assumidas; 

b. falir ou dissolver-se; 

c. tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes, de acordo com 

a legislação em vigor; 

d. interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos 

tivo aceito pela CONTRATANTE. 

motivo de sua 

ajudicial, além 

sem justo mo- 

Parágrafo Único  

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será notifi 

  

ada por escrito, 

devendo corrigi-lo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, podendo ser ordenakfla .6 suspensão 

dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 24h (vinte e quatro horas), a contar da entrega 

da notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que fiar sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa contratada será a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto, 

todavia a CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos 

serviços, designando, para tanto, um servidor para acompanhamento, que poderá  en re  outros: 

a) Notificar a empresa contratada, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfe 96es na execu- 
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ção do contrato, fixando prazo para sua correção; 

b) Solicitar à empresa contratada, a substituição de qualquer produto fornecido que esteja em desa- 

cordo ou insatisfatório; 

C) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo da execução dos serviços. 

Parágrafo Único  

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessário.  

Parágrafo Primeiro  

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo  

O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratual, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados, dando ciência dos fatos à CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la sempre que necessário. 

Parágrafo Quarto  

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer irregularidade, inclusive 

perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares praticadas pela CONTRATADA não 

implicam corresponsabilidade da CONTRATANTE e/ou de seus agentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e taxas que forem 

devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a ser criados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RENUNCIA 
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ressamente a 

tivamente aos 

e as partes ou 

A CONTRATADA, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia  ex  

qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou administrativo  re  

tributos municipais incidentes sobre o presente contrato. 

0 presente contrato poderá ser rescindido sem ônus, de comum acordo  en  

unilateralmente. 

Parágrafo Primeiro  

Na hipótese de a CONTRATADA solicitar a rescisão, ficará obrigada a cont ,uar prestando 

os serviços contratados por período a ser estipulado pela CONTRATANTE, a contar o recebimento 

da notificação. • 

Parágrafo Segundo , 

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a CONTRATADA tive 

falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, fica o  pr  

automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais pendências. 

 

decretada sua 

sente contrato 

   

Parágrafo Terceiro  

Em qualquer hipótese de rescisão, caberá única e exclusivamente à CONTRATADA o reco-

lhimento das verbas rescisórias e demais encargos trabalhistas, independentement do período de 

comunicação da rescisão formulado pela CONTRATANTE. 

  

e Parágrafo Quarto  

O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser mo ivo de sua ime-

diata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extraj dicial, além de 

responder a CONTRATADA por perdas e danos, quando esta: 

a- Não cumprir as obrigações assumidas; 

b- Falir, encontrar-se em Recuperação Judicial ou dissolver-se; 

c- Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e  ex  ressa anuência 

da CONTRATANTE; 

d- Tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades competentes, de acordo 

com a legislação em vigor; 

e- Interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, sem 

justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO ABANDONO 

0 abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da contratada, 

ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro do valor contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA OBSERVÂNCIA À LEI 14.133/2021 

0 presente instrumento sujeita o CONTRATANTE e a CONTRATADA As normas contidas 

na Lei n° 14.133/2021 bem como demais legislações aplicáveis à espéci 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

0 contrato vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS GESTORES 

Para assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto municipal n.° 610/2019 

e demais correlatos, ficam designados os servidores Derson Luiz Jacomini (matricula funcional n.° 

1.298) e  Adrian  Oliveira De Lima (matricula funcional n.° 3680) como gestor e suplente, 

respectivamente, com a ciência dos envolvidos. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no presente Contrato 

em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 

de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 

demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de 

tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos 

dados a CONTRATADA deverá: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 

mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 

contra aciesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida; 
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II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 

acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 

removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE; 

Ill. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, c
r 

 exceção da 

prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indireta ente. Caso a 

CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados p 

autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para qu 

medidas que julgar cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito d 

qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das disposições I 

proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terce 

de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Parágrafo primeiro  

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de per 

ssoais a uma 

esta tome as 

ocorrência de 

gais relativas 

•os autorizados 

• 

as e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

c penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do escumprimento 

pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à prol eção e uso dos 

dados pessoais. 

Parágrafo segundo 

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade d 

dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento 

máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRAT 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em  form  

ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigaç 

hipótese legal prevista na LGPD. 

Parágrafo terceiro  

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, esp 

13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem exclusão das 

setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas as medidas técnicas 

informação disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de  ac  

Pessoais; 

utilização dos 

, em no prazo 

NTE, eliminará 

to digital, físico 

legal ou outra 

cialmente a Lei 

demais normas 

segurança da 

sso aos Dados 



Sesmt 

Rua Lotherio Boutin, 90— Pinheirinho 
Curitiba — Parana 

(41) 3316-5941 
segurancadotrabalhoefeaes.curitiba.pr.gov.br  

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, nos 

termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha ingerência, 

incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em nenhuma hipótese a 

CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO DE ELEIÇÃO 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para as 

ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois de lido e 

achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas testemunhas, em duas vias de igual 

teor e forma, para um só efeito. 

Curitiba, XX de xxxxxx de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz )0000000cxxx 

Diretor Geral — Feaes CONTRATADA 

Ordenador de Despesas 

Deise Sueli de  Pietro Caputo Pedro Henrique lgino Borges • Diretor Administrativo Financeiro Assessor Jurídico — Feaes 

1a Testemunha 2a  Testemunha 
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Dispensa eletrônica 5/2022 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR 

Período para entrega de proposta: 10/10/2022 16:08:40 ate 17/10/2022 07:59:59 
Período para envio de lances: 17/10/2022 08:00:00 ate 17/10/2022 14:00:00 
Emergencial: Não 
Participação preferencial ME/EPP: Sim 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de Brigada de Incêndio e Emergência 
no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

Item 1 - Treinamento de bombeiro particular / brigada contra indndio 

Treinamento de bombeiro particular / brigada contra incêndio 

Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Quantidade: 1 
Valor estimado: R$ 15.491,1400 
Situação: Adjudicado e Homologado 

Aceito para ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 15.784.588/0001-99, pelo melhor lance R$ 
12.000,0000. 

Propostas do item 1 

28.802.753/0001-30 - A RODRIGUES SEVERO REVENDA E 
Valor proposta: R$ 15.491,1400 

Descrição detalhada: empresa especializada 
para a formação e certificação de Brigada de Incêndio e Emergência no Hospital 
Municipal do Idoso Zilda Arns, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos 

15.784.588/0001-99 - ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE 
• Valor proposta: R$ 15.000,0000 

Descrição detalhada: curso brigada de incêndio 

Situação: Proposta adjudicada 

Porte MeEpp/Equiparadas: Sim 

Declaração ME/EPP: Sim 

Porte MeEpp/Equiparadas: Sim 

Declaração ME/EPP: Sim 

42.371.485/0001-70 - GESTAO  ADVANCE  COMERCIO E Porte MeEpp/Equiparadas: Sim 
Valor proposta: R$ 15.491,1400 Declaração ME/EPP: Sim 

Descrição detalhada: Treinamento de bombeiro particular / brigada contra incêndio 

44.248.520/0001-93 JOAO BATISTA DUARTE DE SOUSA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim 
Valor proposta: R$ 15.491,0000 Declaração ME/EPP: Sim 

Descrição detalhada: Treinamento de bombeiro particular / brigada contra incêndio - TODAS AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDA PELO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

21/10/2022 16:05 1 de 5 



Porte MeEpp/Equiparadas: Sim  
Declaração ME/EPP: Sim 

Uasg 928285 Dispen  a eletrônica 5/2022 

Propostas do item 1 

48.031.776/0001-03 - VALTER J R NORONHA LTDA 
Valor proposta: R$ 15.460,2400 

Descrição detalhada: Treinamento de bombeiro particular / brigada contra incêndio 

Lances do item 1 
17/10/2022 08:16:02 
17/10/2022 09:12:25 
17/10/2022 10:47:41 
17/10/2022 11:21:29 
17/10/2022 11:41:06 
17/10/2022 12:18:14 
17/10/2022 12:19:04 
17/10/2022 12:33:40 
17/10/2022 12:40:27 
17/10/2022 12:43:14 
17/10/2022 12:55:54 
17/10/2022 13:27:42 
17/10/2022 13:27:50 
17/10/2022 13:28:23 
17/10/2022 13:56:33 
17/10/2022 13:57:11 
17/10/2022 13:58:29 
17/10/2022 13:59:44 
17/10/2022 13:59:57  

48.031.776/0001-03 
15.784.588/0001-99 
48.031.776/0001-03 
28.802.753/0001-30 
48.031.776/0001-03 
28.802.753/0001-30 
48.031.776/0001-03 
28.802.753/0001-30 
48.031.776/0001-03 
28.802.753/0001-30 
48.031.776/0001-03 
15.784.588/0001-99 
15.784.588/0001-99 
48.031.776/0001-03 
28.802.753/0001-30 
48.031.776/0001-03 
48.031.776/0001-03 
48.031.776/0001-03 
15.784.588/0001-99  

R$ 14.950,0000 
R$ 14.900,0000 
R$ 13.890,0000 
R$ 13.888,0000 
R$ 13.880,0000 
R$ 13.875,0000 
R$ 13.873,00004.6  
R$ 13.872,0000. 
R$ 13.871,0000 
R$ 13.870,0000 
R$ 13.869,0000 
R$ 14.850,0000 
R$ 13.865,0000 
R$ 13.864,0000 
R$ 13.863,0000 
R$ 13.800,0000 
R$ 13.500,0000 
R$ 12.900,0000 
R$ 12.000,0000  

Mensagens  do chat do item 1 

Enviado pelo sistema: 
0 item 1 está encerrado. 

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 17/10/2022 14:04:33 
Sr. Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 15.784.588/0001-99,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:05:00 do dia 17/10/2022. Justificativa: 
Prezado, favor anexar a proposta atualizada e os documentos de habilitação, conforme aviso d licitação.. 

Enviado pelo participante 15.784.588/0001-99: 17/10/2022 14:44:40 
ok 

Enviado pelo participante 15.784.588/0001-99: 17/10/2022 15:35:11 
0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 15:35:11 de 17/10/2022. 6 aril lexos foram enviados 
pelo fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 15.784.588/0001-99. 

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 19/10/2022 15:44:34 
Conforme item 6.7 do Aviso de Dispensa de licitação, segue diligencia, pois não ficou claro que a sua proposta 
atende aos requisitos para contratação, desta forma, por favor confirme e indique os meios pelos quais pretende 
cumprir com o estipulado neste aviso de dispensa de licitação. Por exemplo, se possui repre entação em Curitiba 
ou regido; ou se deslocará empregado desde Vila Velha - ES para realizar os treinamentos e cotino isso será possível, 

17/10/2022 14:000  
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Uasg 928285 Dispensa eletrônica 5/2022 

Mensagens  do chat do item 1  

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 19/10/2022 15:45:11 
tendo em vista a distância entre a sede da contratante e o órgão P colocado nesta dispensa de licitação. Quanto 
aos itens IV e V, referente ao treinamento prático, com relação ao local para o treinamento prático? Os 
equipamentos que devem ser usados? Quanto ao transporte e a alimentação prevista? 

Enviado pelo participante 15.784.588/0001-99: 19/10/2022 16:03:53 
Prezada Pregoeira, quer que responda por aqui ou por oficio em algum  e-mail???  

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 19/10/2022 16:33:27 
Prezada por oficio, vou solicitar anexo. 

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 19/10/2022 16:34:56 
Sr. Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LIDA, CNPJ 15.784.588/0001-99,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:00:00 do dia 20/10/2022. Justificativa: 
Conforme item 6.7 do Aviso de Dispensa de licitação, segue diligencia, pois não ficou claro que a sua proposta 
atende aos requisitos para contratação, desta forma, por favor confirme e indique os meios pelos quais pretende 

IlIcumprir com o estipulado neste aviso de dispensa de licitação. . 
Enviado pelo participante 15.784.588/0001-99: 19/10/2022 18:07:09 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 18:07:09 de 19/10/2022. 1 anexo foi enviado pelo 
fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 15.784.588/0001-99. 

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 20/10/2022 10:12:17 
Sr. Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 15.784.588/0001-99,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:15:00 do dia 20/10/2022. Justificativa: 
Prezados, 
Durante a fase de habilitação, em consulta ao  site  SICAF observou-se que possui pendência no item II - 
Habilitação Jurídica. Para tanto abro o prazo de 02 (duas) horas para regularização. 

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 20/10/2022 12:15:00 
0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 12:15:00 de 20/10/2022. Nenhum anexo foi enviado 
pelo fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 15.784.588/0001-99. 

Enviado pelo participante 15.784.588/0001-99: 20/10/2022 16:40:52 
*Boa tarde, não há pendência de habilitação jurídica, que impeça o processo de contratação, 

uma vez que foi encaminhado o contrato social da empresa 

Enviado pelo participante 15.784.588/0001-99: 
porem foi acertado 

20/10/2022 16:51:28 

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 20/10/2022 16:57:29 
Conforme item 3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

Enviado pelo participante 15.784.588/0001-99: 20/10/2022 16:58:24 
no sistema sicaf 

Enviado pelo sistema para o participante 15.784.588/0001-99: 20/10/2022 16:58:36 
Em consulta ao SICAF pendência sanada com o anexo do documento comprobatório de seus administradores. 

Eventos do item 1 

Encerramento etapa - Item com etapa aberta encerrada. 

Encerramento lances - Item encerrado para lances. 

21/10/2022 16:05 

17/10/2022 14:00:31 

17/10/2022 14:00:31 
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17/10/2022 08:00:04 
isputa ate as 14:00. 

17/10/2022 14:00:37 
de fornecedores" na 

17/10/2022 14:11:39 

17/10/2022 16:41:57  
co  para análise de 
mente da data para 

Uasg 928285  Dispen  a eletrônica 5/2022 

Eventos do item 1 

Convocação anexo - Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, 
CNPJ 15.784.588/0001-99 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
17/10/2022 16:05:00. Motivo: Prezado, favor anexar a proposta atualizada e os 
documentos de habilitação, conforme aviso de licitação.. 

Envio encerrado - Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, 
CNPJ 15.784.588/0001-99 finalizou o envio de anexo. 

Convocação anexo - Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, 
CNPJ 15.784.588/0001-99 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
20/10/2022 12:00:00. Motivo: Conforme item 6.7 do Aviso de Dispensa de licitação, 
segue diligencia, pois não ficou claro que a sua proposta atende aos requisitos para 
contratação, desta forma, por favor confirme e indique os meios pelos quais pretende 
cumprir com o estipulado neste aviso de dispensa de licitação. . 

Envio encerrado - Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, 
CNPJ 15.784.588/0001-99 finalizou o envio de anexo. 

Convocação anexo - Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, 
CNPJ 15.784.588/0001-99 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
20/10/2022 12:15:00. Motivo: Prezados, 
Durante a fase de habilitação, em consulta ao  site  SICAF observou-se que possui 
pendencia no item II - Habilitação Jurídica. Para tanto abro o prazo de 02 (duas) horas 
para regularização. 

Aceitação - Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 
15.784.588/0001-99 teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 12.000,0000. 

Habilitação - Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 
15.784.588/0001-99 foi habilitado. 

Adjudicação - Fornecedor ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, CNPJ 
15.784.588/0001-99 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 12.000,0000. 

Homologação - Item homologado. 

Mensagens do  chat  da dispensa 5/2022 

17/10/2022 14:04:33 

17/10/2022 15:35:11 

19/10/2022 16:34:56 

19/10/2022 1807:09 

• 
20/10/2022 10:12:17 

21/10/2022 14:59:27 

21/10/2022 14:59:51 

21/10/2022 145:21 

21/10/2022 16:05,  

Enviado pelo sistema: 
A sessão pública esta aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para 
Mantenham-se conectados. 

Enviado pelo sistema: 
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção 
linha do tempo. 

Enviado pelo sistema: 
Documentos de habilitação previstos no aviso de dispensa de licitação n 05. 

Enviado pelo sistema: 
Senhores, grato pela disputa. Enviarei a documentação da proposta para o setor tecn 
adequabilidade. Assim que o julgamento estiver concluído, os senhores serão avisados previ 
divulgação desse resultado. Solicito que acompanhem os avisos emitidos. Ate breve. 

4 de 5 21/10/2022 16:05 



Uasg 928285 Dispensa eletrônica 5/2022 

Eventos da dispensa. 5/2022 

Abertura da sessão pública - Abertura da sessão pública 

Inicio julgamento de propostas - Inicio da etapa de julgamento de propostas 

17/10/2022 08:00:04 

17/10/2022 14:00:36 

• 

• 
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26/10/2022 14:06  Zimbra 

Zimbra mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Análise de proposta Dispensa Curso de Brigada 

De : Mirelle Pereira Fonseca 
<mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Análise de proposta Dispensa Curso de  
Brigade  

Para : Derson Luiz Jacomini 
<djacomini@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Prezado, 

seg., 17 de out. de 2022 16:59 

8  anexos 

Solicito análise de adequabilidade dos documentos e da proposta em anexo (1° 
colocada) referente à dispensa para aquisição de contratação de empresa 
especializada para a formação e certificação de Brigada de Incêndio e Emergência 
no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

Atenciosamente, 

Nrelle Pereira Fonseca 
Pregoeira 
Comissgo Permanente de Licitagdes 

(41) 3316-5967 feaes.curitiba.pcgovibr 

1 ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL.pdf 
1.015  KB  

Atestado de Capacidade técnica imbel.PDF 
458  KB  

CNPJ.pdf 
196 KB  

CONTRATO SOCIAL ANA PAULA POR TRANSFORMAÇÃO DE 
ir EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA.pdf 

1 MB 

dispensa  05-2022.pdf 
341 KB 

nivel1Credenciamento.pdf 
80 KB 

sicaf 17-10.pdf 
74 KB 

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=27459&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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PROPOSTA 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N°  05/2022 

EMPRESA PROPONENTE: ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 

ENDEREÇO: Avenida  Jeronimo  Monteiro 1755, Garoto —  Vila Velha —  Es CEP 2q121-015 

CNPJ:15.784.588/0001-qg 

TELEFONE: (27) 9-9713-5475 

TELEFONE: (27) 3033-9232 

E-MAIL:paulaglicitamos.org  

CONTA BANCARIA: BANCO BRASIL AGENCIA 9792-6 CONTA CORRENTE 188-0 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: Ana Paula Vieira Furrigo Belmonte 

Validade da proposta 60 dias 

2. PROPOSTA: 

a) Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo I) do DISPENSA 

• ELETRÔNICA n° 05/2022, 

ITEM DETALHAMENTO  UN  QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 TREINAMENTO DE 

BOMBEIRO PARTICULAR / 

BRIGADA CONTRA 

INCÊNDIO 

Unid 01 12.000,00 R$ 12.000,00 

Valor Total do Grupo: R$ R$ 12.000,00 

• Forma de execução: Presencial 

ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 
Fone: (27) 99713-5475 / (27) 3208-9232  

E-mail:  paula@licitamos.org  



• Quantidade: os treinamentos serão ministrados para até 62 (sessenta e duos) pes 

empregados da Fundação Estatal de Atenção a Saude de Curitiba. 

• Treinamentos teóricos: os treinamentos teóricos serão ministrados nas 

• dependências do auditório do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua  Lot  orlo  Boutin,  

90 — 

• Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando todos os  participant  s. 

• Treinamentos práticos: os treinamentos práticos, tanto de combate a 

• incêndio como de primeiros socorros, serão ministrados em local disponibilizado oela empresa 

• contratada, podendo estes ser divididos em até 3 (três) turmas, de no máximo 30 

cada 

• turma. Para estes treinamentos a empresa contratada disponibilizara todo  mater  I necessário 

para 

• o bom aprendizado e a boa prática de todos os participantes. 

• Transporte e alimentação: nos treinamentos práticos a empresa 

• contratada será responsável pelo transporte dos participantes até o local do trei amento, 

transporte 

• esse que sairá do estacionamento do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns,  sit  •do a Rua 

Lothario 

• Boutin,  '40 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, ao final do dia, pelo transporte do local ie 

treinamento até o 

• referido estacionamento. A empresa contratada também fornecera uma refeição no intervalo 

médio do treinamento de cada dia. 

pessoas 

• Certificação: ao final do treinamento a empresa contratada faro a emissão de ce -tificados 

comprovando a capacitação de cada um dos participantes do curso 

ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 
Fone: (27) 99713-5475 / (27) 3208-9232  

E-mail:  paula@licitamos.org  



b) A validade da proposta é de 60 dias, contados a partir da data de sua apresentação. 

c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou encargos de quaisquer 

naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou municipais, comprometendo-nos a saldé-

los, por nossa conta, nos prazos e na trabalhistas e sociais, mão-de-obra, transportes de nosso 

pessoal e de materiais, todos os custos direta ou indiretamente relacionados com o objeto desta 

*citação, incluindo-se a ociosidade demão de obra e dos equipamentos empregados na execução das 

obras e serviços. 

d) Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condigôes estabelecidos no Edital. 

Vila Velha ES, 17 de OUTUBRO de 2022. 

Ana Paula Vieira Furrigo 

Analista de • Licitação RG n° 

013.44.320 SSP/MS 

ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 
Fone: (27) 99713-5475 / (27) 3208-9232  

E-mail:  paula@licitamos.org  



• 

• 



26/10/2022 14:07  Zimbra 

Zimbra mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Análise de proposta Dispensa Curso de Brigada 

      

De : Derson Luiz Jacomini 
<djacomini@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: Análise de proposta Dispensa Curso de 
Brigada 

Para : Mirelle Pereira Fonseca 
<rnifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

ter., 18 de out. de 2022 17:05 
2  anexos  

Mirelle, com respeito aos documentos eu acredito que vocês podem analisar bem 
melhor que eu. Da minha parte está tudo bem. 
Meu questionamento é o seguinte: essa empresa é de Vila Velha no Espirito 
Santo, a 1.400 Km daqui. Eles terão que enviar alguém ou contrararão alguém 
aqui? Aliás, esse tipo de contratação que estamos fazendo permite que eles 
contratem outra empresa para prestar o serviço? Qual a garantia que o local que 
eles vão locar para o treinamento seja adequado? E os equipamentos que 
deverão ser usados? Quanto à refeição prevista, como eles farão? 

Derson Luiziacomini 
Tocnico de segurança do trabalho 

Segurança do trabalho 

(41)  3316-59411  djacomini@feaescuritibaphgov.br  

De: "Mirelle Pereira Fonseca" <mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "Derson Luiz Jacomini" <djacomini@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 17 de outubro de 2022 16:59:59 
Assunto: Análise de proposta Dispensa Curso de Brigada 

Prezado, 

Solicito análise de adequabilidade dos documentos e da proposta em anexo (10  
colocada) referente à dispensa para aquisição de contratação de empresa 
especializada para a formação e certificação de Brigada de Incêndio e Emergência 
no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

Atenciosamente, 

Mirelle Pereira Fonseca 
Pregoeira 

Comissão Permanente de Licitações 

(41) 3316-5967 feaes.curitiba.pcgar. br  

https://webmail.curitiba.prgov.br/h/printmessage?id=27538&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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OFICIO EM RESPOSTA AS DILIGENCIAS DL 05/2022 

DILIGENCIAS 19/10/2022  

Conforme item 6.7 do Aviso de Dispensa de licitação, segue diligência, pois não 
ficou claro que a sua proposta atende aos requisitos para contratação, desta 
forma, por favor confirme e indique os meios pelos quais pretende cumprir com 
o estipulado neste aviso de dispensa de licitação. Por exemplo, se possui 
representação em Curitiba ou região; ou se deslocará empregado desde Vila 
Velha - ES para realizar os treinamentos e como isso será possível, 

tendo em vista a distância entre a sede da contratante e o órgão 1° colocado 
nesta dispensa de licitação. Quanto aos itens IV e V, referente ao treinamento 
prático, com relação ao local para o treinamento prático? Os equipamentos que 
devem ser usados? Quanto ao transporte e a alimentação prevista? 

RESPOSTA A DILIGENCIAS  

Empresa ANA PAULA V. F BELMONTE LTDA Inscrita no CNPJ 
15.784.588/0001-99, atendeu com todas as exigências do termo de referência 
conforme solicitado na dispensa 05/2022, 

Assim como as documentações e proposta foi atendida no prazo estipulado 
restando apenas a declaração de vencedor, 

Não encontramos na TR exigência de indicarmos os métodos adotados para 
execução antecipadamente a Nota de empenho ou a comprovação que onera 
em custos a empresa Licitante antes de ser contratada, ou que a falta dela 
culminaria em desclassificação da licitante, também não está descrito nesta  Tr  a 
restrição de participação de empresas não sediadas em Curitiba -PR. 

Somos uma empresa de Cursos e Treinamentos com 10 anos de experiência em 
serviços públicos, atendendo todo o Brasil, possuímos representantes em todo 
território nacional, na falta de representante no local da prestação de serviços, 
esse será contratado ou será enviado representante do Espirito Santo, que será 
indicado após o recebimento da Nota empenho. 

O serviço será prestado na cidade de Curitiba PR, 02 dias de aulas teóricas no 
local da CONTRANTANTE, e aulas práticas em centro de treinamento 
disponibilizado pela CONTRATADA na mesma cidade, o qual será fornecido 
transporte e alimentação e equipamentos de segurança aos 62 alunos. 

Ou seja, o profissional habilitado será contratado ou enviado, assim como o local 
de execução será locado ou cedido para execução, cabendo a negociação 
interna da empresa contratada, e o fornecimento de alimentação poderá ser 
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contratada ou produção própria caberá ao cálculo de custo-beneficio a emp esa, 
bem como os equipamentos para treinamentos. 

Segue o Planejamento do curso: 

PLANEJAMENTO DO CURSO 

OBJETIVO: Este treinamento tem como objetivo estabelecer as cond 
mínimas para a composição, formação, implantação e treinamento de bri 
de incêndio para atuação em edificações e áreas de risco. Na prevenção 
combate ao principio de incêndio, abandono de  Area,  primeiros soc 
visando em caso de sinistro, proteger a vida e o patrimônio, reduzir os dan 
meio ambiente, até a chegada do socorro especializado, momento e 
poderá atuar no apoio. 

Público-alvo: Aplica-se a todas as edificações ou  areas  de risco  pre  
conforme o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Cor 
Bombeiros da Policia Militar do EST  

Contamos com Profissionais Qualificados em nosso quadro de professore 
sua certificação de Brigada de Incêndio. 

TIPO: PRESENCIAL (TEORIA E PRATICA) 

CARGA HORÁRIA: 16 HORAS TEÓRICA - 16 HORAS PR/Sal 

CONTEÚDO PROGRAMATICO NPT 017- BRIGADA DE INCÊNDIO 

• INTRODUÇÃO AO CURSO DE BRIGADA DE INCÊNDIO. 

• ASPECTOS LEGAIS (NORMAS CLT, ABNT E INTERNACIONAIS) 
• TEORIA DO FOGO 
• PROPAGAÇÃO DO FOGO 
• CLASSES DE INCÊNDIO 
• PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 
• MÉTODOS DE EXTINÇÃO 
• AGENTES EXTINTORES 
• EPI (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) E 

(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA) 
• EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIO 
• EQUIPAMENTOS DE DETECÇÃO, ALARME, ILUMINAÇA 

EMERGÊNCIA E COMUNICAÇÕES 
• ABANDONO DE  AREA  

ai 



PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA 
AVALIAÇÃO INICIAL 
VIAS AÉREAS  
RCP  (REANIMAÇÃO CARDIOPULMONAR) 
HEMORRAGIAS, FRATURAS, AMPUTAÇÕES, EMPALADOS E 
QUEIMADURAS 
TRANSPORTE E RESGATE DE VITIMAS 
RISCOS ESPECÍFICOS E PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA (PPR) 
PSICOLOGIA EM EMERGÊNCIAS 
SISTEMA DE CONTROLE DE INCIDENTES 
EMERGÊNCIAS QUÍMICAS E TECNOLÓGICAS 
TÉCNICAS PRATICAS DE COMBATE À INCÊNDIO  
NR-20 

CERTIFICAÇÃO: ALUNOS COM NO  MINIM  75% DE APROVEITAMENTO. 



e 

• 



26/10/2022 14:07  Zimbra 

Zimbra mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Análise de proposta Dispensa Curso de Brigada 

De : Derson Luiz Jacomini 
<djacomini@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: Análise de proposta Dispensa Curso de 
Brigada 

Para : Mirelle Pereira Fonseca 
<mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Cc  : Eng Seguranca 
<engseguranca@feaes.curitiba.pr.gov.br>,  
Eva  Mereci  Kendrick  
<ekendrick@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

qui., 20 de out. de 2022 13:37 

42,  4  anexos  

Mirelle, eu não esperava que a empresa respondesse algo diferente. Continuo 
com minha preocupação, porém não vou questionar mais. Se eles se 
comprometem a cumprir o previsto no contrato, está bem assim. 

Derson Luiz Jacomini 
Técnico de segurança do trabalho 

Segurança do trabalho 

(41) 3316- 59411 d ja cominiefeaes.curitiba.prig ovibr 

De: "Mirelle Pereira Fonseca" <mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "Derson Luiz Jacomini" <djacomini@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Quinta-feira, 20 de outubro de 2022 8:25:29 
Assunto: Re: Análise de proposta Dispensa Curso de Brigada 

Prezado, 

Segue resposta a diligência encaminhada para a empresa primeira colocada na 
dispensa de licitação 05/2022. 

Atenciosamente, 

 

MireIle Pereira Fonseca 
Pregoeira 

Comissão Permanente de Licitações 

(41) 3316-5967 feses.curitilsa.prgov.br  

De: "Derson Luiz Jacomini" <djacomini@feaes.curitiba.prgov.br> 
Para: "Mirelle Pereira Fonseca" <nnifonseca@feaes.curitiba.prgov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 18 de outubro de 2022 17:05:56 
Assunto: Re: Análise de proposta Dispensa Curso de Brigada 

Mirelle, com respeito aos documentos eu acredito que vocês podem analisar bem 
melhor que eu. Da minha parte está tudo bem. 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=275358az=America/Sao_Paulo 1/2 
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Meu questionamento é o seguinte: essa empresa é de Vila Velha no Espirito 
Santo, a 1.400 Km daqui. Eles terão que enviar alguém ou contrararão algt.m 
aqui? Aliás, esse tipo de contratação que estamos fazendo permite que ele 
contratem outra empresa para prestar o serviço? Qual a garantia que o local que 
eles vão locar para o treinamento seja adequado? E os equipamentos que 
deverão ser usados? Quanto à refeição prevista, como eles farão? 

Derson juiz Jacomini 
Técnico de segurança do trabalho 
Segurança do trabalho 
(41) 3315-5941) djacomini@feaes.curitiba.pr.govbr 

  

De: "Mirelle Pereira Fonseca" <mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "Derson Luiz Jacomini" <djacomini@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 17 de outubro de 2022 16:59:59 
Assunto: Analise de proposta Dispensa Curso de Brigada 

Prezado, 

Solicito analise de adequabilidade dos documentos e da proposta em ane o (10  
colocada) referente à dispensa para aquisição de contratação de empresa 
especializada para a formação e certificação de Brigada de Incêndio e Emerg ncia 
no Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns. 

Atenciosamente, 

Mirelie Pereira Fonseca 
Pregoeira 

Corniss5o Permanente de Licitaçcles 

(41) 3316-5967 j feaes.curitilea.pr.gov.br  

Modelo de assinatura - Derson.png 
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25/06/2021  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
......., -, ... 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
15.784.588/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 
ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LICITAMOS.ORG  PRODUTOS E SERVICOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificagão 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  JERONIMO MONTEIRO 

NÚMERO 
1755 

COMPLEMENTO  
..***. 

CEP 
29.121-015 

BAIRRO/DISTRITO 
GAROTO 

MUNICÍPIO 
VILA VELHA 

UF 
ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
P.FURRIGO@GMAILCOM 

TELEFONE 
(27) 9713-5475 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/06/2021 às 19:08:46 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/3 
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25/06/2021  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
15.784.588/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 
ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 

• 74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.90-1-01 - Serviços de tradução, interpretação e similares 

• 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 -Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cénicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  JERONIMO MONTEIRO 

NÚMERO 
1755 

COMPLEMENTO  
******** 

CEP 
29.121-015 

BAIRRO/DISTRITO 
GAROTO 

MUNICÍPIO 
VILA VELHA 

U. 
ES 

I 

ENDEREÇO ELETRONICO 
P.FURRIGO@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(27) 9713-5475 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 
26/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

II sITuAgAo ESPECIAL 
******** DATA DA siTuAçÃo ESPECIAL 

*******. 

II 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
„_.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
15.784.588/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/06/2012 

NOME EMPRESARIAL 
ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  JERONIMO MONTEIRO 

NUMERO 
1755  

COMPLEMENTO  
*****Irk*  

CEP 
29.121-015 

BAIRRO/DISTRITO 
GAROTO 

MUNICIPIO 
VILA VELHA 

UF 
ES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
P.FURRIGO@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(27) 9713-5475 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/06/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/06/2021 ás 19:08:46 (data e hora de  Brasilia). Página: 3/3 • 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
SOCIEDADE LTDA 

Nome Empresarial (da Sociedade): ANA PAULA VIEIRA FURRIGO 
BELMONTE LTDA 

ANA PAULA VIEIRA FURRIGO, brasileira, natural de Dourados - MS, Casada 
no regime de separação de bens, nascida em 12/08/1985, Empresária, inscrito n° 
do CPF 015.519.861-08, documento de identidade 3725522 SPTC ES, domiciliado 
e residente na Rua Alcindo Guanabara 757 Soteco, Vila Velha - ES CEP 29106-
295, Empresdrio(a), com sede na Rua Alcindo Guanabara 757 Soteco, Vila Velha 
- ES CEP 29106-295, inscrito no CNPJ sob n° 15.784.588/0001-99, fazendo uso do 
que permite o § 3° do  art.  968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo  
art.  10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE EMPRESARIA, a qual se regerá, doravante, 
pelo presente CONTRATO SOCIAL: 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica transformada a Empresária Individual em 
Sociedade Limitada, sob o nome empresarial de: ANA PAULA VIEIRA 
FURRIGO BELMONTE LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA 0 endereço empresarial desta sociedade, passa a ter 
sede na Avenida  Jeronimo  Monteiro 1755, Garoto - Vila Velha - Es CEP 29121-
015. 

CLAUSULA TERCEIRA 0 objeto social passam a ter as seguintes atividades: 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Promoção de vendas, 
Atividades de produção de fotografias exceto aérea e submarina, Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas Ensino de artes cênicas, 
exceto dança Ensino de música Treinamento em informática, Produção teatral 
Atividades de condicionamento físico, Comercio varejista de vidros, Ensino de 
idiomas, Locação de automóveis sem condutor, Locação de mão-de-obra 
temporária, Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comercio 
varejista de materiais de construção em geral, Construção de edifícios, Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 
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Instalação e manutenção elétrica Serviços de pintura de edifícios em geral, 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviiços 
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores,  Instal  ões 
hidráulicas, sanitárias e de gás, Atividades de consultoria em gestão empres 
exceto consultoria técnica especifica, Comercio varejista especializad de 
equipamentos de telefonia e comunicação, Preparação de documentos e sercriços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriorm nte, 
Atividades de teleatendimento, Serviços de assistência social sem alojam nto, 
Ensino de dança, Comercio varejista especializado de eletrodomestic s e 
equipamentos de áudio e  video,  Atividades de monitoramento de sistem s de 
segurança eletrônico, Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-ce-ar, 
Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias em gera não 
especializado, Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping, Co ercio 
varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos de ótica, 
Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pe soal, 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, Serviços combi ados 
de escritório e apoio administrativo, Serviços de tradução, interpreta do e 
similares, Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê Serviç s de 
acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação, Serviços de rese as e 
outros serviços de turismo e hospedagem, Fornecimento e gestão de rec rsos 
humanos para terceiros, Atividades de cobrança e informações cadastrais. 

CLAUSULA QUARTA 0 estado civil da Empresária passa ser alteradm para 
Casada, e nome ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO 
SOCIEDADE LTDA 

CLAUSULA 1g A sociedade girará sob o nome empresarial ANA P 
VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA, e terá sede na 
Monteiro 1755, Garoto — Vila Velha — Es CEP 29121-015. 

CLAUSULA 24  0 capital social será R$ 30.000,00 (trinta mil reais) já integra izado 
e representado por uma cota de igual valor nominal. 

CLAUSULA 3g 0 objeto será Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial, Promoção de vendas, Atividades de produção de fotografias lei xceto 
aérea e submarina, Serviços de organização de feiras, congressos, exposi oes e 

ULA 
Avenida Jeronimo 
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festas Ensino de artes cênicas, exceto dança Ensino de música Treinamento em 
informática, Produção teatral Atividades de condicionamento físico, Comercio 
varejista de vidros, Ensino de idiomas, Locação de automóveis sem condutor, 
Locação de mão-de-obra temporária, Comercio varejista de artigos do vestuário 
e acessórios, Comercio varejista de materiais de construção em geral, Construção 
de edifícios, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes, Instalação e manutenção elétrica Serviços de pintura 
de edifícios em geral, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente, Atividades de teleatendimento, Serviços de 
assistência social sem alojamento, Ensino de dança, Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video,  Atividades 
de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, Comercio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, Representantes comerciais e agentes do comercio 
de mercadorias em geral não especializado, Comercio varejista de artigos de caça, 
pesca e camping, Comercio varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista 
de artigos de óptica, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal, Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de tradução, 
interpretação e similares, Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe 
Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação, Serviços 
de reservas e outros serviços de turismo e hospedagem, Fornecimento e gestão 
de recursos humanos para terceiros, Atividades de cobrança e informações  
cad  astrais 

CLAUSULA V A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

CLAUSULA 52  A administração da sociedade caberá a Ana Paula Vieira Furrigo 
Belmonte, individualmente, com os poderes e atribuições de representar ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade. 

CLAUSULA 62  Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 
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CLAUSULA 74  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fili 1 ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA 84  A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por rime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou  co  tra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de dfesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
(art.  1.011, § 1°, CC/2002) 12 

Vila Velha / Espirito Santo, 08 de abril de 2021. 

ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE 
CPF 015.519.861-08 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

JUCEES 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/04/2021 15:19 SOB N 32202746549. 
PROTOCOLO: 210356383 DE 09/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102487381. CNPJ DA SEDE: 15784588000199. 
MIRE: 32202746549. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/04/2021. 
ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETARIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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14  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Nome Empresarial (da Sociedade): ANA PAULA VIEIRA FURRIGO 
BELMONTE LTDA 

ANA PAULA VIEIRA FURRIGO, brasileira, natural de Dourados - MS, Casada 
no regime de separação de bens, nascida em 12/08/1985, Empresária, inscrito n9  
do CPF 015.519.861-08, documento de identidade 3725522 SPTC ES, domiciliado 
e residente na Rua Alcindo Guanabara 757 Soteco, Vila Velha — ES CEP 29106-
295,única sócia da empresa ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE 
LTDA, com sede na Avenida  Jeronimo  Monteiro 1755, Garoto — Vila Velha — Es 
CEP 29121-015, registrada na Junta Comercial do Espirito Santo, sob o NIRE 
32800562719 e inscrita no CNPJ sob o n9- 15.784.588/0001-99 resolvem, promover 
alteração do contrato social, nos seguintes termos: 

Cláusula 1 — 0 objeto social passa a ter as seguintes atividades: 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Promoção de vendas, 
Atividades de produção de fotografias exceto aérea e submarina, Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas Ensino de artes cênicas, 
exceto dança Ensino de música Treinamento em informática, Produção teatral 
Atividades de condicionamento físico, Comércio varejista de vidros, Ensino de 
idiomas, Locação de automóveis sem condutor, Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios, Comércio varejista de materiais de construção em geral, 
Construção de edifícios, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, Instalação e manutenção elétrica Serviços de 
pintura de edifícios em geral, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente, Atividades de teleatendimento, Serviços de 
assistência social sem alojamento, Ensino de dança, Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video,  Atividades 
de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar, Representantes comerciais e agentes do comercio 
de mercadorias em geral não especializado, Comercio varejista de artigos de caça, 
pesca e camping, Comercio varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista 
de artigos de óptica, Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
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de higiene pessoal, Comércio varejista de produtos saneantes domissanit rios, 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Serviços de tratição, 
interpretação e similares, Serviços de alimentação para eventos e recepções 

I 
ufe 

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação, Serl  iços 
de reservas e outros serviços de turismo e hospedagem, Atividades de cobrança 
e informações cadastrais. 

Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com os termos desta 
alteração, permanecem em vigor. 

Vila Velha / Espirito Santo, 23 de junho de 2021. 

ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE 
CPF 015.519.861-08 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/06/2021 09:58 SOB N°  20210665491. 
PROTOCOLO: 210665491 DE 23/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104511255. CNPJ DA SEDE: 15784588000199. 
MIRE: 32202746549. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/06/2021. 
ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA U S  

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETARIO—GERAL 

www. simplifica. es  . gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito b. comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica:  

MET:  

Porte da Empresa: 

15.784.588/0001-99 DUNS®: 942031390 
ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 

LICITAMOS.ORG  PRODUTOS E SERVICOS 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/07/2023 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Não 
Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta I 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 
arr\i_vC,  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

14/12/2022 1"  

13/03/2023 t/ 

06/12/2022 ,/ 
16/11/2022 it  

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 20/10/2022 13:37 
CPF: 029.561.299-10 Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA  
Ass:  

1 de 1 
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INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL 

Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do 

Comando do Exército 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Vila Inhomirim - Mage, 19 de abril de 2022. 

A IIMBEL — INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL — FÁBRICA DA 
ESTRELA, situada na Praga Marechal Angelo Mendes de Morais s/n — Vila Inhornirim --
Mag6 — RI, e com CNPJ 00.444.232/0008-05, Fone (21) 2739-9000, a quem interessar 
poss4, Atesta para os devidos fins que a Empresa de direito privado, LÍCITA 
CAPACITAÇÁO E TREINAMENTO, RAZÃO SOCIAL ANA PAULA VIEIRA 
FURRIGO BELMONTE LTDA, inscrita no I  CNN  15.784.588/0001-99, Prestou 
serviços de treinamento profissional para 75 empregados  corn  fornecimento de mão de 
obra especializada de Coordenadora Pedagógica Sra. Ana Paula Vieira Furrigo inscrita no 
CFEP 1\1° 19.001.270 e instrutores: Eng.° Mecânico e de segurança do trabalho Ricardo 
José Xavier, CREA-RJ 1985106215; Técnico em Segurança do Trabalho Bruno Luiz de 
Souza  Correa,  inscrito no CPF 093.837.147-94; e, Técnica de Enfermagem  Michele  
Gervasio Faria, inscrito no CPF 147.667.227-01; nos cursos de: 

• : CURSO DE PRIMEIROS SOCORROS —8 HORAS; 
• ; CURSO BÁSICO PARA TRABALHO COM INFLAMÁVEIS E 

COMBUSTiVEIS —6 HORAS; 
• CURSO DE OPERADOR DE CALDEIRA-40 HORAS; 
• ; CURSO DESUPERVISOR DE ESPAÇO CONFINADO —40 HORAS. 

No périodo de 03 de novembro de 2021 a 03 de dezembro de 2022, conforme detalhado no 
Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico  ARP  n° 037/2021 e Nota de empenho 
N.° 2021NE000653. 

Atestamos que os serviços foram prestados satisfatoriamente, e atendem as exigências 
deste brgão, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 
sua ainduta e responsabilidade  corn  as obrigacdcs assumidas.  

nciosamente, 

AND 
Che da Fabrica da rela 

"Fábrica da Estrela ula-miter da Indústria de Defesa do Brasil." 

IMBELO. — EMPRESA ESTRATÉGICA DE DEFESA E SEGURANÇA .DESDE 18.08 
Praça Marechal Angelo Mendes de Moraes,  ship—  Vila Inhomirim-Magd-RJ — CEP 25.933-590.  

Tel.  (21) 2659-1122 / (21) 2739-9094/ (21) 2739-9092 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 

OSituação do Fornecedor: 

Dados do Nível  

15.784.588/0001-99  DUNK):  942031390 
ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 
LICITAMOS.ORG  PRODUTOS E SERVICOS 
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/07/2023 

Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 
Natureza Jurídica: 
Capital Social: 
CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 
CNAE Secundário 2: 
CNAE Secundário 3: 
CNAE Secundário 4: 

111/CNAE Secundário 5: 
CNAE Secundário 6: 
CNAE Secundário 7: 
CNAE Secundário 8: 
CNAE Secundário 9: 
CNAE Secundário 10: 
CNAE Secundário 11: 
CNAE Secundário 12: 
CNAE Secundário 13: 
CNAE Secundário 14: 
CNAE Secundário 15: 
CNAE Secundário 16: 
CNAE Secundário 17: 
CNAE Secundário 18: 
CNAE Secundário 19: 
CNAE Secundário 20: 
CNAE Secundário 21:  

Empresa de Pequeno Porte 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 
R$ 30.000,00 Data de Abertura da Empresa: 26/06/2012 
8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 

1822-9/99 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA 
4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-
4619-2/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
4752-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E 
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
4774-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA 
4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 

Emitido em: 20/10/2022 14:23 1 de 3 
CPF: 029.561.299-10 Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA 
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Relatório de Credenciamento 

CNAE Secundário 22: 7319-0/02 - PROMOÇÃO DE VENDAS 
CNAE Secundário 23: 7420-0/01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO 
CNAE Secundário 24: 7490-1/01 - SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E SIMILARES 
CNAE Secundário 25: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
CNAE Secundário 26: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CNAE Secundário 27: 7990-2/00 - SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO 
CNAE Secundário 28: 8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
CNAE Secundário 29: 8211-3/00- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
CNAE Secundário 30: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
CNAE Secundário 31: 8220-2/00 - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO 
CNAE Secundário 32: 8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
CNAE Secundário 33: 8291-1/00 - ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
CNAE Secundário 34: 8592-9/01 - ENSINO DE DANÇA 
CNAE Secundário 35: 8592-9/02 - ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA 

S
CNAE Secundário 36: 8592-9/03 - ENSINO DE MÚSICA 
CNAE Secundário 37: 8593-7/00 - ENSINO DE IDIOMAS 
CNAE, Secundário 38: 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 

-CNAE Secundário 39: 8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
CNAE Secundário 40: 9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL 
CNAE Secundário 41: 9313-1/00 - ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO 

Dados  para Contato  
CEP: 29.121-015 
Endereço: AVENIDA JERONIMO MONTEIRO, 1755 - GAROTO 

Município / UF: Vila Velha / Espirito Santo 
Telefone: (27) 97135475  
E-mail: paula@licitamos.org  

Dados do Responsável Legal  
CPF: 015.519.861-08 
Nome: ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 015.519.861-08 
Nome: ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE  

E-mail: paula@licitamos.org  

Emitido em: 20/10/2022 14:23 
CPF: 029.561.299-10 Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA 
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Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do SócioVAdministrador 1 
CPF: 015.519.861-08 Participação Societária: 100,00% 
Nome: ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE 
Número do Documento: Orgão Expedidor: 
Data de Expedição: Data de Nascimento: 12/08/1985 
Filiação Materna: ELIZABETE CAMPOS VIEIRA 
Estado Civil: 
CEP: 29.100-040 
Endereço: RUA CASTELO BRANCO, 1700 - CENTRO 
Município / UF: Vila Velha / Espirito Santo 
Telefone: (27) 97135475  
E-mail:  

Linhas Fornecimento 
Serviços 
3808 - Treinamento na  Area  de Administração 
3816 - Treinamento na  Area  Econômico - Financeira 
3824 - Treinamento na  Area  Jurídica 
3832 - Treinamento na  Area  de Engenharia 
3840 - Treinamento Informática - Sistema /  Software  
3859 - Treinamento na  Area  de Recursos Humanos 
3867 - Treinamento na  Area  Comercial 
3875 - Treinamento na  Area  de Suprimento 
5339 - Treinamento na  Area  de Meio Ambiente 
5347 - Treinamento na  Area  de Qualidade 
10014 - Recrutamento e Seleção de Pessoal / Concurso Público / Vestibular 

012610 - Realização de  Shows  / Concursos / Artísticos / Culturais 
14729 - Treinamento na  Area  de Administração Pública 
15725 - Serigrafia - Curso / Impressão 
16250 - Treinamento na  Area  de Ergonomia 
16730 - Meio Ambiente / Recursos Naturais Renováveis - Execução dePolitica Nacional 
16845 - Treinamento na  Area  de Eletrônica 
16888 - Pesquisa e Estudo - Geográfico / Recursos Naturais / Meio -Ambiente 
18198 - Treinamento / Curso - Armamento e Tiro 
18635 - Serviço Educacional - Curso Extensão 
21172 - Treinamento Qualificação Profissional 
21180 - Treinamento na  Area  de Liderança 
22802 - Treinamento na  Area  de Saúde 
22926 - Serviços de Conservação de Recursos Genéticos 
24996 - Serviços Acessórios e Complementares em Atividades de Administração, Recursos Humanos e 
Recursos Financeiros. 

Emitido em: 20/10/2022 14:23 3 de 3 
CPF: 029.561.299-10 Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Sócio / Administrador 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 15.784.588/0001-99  DUNK):  942031390 
Razão Social: ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 
Nome Fantasia: LICITAMOS.ORG  PRODUTOS E SERVICOS 

oSituação do Fornecedor: Credenciado 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 015.519.861-08 Participação Societária: 100,00% 

Nome: ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE 
Número do Documento: Orgão Expedidor: 

Data de Expedição: Data de Nascimento: 12/08/1985 
Filiação Materna: ELIZABETE CAMPOS VIEIRA 
Estado Civil: 

CEP: 29.100-040 
Endereço: RUA CASTELO BRANCO, 1700 - CENTRO 
Município / UF: Vila Velha / Espirito Santo 
Telefone: (27) 97135475 

Emitido em: 20/10/2022 14:27 1 de 1 
CPF: 029.561.299-10 Nome: MIRELLE PEREIRA FONSECA 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/10/2022 as 14:25)  NM)  CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 015.519.861-08. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6351.848B.B580.B731 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa A. razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/10/2022 14:26:00 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 
CNPJ: 15.784.588/0001-99 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidifineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 d abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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SeLegão de fornecedores - Adjudicação/Homologação • Online 0 

Dispensa Eletrônica N° 5/2022 
UASG 928285 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR 
o 

 

*CIO 
Dispute Jutgamento Habitita0o Aci.ludicacA'o/ 

Flornotonnço • 

 

   

ITEM 1- TREINAMENTO DE BOMBEIRO PARTICULAR / BRIGADA CONTRA INCÊNDIO 

Homologado 
Quantidade: 1 

Valor estimado (unitário) R$ 16.491.1400  

0 

al  15.784.588/0001-99 
ME/EPP 

Adjudicada 

Valor ofertado (unitário): R$ 12.000,0000 

Valor negociado (unitário): 

48.031.776/0001-03 

ME/EPP 

Valor ofertado (unitário) : R$ 12.900,0000 

Valor negociado (unitário): - 

28.802.753/0001-30 
ME/EPP 

Valor ofertado (unitário): R$ 13.863.0000 

Valor negociado (unitário): - 

44.248.520/0001-93 
ME/EPP 

Valor ofertado (unitário): R$ 15.491,0000 

Vator negociado (unitário): - • 42.371.485/0001-70 
ME/EPP 

Valor ofertado (unitário): R$ 15.491,1400 

Valor negociado (unitário): - 

ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA 

Envio de anexos: Encerrado 

VALTER J R NORONHA LTDA 

A RODRIGUES SEVERO REVENDA E TREINAMENTO 

JOAO BATISTA DUARTE DE SOUSA 88865991100 

GESTAO  ADVANCE  COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

\Mtar  
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Declaração sobre não fracionamento da compra 

Declaro que neste processo de compra são observados os valores des-
pendidos com o referido serviço e, serviços de mesma natureza, no presente exerci-
cio financeiro e que a opção por dispensa de licitação não representa fracionamento 
de aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por uma das modalidades 
previstas na legislação vigente — conforme disposto no  art.  75, §10 da Lei 
14133/2021eart. 20, §3°Dec. Mun. 804/2022; 

Assinado de forma digital por 
DERSON LUIZ DERSON LUIZ 

JACOMI N1:58391266915 JACOMINI:58391266915 
Dados: 2022.10.27 17:10:37 -03'00' 

Derson Luiz Jacomini 

Técnico de Segurança do Trabalho 

• 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso— Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.  cu  riti ba .0 r.g ov. br  

Despacho 01 

A presente contratação se trata de dispensa de licitação por critério de va-

lor, conforme lei 14.133/2021,  Art.  75, II.  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
II — para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cin- 
quenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Nesse mister, informação sobre o não fracionamento da compra (fls. 103): 

Declaração sobre não fracionamento da compra 
Declaro que neste processo de compra são observados os valores despen-
didos com o referido item e, itens de mesma natureza, no presente exercício 
financeiro e que a opção por dispensa de licitação não representa fraciona-
mento de aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por uma das 
modalidades previstas na legislação vigente — conforme disposto no  art  75, 
§10 da Lei 14133/2021e  art.  20, §3°  Dec.  Mun. 804/2022; 

Tendo isso em mente, reitero a razão da escolha do fornecedor a saber: 

1) Trata-se de proposta com o menor preço devidamente aprovada pelo 

setor técnico requisitante, conforme folhas 82 e 85; 

2) Trata-se de empresa devidamente habilitada para tal fim, ou seja, que • respeitaram o solicitado no aviso de dispensa eletrônica. 

Curitiba, 26 de outubro de 2022. 

Th e r-v-3-1L-CAD— 
M  i  re I le Pereira Fonseca  

Pregoeira 





Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Relatório de adjudicação 

Encaminhamos o presente processo para análise e posicionamento jurídico com 

a finalidade de possibilitar a ratificação pela Direção-Geral da Feas. 

Dispensa de Litação 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de 

Brigada de Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Ams.  

Introdução: A nova lei de licitações 

Trata-se da dispensa de licitação realizada pela Feas na plataforma de compras 

públicas disponibilizada pelo Governo Federal (www.compras.gov.br), ou seja, a dispensa 

eletrônica, nos moldes da Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC). Essa plataforma é a 

mais utilizada no território nacional para compras públicas: consiste na mais avançada 

plataforma do ponto de vista do acompanhamento das inovações legislativas, doutrinais e 

jurisprudenciais; bem como, é a plataforma que o próprio Tribunal de Contas do Paraná 

utiliza em seus pregões e recomenda  seu uso a seus jurisdicionadosl. Ademais, a 

plataforma é totalmente gratuita para a Feas e para os licitantes. Todos estes tópicos foram 

levados em conta quando da escolha da plataforma de compras em questão para a 

realização das licitações da Feas: gratuidade, número de licitantes cadastrados — o que gera 

economicidade, recomendação do TCE/PR para seu uso, bem como avançado 

acompanhamento das inovações legais, doutrinais e jurisprudenciais. 

A NLLC promulgou um interregno de dois anos de vigência mútua com a antiga 

lei e destarte, visando a transição segura, do ponto de vista operacional e principalmente 

jurídico, a Feas optou por já iniciar processos através dessa nova legislação. 

Não obstante, a PMC divulgou recentemente o decreto municipal 804/2022, que 

regulamenta estas dispensas de licitações — e indicou que também se aplicam a estes 

Ihttps://mvwl.tce.pr.gov.br/noticias/tce-pr-orienta-jurisdicionados-a-realizar-pregao-eletronico-em-vez-
de-presencia1/7688/N   
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processos o decreto municipal 610/20192. Assim, a presente dispensa encont a-se em um 

momento de transição, tanto em nível nacional como municipal. 

Não obstante, como demonstraremos abaixo, todos os requisitos  co  

todas as legislações foram respeitados. Há três listas de verificação labaixo, que 

demonstram o cenário. Portanto, claramente anuncia-se que a Feas não ealiza neste 

certame nada extraordinário ou incomum, muito pelo contrário, está alinh a aos mais 

avançados e respeitados órgãos nacionais, no que diz respeito a compras púb cas por meio 

de dispensa eletrônica. 

Relatório 

nstantes em 

Em 05/10 a Direção da Feas emitiu: 1) a previsão orçamentária 

da despesa; 2) a autorização para licitar; 3) a indicação do gestor e suple 

ciência expressa (folha 1), bem como, 4) a declaração do autorizador de desp 

ra cobertura 

te, mediante 

as  (fl.  2). 

Mas antes disso, para oportunizar e justificar tais documento 

técnicos já haviam emitido: 1) justificativa pormenorizada e consistente da n 

aquisição — com a devida autorização da direção, bem como enquadrame 

hipótese legal  (fl.  3-5); 2) Nomeação do gestor e suplente; 3) Enviou ta 

técnico preliminar (fls. 06-12), termo de referência, contendo a descriçã 

apresentada; justificativa simplificada; requisitos da contratação, critério 

pagamento; (fls. 13-17); 4) Minuta do Contrato Administrativo. 

, os setores 

cessidade da 

to da devida 

bém, Estudo 

da solução 

e medição e 

Da mesma forma, houve pesquisa ao mercado para definiçãb do preço e 

formalização da adequabilidade da contratação aos moldes praticados no mercado, com a 

devida tabela de comparação de valores (fls. 27-50). 

De posse de tal processo, em 10/10 o aviso de dispensa eletrôni 

e, obedecendo aos prazos legais, estipulou-se um prazo mínimo de três  di 

foi publicado 

s úteis para o 

3cedimentos defi- 
a Lei Federal n.° 

'Art.  33. Até a superveniência de regulamentaçdo especifica, aplicam-se, no que couber, os p 
nidos no Decreto Municipal n.° 610, de 21 de maio de 2019, naquilo que no confute  co  
14.133, de 1° de abril de 2021. 
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Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

recebimento de propostas e lances, ou seja, 17/10  (fl.  52-75). Salientamos que 

demarcamos neste aviso de licitação a legislação: 1) a lei 14.133/2021 e decreto 

municipal 804/2022, bem como demais legislação aplicável (fls. 52). 

Desta forma, no dia marcado deu-se a abertura de propostas e sessão de 

lances. A ata da sessão encontra-se, em sua totalidade, ás folhas 76-78. 

Participaram do processo 5 (cinco) empresas. 

A proposta classificada em primeiro lugar foi devidamente analisada (fls. 

79-85). 0 mapa com a classificação final está às folhas 102. 

Após a análise da proposta, passamos à verificação da documentação de 

habilitação da empresa com proposta classificada de acordo com os requisitos 

elencados no termo de referência, a saber, habilitação jurídica e regularidade fiscal e 

trabalhista (fls. 86-101). 

Desta forma, após classificação técnica da proposta, bem como análise 

da habilitação da empresa, divulgamos a aprovação da proposta no sistema de 

compras'. Importante salientar que nestes casos, a legislação e o aviso de dispensa, 

não comportam recursos da decisão. Demarcamos também que na ata da sessão 

estão detalhadas todas as decisões tomadas com as respectivas motivações. Ora, a 

ata de resultado nada mais é do que a descrição detalhada do julgamento de cada 

item. E isso está clara e perfeitamente disponível na ata da sessão: ali constam 

individualmente as (des)classificações de propostas e habilitações e inabilitações. 

Reforcemos: todo o conteúdo da ata de resultado de julgamento está disponível na 

ata da sessão pública da dispensa. 

3  Importante destacar que o sistema somente disponibiliza a ata da sessão após a adjudicação e homologação, de 
sorte que foi necessário clicar em tais comandos para gerar tal ata. Não obstante, caso a direção entenda em sen-
tido oposto, tais comandos são reversíveis. 
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Prossigamos. 

Algumas estatísticas deste certame: 

• 1 serviço em disputa; 1 serviço adjudicado; 100% de s cesso nas 

aquisições. 

• Considerável redução foi observada além do preço editalici 

• Redução de R$ 3.491,14 no valor total, conforme 

detalhamento abaixo. 

Valor inicial da 
dispensa 

Valor dos 
itens 
desertos/fra-
cassados 

Valor inicial dos 
itens com sucesso 

Valor adjudicado Valor de economia Percentual 
de economia 

R$ 15.491,14 Não há R$ 15.491,14 R$ 12.000,00 R$ 3.491,14 22,54% 

Diante do exposto reiteramos que todos os atos praticados r speitaram a 

legalidade e os princípios que regem as contratações públicas, seja a publicidade, 

seja o interregno para recebimento de propostas e sessão de  la  ces, seja a 

vinculação ao instrumento convocatório, seja a previsibilidade das ações e a 

isonomia. 

Ademais, a vantajosidade das contratações fica evidente n 

que os preços respeitaram o estipulado em edital, e mais, tiveram 

redução percentual. 

medida em 

considerável 

Mas para total segurança jurídica do intento, abaixo seguem quatro listas 

de verificações daquilo que, latu sensu, chamamos, no aviso de dispensa eletrônica, 

de legislação aplicável: 
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Lei 14.133/2021 Folhas 

Art.72: 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os se- 

guintes documentos: 

I — documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc- 
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo; 

3-17 

ll — estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabele- 
cida no  art.  23 desta Lei; 

27 

Ill — parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que  demons-  
trem o atendimento dos requisitos exigidos; 

Parecer jurídico a ser dis- 
ponibilizado. 

Pareceres técnicos às fo- 
lhas 82; 85; 

IV — demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orgamen- 
tários com o compromisso a ser assumido; 

1 

V — comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita- 
cão e qualificação  minima  necessária; 

Técnicos: 82; 85 
Habilitação: 94-101; 

VI — razão da escolha do contratado; 104 

VII — justificativa de preço; 27 

VIII — autorização da autoridade competente. 1 

Decreto Municipal 610/2019 Folhas  

Art.  28. As contratações decorrentes de procedimento licitatório ou de  hi-  
p6teses de inexigibilidade ou dispensa de licitação serão sempre prece- 
didas de pesquisa de mercado, e também de declaração firmada pelo 
agente público responsável pela pesquisa de que os preços fixados no 

processo estão de acordo com os praticados no mercado.  

27-50 

Art.  49. Cumpre ao setor requisitante do órgão promotor encaminhar, por 
meio de processo devidamente autuado, pedido de aquisição de bens ou 
serviços ao setor de compras ou à comissão de licitação, contendo todos 

os elementos necessários ao procedimento licitatório, dentre eles: 

3-26 

I - termo de referência, devidamente assinado, com a especificação do 
bem ou serviço solicitado e o detalhamento das condições da contrata- 

ção e a indicação dos critérios de sustentabilidade adotados; 

13-17 

II -justificativa pormenorizada e consistente da necessidade da aquisição 
ou da contratação;  

3-5 

III  - pesquisa mercadológica, termo ou valor de referência, orçamento ou 
planilhas de preços acompanhadas de tabela de comparação de valores; 

13-50 

IV - minuta do contrato, quando for o caso; 18-26 

V - indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas matrícu- 
Ias, pelo Superintendente do órgão ou Diretor da Autarquia ou Fundação, 

mediante ciência expressa; 

1 

VI - encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Custos e Análise de 
Projetos da Secretaria Municipal de Finanças ou setores financeiros das 
entidades autárquicas e fundacionais, conforme a competência, na hipó-

tese de existência de planilha de composição de custos; 

Não é a hipótese do caso 
concreto. 
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Capão Ra 
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VII - autorização para licitar ou dispensar, contendo a indicação de dota- 
cão orçamentária e declaração do ordenador de despesas, devidamente 

assinada.  

1 e 2, respedtivamente. 
1  

Art.  74. Para as aquisições de bens, serviços e contratações de obras 
mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, a tramitação será a se- 

guinte: 

I - autuação e instrução do procedimento com os documentos menciona- 
dos nos incisos I a VII do artigo 49 deste decreto, acrescidos dos seguin- 

tes: 

AC ma. 

a) caracterização, por meio de relatório, ou descrição de uma das situa- 
96es de licitação dispensada, dispensável ou inexigível, nos termos dos 

artigos 17, 24 e 25 da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

3 101 

b) justificativa da escolha do fornecedor ou executante, acompanhada de 
comprovação das condições que o tornam apto 6 execução do objeto; 

. Tecnic 
Habilitao: 

Resumo d 
fornecedores: 

1 s: 82;85. 
94-101; 

escolha dos 

I 104 

c) proposta assinada pelo fornecedor ou executante, com o detalhamen- 
to das condições da contratação e de preços; 

80-81; 

d) declaração da proponente de que não foi declarada inidõnea por qual- 
quer esfera federativa e de que não está suspensa de licitar ou impedida 

de contratar com o Município; 

101; 

e) comprovação de regularidade cadastral do fornecedor ou executante 
L.]; 

Habilita -o: 94-101; 

f) justificativa de compatibilidade dos preços propostos com aqueles pra- 
ticados no mercado, quando couber; 

7 

g) parâmetros da contratação, com a especificação do objeto contratado, 
das obrigações das partes, dos prazos e valores, do cronograma de de-
sembolso, das condições de execução, dentre outros elementos neces-

sários para consecução do objeto; 

4-17 

h) minuta do contrato, elaborada pelo órgão promotor, quando for o caso; 111 6-26; 

i) encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Custos e Análise de 
Projetos da Secretaria Municipal de Finanças ou setores financeiros das 

entidades autárquicas e fundacionais, conforme competência; 

1 

j) autorização para licitar ou dispensar, contendo a indicação da dotação 
orçamentária e anexação da declaração do ordenador da despesa, no 

que se refere ao exigido pelos incisos I e II, do artigo 16 da Lei Comple-
mentar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal n° 4.320, 

de 17 de março de 1964; 

1 e 2,  re  ectivamente 

k) emissão de parecer por Procurador do Município, nos termos do  pa-  
rágrafo único do artigo 38 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, contendo a análise da minuta do contrato redigida pelo órgão pro-
motor e a rubrica na minuta aprovada; 

A preividenciar 

m) encaminhamento para o Núcleo de Assessoramento Administrativo 
para as providências administrativas em sistema informatizado; 1 

1 

A providenciar 

n) ratificação pela autoridade competente e publicação da dispensa ou 
inexigibilidade da licitação e respectiva juntada do ato aos autos, visando 

A  pr  )videnciar 
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à eficácia, consoante o disposto no artigo 26 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993; 

o) encaminhamento para o Núcleo de Assessoramento Administrativo 
para lavratura do contrato ou para providências administrativas, quando 
a contratação ocorrer por outros instrumentos admitidos na forma da lei. 

A providenciar. 

Decreto municipal 804/2022 Folhas  

Art.  5° As contratações diretas por dispensa de licitação de que trata o 
artigo 10  deste decreto deverão ser, preferencialmente, eletrônicas. §1° 

Considera-se dispensa eletrônica aquela precedida de divulgação de avi-
so no Portal de Compras [...], contendo a especificação do objeto preten-
dido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a propos-
ta mais vantajosa, obedecido o procedimento definido no Capitulo V des- 

te decreto  

Fls. 52-75 

Art.  8° Cumpre ao setor requisitante do órgão promotor encaminhar, [...], 
devidamente autuado, pedido de aquisição ou contratação ao setor com-
petente, definido no artigo 7° deste decreto, contendo todos os elemen-

tos necessários ao procedimento, dentre eles: 

I - documento de formalização e registro de demanda; 3-5 

li - termo de referência, com a anuência do ordenador de despesas; 13-17 

Ill - estudo técnico preliminar, análise de riscos, projeto básico ou projeto 
executivo, se for o caso, com a anuência do ordenador de despesas; 

6-12 

IV - justificativa pormenorizada e consistente da necessidade da aquisi- 
ção ou da contratação; 

3 -5 

V - informação sobre a observância das disposições previstas na Lei 
Complementar Federal n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as condi- 

ções previstas no artigo 4° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 
2021; 

52v 

VI - caracterização, por meio de relatório de subsungão da contratação a 
uma das hipóteses dos incisos I ou II do artigo 75, da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021; 

3 e 104 

VII - estimativa de despesa, que deverá estar compatível com os preços 
praticados no mercado, fundamentada em pesquisa mercadológica, ter- 
mo ou valor de referência, orçamento ou planilhas de preços acompa- 

nhadas de tabela de comparação de valores; 

27 

VIII - minuta do contrato, quando for o caso; 18-26 

IX - indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas matri- 
culas, pelo Superintendente do órgão ou Diretor da Autarquia ou Funda- 

ção, mediante ciência expressa; 

1 

X - encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Custos e Análise de 
Projetos da Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamen-
to ou setores financeiros das entidades autárquicas e fundacionais, con-
forme a competência, na hipótese de existência de planilha de com- 

posição de custos; 

Não é o caso 
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XI - autorização para dispensar, contendo a indicação da dotação orça- 
mentária e anexação da declaração do ordenador da despesa, no que se 

refere ao exigido pelos incisos I e II, do artigo 16 da Lei Complementar 
Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal n.° 4.320, de 17 
de março de 1964, demonstrando a compatibilidade da previsão de re- 

cursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

1 ê 2. 

XII - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que  demons-  
trem o atendimento dos requisitos exigidos, observado o artigo 31 deste 

decreto; 

Parecer juri 
der

Técnico: 
Habilitaç 

ico a provi- 
-I iar; 

82;85. 
o:94-101; 

1 
CAPITULO IV - DO PROCEDIMENTO  

Art.  10. Após o recebimento da proposta mais bem classificada, o proce- 
dimento deverá ser instruido com os seguintes documentos, no mínimo: 

I - ata contendo justificativa da escolha do fornecedor ou executante, 
acompanhada de comprovação das condições que o tornam apto à exe- 

cução do objeto; 

76-1101; 

II - proposta com o detalhamento das condições da contratação e de  pre-  
gos; 

28146;. 

I 
Ill - comprovação de regularidade cadastral [...] e de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  necessária 

Técnic 
Habilitaç-o: 

1 s: 82;85. 
94-101; 

IV - declaração da proponente de que não foi declarada inidônea por 
qualquer esfera federativa e de que não está impedida de contratar com 

o Município; 

1  Ii;  

V - homologação da autoridade competente; A prolidenciar  

A  pro  I idenciar VI - encaminhamento para o Núcleo de Assessoramento Administrativo 
para lavratura do contrato ou para providências administrativas, quando 
a contratação ocorrer por outros instrumentos admitidos na forma da lei; 

VII - a publicização do procedimento concluído. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato de- 
corrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á disposição do pú- 

blico em sitio eletrônico oficial do Município. 

A proidenciar 

CAPITULO V — DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO  

Art.  11. A dispensa de licitação eletrônica será operacionalizada no Por- 
tal de Compras [...], em que serão utilizados recursos de criptografia e de 
autenticação, que viabilizem condições adequadas de segurança em to-

das as suas etapas. 

I 
76-102; 

Art.  12. A dispensa de licitação eletrônica será precedida de divulgação 
de aviso de contratação direta no Portal de Compras [...], pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a propos- 
ta mais vantajosa  

12-75  

Art.  20. Encerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou entida- 
de realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto 6 adequação ao objeto e à compatibilidade do pre- 
ço em relação ao estipulado para a contratação.  

Técnicos: 1  
Habilitação: 

82;85. 
94-101; 

Art.  23. No caso de contratação para entrega imediata, considerada Habilita0o: 94-101; 
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aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de forneci-
mento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do li- 

mite para dispensa de licitação para compras em geral, somente será 
exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal fede-
ral, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda 

Federal.  

Art.  24. Constatada a regularidade documental, o participante será habili- 
tado 

102 

Curitiba, 27 de outubro de 2022 

Respeitosamente, 

"rY\ ,e-vv-fLuo-- 
Mirelle Pereira Fonseca  

Pregoeira 

• 
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Protocolo: P.A. 204/2022 

Parecer: 501/2022 AJUR-FEAS 

Ementa: Dispensa emergencial para contratação de empresa especializada para formação e 
certificação das Brigadas de Incêndio e Emergência das unidades da Feas, para funcionamento das 
instituições sob a gestão da Fundação Estatal de Atenção A Saúde - FEAS. 

Fundamento:  art.  75, inciso II da Lei Federal n.2 14.133/2021. 

I - Relatório 

Trata-se de solicitação de dispensa de licitação  para contratação de 

empresa especializada para formação e certificação das Brigadas de Incêndio e Emergência das 

unidades da Feas, com a empresa Ana Paula Vieira Furrigo Belmonte Ltda., CNPJ: 15.784.588/0001-
99, ao valor total de R$15.491,14 (quinze mil, quatrocentos e noventa e um reais e quatorze 

centavos). 

A  fl.  01 encontra-se declaração do Assessor Financeiro da Feas, 

informando que existe previsão financeira para fazer frente à despesa objeto do presente 

expediente. 

A  fl.  02 se apresenta declaração de a utorizador da despesa. 

As fls. 03/05 v. consta Memorando do setor solicitante, n2 014/2022-

Sesmt; As fls.06/12 consta o Estudo Técnico Preliminar; As fls. 13/17 v. consta o termo de referência; 

As fls. 18/26 v. consta a minuta de contrato administrativo; A f1.27/46 constam referencial de pregos 
e cotações; As fls. 47/50 constam FGTS; A  fl.  51 designação de pregoeiro publicado em DOM; As fls. 

52/75 v. aviso de dispensa eletrônica n°005/2022; As fls. 76/78 v. dispensa eletrônica n°005/2022; 
culminando com a proposta de pregos e esclarecimentos da empresa ao setor solicitante (fls. 79/85 

v.). 

As fls. 86/104 v. constam documentos relativos A habilitação jurídica 

e regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor e relatório de adjudicação de fls. 105/109 v. 

Esse é o relatório. 

Passo à manifestação. 

1 
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II — Análise 

Conforme o estudo técnico preliminar, a aquisição se faz necessária para 

atender, de maneira contingencial, a necessidade emergencial de ofertar os insumos necessários ao 
atendimento hospitalar aos pacientes do Sistema Único de Saúde atendidos pela FEAS. 

Inicialmente, o artigo 37, inciso XXI do texto constitucional estabelece que as 

compras, alienação de bens, contratação de obras e serviços da Administração Pública devem ser 

realizadas mediante a abertura de processo licitatório, com tratamento isonômico entre os licitantes, 

no intuito de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 

A lei 14.133/2021, estabelecendo normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos, disciplinou no artigo 1°, inciso II, que abrange "os fundos especiais e as demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela Administração Pública". Ainda, no artigo 6°, 

inciso Ill, define-se: "Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 

provado sob controle do poder público e as fundações por ele instituidas ou mantidas", no qual 

integra-se a Fundação Estatal de Atenção à Saúde — FEAS. 

Portanto, sendo a FEAS uma Fundação Estatal, instituída pelo Município de 

Curitiba, através da Lei n° 13.663, de 21 de dezembro de 2010, com regime jurídico de direito 

privado, deverá estar subordinada ás regras esculpidas na Lei n° 14.133/2021, na aquisição de bens e 

contratação de serviços. 

Dispensa de licitação com base no artigo 75, inciso II - Inteligência do artigo 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 

0 artigo 75, inciso II, da lei 14.133/20211  prevê hipóteses em que é possível a 

dispensa do certame licitatório, como, por exemplo, para contratação, serviços e compras que sejam 

abaixo de R$50.000,00 (cinquenta mil reais0. 

Para tanto, no caso em tela, conforme consta na justificativa  (fl.  03), "Tal 

contratageio visa atender ao disposto na legislação vigente, especialmente no Código de Segurança 

Contra Incêndio e Pânico, de 04 de dezembro de 21Ql8  e na Norma de Procedimento Técnico n217, de 

04 de agosto de 2021, ambos do Corpo de  Bombe: o Estado do  Parana.  Esta contratação suprirá o 

treinamento para o Hospital do Idosos Zilda Arns."  

'Art.  75. É dispensável a licitag5o: 

(—) 
li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide 

Decreto ng 10.922, de 2021) (Vigência);  

2 
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III-  Considerações  Finals  

Diante do exposto, opino pela viabilidade legal da aquisição emergencial, com 

fundamento no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

Entende-se como necessário, todavia, que sejam observados os seguintes 

trâmites procedimentais: 

a) a assinatura da proposta pela empresa proponente, com rubrica em todas 

as folhas que a compreendem, nela dando-se o devido aceite, para que surtam os efeitos legais; 

b) a ratificação da Dispensa de Licitação, bem como sua publicação, no Diário 

Oficial 'do Município, nos prazos mencionados no artigo 55 da Lei n2  14.133/2021, anexando-se ao 

presente expediente, as cópias respectivas; 

c) cumpram-se, ademais, as disposições da Instrução Normativa do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná atinente a área de licitações e contratos administrativos e adote as 

medidas necessárias para que os pregos contratados reflitam a realidade de mercado; 

d) observe-se, minimamente, o cumprimento dos requisitos concernentes 

Regularidade Fiscal e Trabalhista previstos no artigo 10 do Decreto 2.028, de 16 de dezembro de 

2011 na contratação da empresa, a exceção do previsto na Lei n2  13.979/2020; 

Curitiba, 28 de outubro de 2022. 

PEDRO HENRIQ IGINO BORGES 

Assessor Jurídico — FEAS 
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Despacho 2 

Curitiba, 28 de outubro de 2022 

Tendo em vista os apontamentos apresentados no parecer n° 501/2022 

Ajur — Feas, referente ao Processo Administrativo n.° 204/2022-Feas, informo: 

a) assinatura das propostas. 

Já estão disponíveis As folhas 80 e 81; 

b) ratificação da dispensa. 

Será realizada quando da finalização do processo, dentro dos prazos le- 

galmente estabelecidos, bem como as determinações do parecer na letra `c)'. 

d) regularidade fiscal e trabalhista. 

Já estão disponíveis As folhas 94-101. 

Por oportuno e para maior clareza da empresa escolhida, seus preços e 

economia do processo, envio em anexo o detalhamento dos item constante no Por-

tal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

MireIle Pereira Fonseca  

Pregoeira 
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Treinamento de bombeiro particular / 

brigada crintra incêndio 
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Quantidade Valor unitário estimado - 

Portal Nacional de Contrafagóesfinal 
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Aviso de Contratação Direta n° 00005/2022 

 

Acessar Contratacao 

   

   

Última atualização 10/10/2022 

Local: Curitiba/PR órgão: ESTADO DO PARANA Unidade compradora: 928285 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR 

Modalidade da compra: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa 

Registro de prego: Não 

Data de divulgação no PNCP: 10/10/2022 Situação: Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 10/10/2022 16:08 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 17/10/2022 07:59 (horário de  Brasilia)  

contratação PNCP: 76416940000128-1-000101/2022 Fonte: Compras.gov.br  

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de Brigada de Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Ares. 

Informação complementar: 

Tratar-se de serviço com valor inferior ao limite previsto no inciso II,  art.  75, da Lei n°14.133 de 01/04/2022. 

VALOT, 'COTAL I M&I.COCO O. Cal.11,1tA  

Valor total estimado Detalhar 

RS15.491,14 

Página < > 

NACIONAL 
tONTRATACOES 
PUBLICAS 

Criado pela Lei n' 14.133/21.0 Por tal Nacional de  Conti  atacões Públicas (PNCP) é o sitio eleArónico oficial destinado 

divulgação centralizada e obrigatoi ia dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo 

novel diploma. 

E gerido peto Comité Gestor da Prole Nacional de Contratações Públicas. um  colegiado deliberativo com suas atribuicões 

estabelecidas no Decreto n°10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção de LIMEI concepcao direta 

homologado pelos indicados a compor o aludido  con rite.  

A acleguaçao fidedignidade e  conclude  das informações e dos arquivos ielativos  ãs  contratacães disponibiLizadas no  

PNCP por  forgo  da Lei n°14.133/2021 saio de estrita iesponsabilidade dos orgaos e entidades CoDllalailleS. 
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Item n 1 

Descrição: Treinamento de bombeiro particular / brigada contra incêndio 

Quantidade: 1 Unidade de medida: UNIDADE Valor unitário estimado: R$ 15.491.14 

Valor total estimado: R$ 15.491.14 

Tipo: Serviço Beneficio: Participação exclusiva para ME/EPP Situação: Homologado 

Produto Manufaturado Nacional: Não Critério de julgamento: Menor prego 

' 

'ofio[íc1.odcc  cio  cornprA, C 

0 .,y,r.., du Rinicc, 
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ra= 
--%15 BID 
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RESULTADO(S) 

r 

Quantidade homologada: 1 Valor unitário homologado: R$.12.000.00 

Valor total homologado: R$ 12.000.00 Ordem de classificação 1° 

CNPJ/CPF ou N° de identificação do fomecedor: 15.784.588/0001-99 

Nome ou razão social do fornecedor: ANA PAULA VIEIRA FURRI(O BELMONTE LTDA 

Indicador de subcontratação: Não Porte da Empresa: Demais Código do  pats: BRA  

Situação: Informado 

Data do resultado da homologação: 21/10/2022 

Retornar 
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Recebido em: / /  

Ass.:  

Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capo Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Memorando no 332/2022 — CONTROLE INTERNO 03/11/2022. 

De: Controle Interno Feas. 
Para: Comissão de Licitação Feas. 

Ref.:  Conferência de processo licitatório, modalidade dispensa de licitação 
eletrônica. 

Informo que a análise ao processo administrativo n0  204/2022 pautou-se no 

disposto na Lei n.0  14133/2021  (art.  72 e 75, II), Decretos Municipais n0  2.028/2011  (art.  

20), 104/2019, 610/2019 e 804/2022 (vigência a partir de 25/07/2022), e princípios que 
regem as contratações da administração pública. Assim sendo, da análise realizada observo 

que, conforme exposto no Anexo I: 

a) A motivação legal utilizada na presente aquisição foi:  Art.  75, II da Lei  

14133/2021 c/c  art.  8°, VI  Dec.  Mun. 804/2022;  

b) A demanda fora devidamente formalizada e encontra-se compatível com os 

valores estabelecidos legalmente; 

c) Juntou-se de Estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, nos termos do  art.  72, I c/c  art.  6°, XXIII e 40, §1° da Lei 

14133/2021 c/c  art.  8°, II  Dec.  Munic. 804/2022; 

d) Juntou-se justificativa pormenorizada e consistente da necessidade da 

aquisição ou da contratação -  art.  8°, IV  Dec.  Munic. 804/2022; 

e) Juntou-se a estimativa de despesa, contemplando referencial de pregos, 
pesquisa mercadológica, propostas e declaração de compatibilidade de preços 

com o mercado -  art.  23 da Lei 14133/2021 c/c  art.  8°, VII  Dec.  Munic. 

804/2022; 

f) Juntou-se a minuta contratual -  art.  8°, VIII  Dec.  Munic. 804/2022;  

g) Houve a indicação do gestor e de seu suplente, com suas respectivas 

matriculas e ciências -  art.  8°, IX  Dec.  Munic. 804/2022; 

h) Juntou-se a Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido -  art.  72, IV da Lei 

14133/2021; ou ainda, Declaração de disponibilidade de Recursos Financeiros; 

i) Ainda, juntou-se a autorização para licitar e ordenação de despesas, 
emitida pela Autoridade competente -  art.  72, VIII da Lei 14133/2021 c/c  art.  8°, 

XI  Dec.  Munic. 804/2022 respectivamente; 

j) Juntou-se a Declaração do Gestor processual, no sentido de que serão 
observados os valores dispendidos com o referido item e, itens de mesma 
natureza, no presente exercício financeiro e que a opção por dispensa de 
licitação não representa fracionamento de aquisição ou contratação que 
deveriam ser licitadas por uma das modalidades previstas na legislação vigente - 
conforme tisposto no  art.  75, §10  da Lei 14133/2021e  art.  2°, §3°  Dec.  Mun. 

804/2022; 

1 



Co trole Interno 
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k) A aquisição se deu na modalidade de Dispensa de Licitação Eletrônica,  
tendo o aviso sido publicado em sítio eletrônico oficial, pelo período niiinimo de 3  
(três) dias Citeis, com a especificação do objeto pretendido, contemplando 
informação sobre a observância das disposições previstas na Lei Co6lementar 
Federal n.0  123/2006, e as condições previstas no artigo 40  da Lei 14.133/2021 -  
art.  75, §30  da Lei 14133/2021 e  art.  50  c/c  arts.  8°, V, 11, 12  Dec.  Munic. 
804/2022; 
I) Determinou-se a razão da escolha do contratado;  co  
justificativa da escolha do fornecedor ou executante -  art.  72, 
14133/2021 e  art.  10, I  Dec.  Mun. 804/2022; 
m) Verificou-se a conformidade da(s) proposta(s) classificada(s) 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego e 
estipulado para a contratação -  art.  75, §3° da Lei 14133/2021 Cl  
Dec.  Mun. 804/2022 e  art.  72, VII da Lei 14133/2021 c/c  art.  10, 
804/2022; 
n) Juntou-se comprovação de que o(s) contratado(s) pree 
requisitos de habilitação e qualificação  minima  necessária -  art.  
14133/2021 c/c  art.  10,  III  e IV  Dec.  Mun. 804/2022 — às exceçeid 
abaixo; 
o) Juntou-se a declaração de habilitação da(s) licitante(s) -  art.  
804/2022; bem como o Parecer técnico, que demonstre o aten 
requisitos exigidos -  art.  72,  III  da Lei 14133/2021 e  art.  8°, XII 
804/2022; 
p) Juntou-se o Parecer jurídico n° 501/2022, emitido pela Asses 
Feas, autorizando a presente aquisição/contratação, tendo em vista 
a demanda se amolda ao disposto no  art.  75, II da Lei 14133/20211  
da Lei 14133/2021 e  art.  8°, XII  Dec.  Munic. 804/2022; 
q) Entrega a este setor para análise. 

Considerando as justificativas e solicitações apresentados pelo setor 
técnico/requisitante, no sentido de que a presente demanda s trata de 
aquisição/contratação de item/serviço de suma importância para o funcio amento das 
unidades da Feas, qual seja: Contratação de empresa especializada para formação e 

1 certificação de brigada de incêndio e emergência no Hiza;  
Considerando o supracitado Parecer emitido pela Assessoria Jurídicá autorizando 

a presente aquisição através da modalidade disposta junto ao  art.  75, II da Lei 14133/2021; 

Considerando a análise realizada, frente à documentação constan  l e  nos autos, 
entendo que há a necessidade de sanarem-se os apontamentos abaixo, a fim de que a 
presente demanda se amolde ao disposto no  art.  75, II da Lei 14133/2021; s6ndo possível 
sua homologação pela Autoridade Competente, capo esta entenda que restou c racterizada a 
urgência/necessidade na aquisição/contratação: 

2 

0 

o 

ria Jurídica 
ntender que  
art.  72,  III  

Dec. Mun. 
imento dos 
Dec. Munic.  

che(m) os 
, V da Lei 

apontadas  

m primeiro 
relação ao  
art.  20 do  
Dec.  Mun. 

templando 
VI da Lei 

• 



i
k1Q Tolari aneco 

Gerente de Controladoria Feas 

Atenciosamente, 

mt,(Ïrdi-tec.-9e 

Controle Interno 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Edifício Maia — 30  Andar — Sala 307 
Capo Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41) 3316-5920 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

1) Quanto a habilitag5o da empresa Ana Paula Furrigo e Belmonte Ltda EPP: 
atualizar o certificado de regularidade com FGTS, a fim de atender o disposto 

junto ao  art.  10,  III  do Decreto Municipal 804/2022. 

• 

• 
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CHECK LIST  DISPENSA  
U=G1-1101)• Le -., 3/20 D,Hete-. Mçe I ,  2.328/2811 171/7019, 317/2319 .2 80,4,73212 (vrAer,.._a 

25/27/20223  

DOCUMENTAÇÃO INICIAL -  art.  80, I  Dec.  Munir. 80412022 

0133E70 F ANÁLISE DATA PAGINIAÇÃO 

N0  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

MODALIDADE 

MOTIVAÇÃO  LEGAL - art. 80, VI Dec. Mun. 804/2022 

204/2022 

Dispensa Eletrônica 005/2022  

Art.  72 e 75, II da Lei 14133/2021 

05/10/2022 01 a 115 

Estudo técnico prelmhar, anaise de riscos, termo de 
referência, projeto bisico ou projeto executivo -  art.  
72, I c/c  art.  60, XXIII e 40, §1° da Lei 14133/2021, 
com anuência do Ordenador de Despesas -  art.  8°, II  

Dec.  Mune. 804/2022  
Justificativa pormenorizada e consistente da 

necessidade da aquisigão ou da contrafação -  art.  8°, 
IV  Dec.  Mude. 804/2022  

VALOR ESCOLHIDO - estimativa de despesa -  art.  72, 
II  

REFERENCIAL DE PREÇOS de acordo com  art.  23 da 
Lei 14133/2021 e  art.  8°, VII  Dec.  Mude. 804/2022  
DECIARAÇA0 DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 

COM 0 MERCADO  

PROPOSTAS -  art.  72, VII da Lei 14133/2021 

Mhuta de Contrato (quando for o caso) -  art.  8°, VIII  
Dec.  Mude. 804/2022  

GESTORES CONTRATUAIS -  art.  8°, IX  Dec.  Muni:. 
804/2022  

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
FINANCEIROS - demonstração da compattedade da 

previsão de recursos on;amentarios com o 
compromisso a ser assumido -  art.  72, IV da Lei 

14133/2021  
AUTORIZAÇÃO DE LICITAR - autortzação da 
autoridade competente -  art.  72, VIII da Lei 

14133/2021 e  art.  8°, XI  Dec.  Mude. 804/2022  
ORDENADOR DE DESPESAS -  art.  8°, XI  Dec. Munk.  

804/2022  

Dedaração do Gestor processual, no sentido de que 
serão observados os vabres dispendidos com o 

referido tem e, tens de mesma natureza, no presente 
exerceb fnanceiro e que a opção por dispensa de 

ickagão não representa fracenamento de aquisigão ou 
. contratação que deveram ser idadas por uma das 
:modaidades previstas na legislação vigente - conforme 

disposto no  art.  75, §1° da Lei 14133/2021e  art.  2°, 
§3°  Dec.  Mun. 804/2022; 

Juntado aos autos 

DO PROCEDIMENTO 

Mirelle Pereira F 

10/10 a 17/10/2022  

Juntado aos autos 

4 

5 a 59 

T a 78 

5 verso 

I 
, 76 a 78 

104 

e 81 

!rip a 78 

ANEXO I  

Juntado aos autos 

Juntado aos autos 

R$ 15.491,14  

Juntado aos autos 

Juntado aos autos 

Juntado aos autos 

05/10/2022 

05/10/2022 

29/09/2022 

29/09/2022 

29/09/2022 

03 

06 a 17 

05 

1 17  

7  

; 
1
7 

2 50 

Juntado aos autos 

Derson Luiz Jacomhi e  Adrian  Okveira de Uma 

Juntado aos autos 

Juntado aos autos 

Juntado aos autos 

05/10/2022 

05/10/2022 

05/10/2022 

29/09/2022 

11  26 

1 

1 

1 

2 

03 

•Pregoero Responsavel -  art.  70, § 2°  Dec.  Mune. 
804/2022  

Aviso em stb eletrônico  deal,  peb prazo mhimo de 3 
(três)  des  úteb, com a especificação do objeto 

pretendido -  art.  75, §30  da Lei 14133/2021 e  art.  12  
Dec.  Mun. 804/2022  

Informação sobre a observência das daposi;ões 
previstas na Lei Complementar Federal n.0  123/2006, e 
as condeões previstas no artigo 4° da Lei 14.133/2021 

-  art.  8°, V  Dec.  Mun. 804/2022  
COM,PROVKAO DF QUE SE DEU EM MODALIDADE 

ElErRONICA OU JUSTIFICATIVA (EM CASO 
CONTRARIO) -  art  75, §3° da Lei 14333/2021 e  art  

50 Dec. Munt. 804/2022 -  
Razão da escoha do contratado/ata contendo 

justificativa da escoha do fornecedor ou executante -  
art.  72, VI da Lei 14133/2021 e  art.  10, I  Dec.  Mun. 

804/2022  
Proposta com o detalhamento das condeões da 
contratação e de preços -  art.  10, II  Dec.  Mun. 

804/2022  
Ciassficação indicando os lances de menor vabr -  art.  

19 do  Dec.  Mun. 804/2022  
Verifração da conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto â adequação ao objeto e 

compatbfdade do  prep  em relação ao estbulado para 
a contratação -  art.  20 do  Dec.  Mun. 804/2022  
Anaise da plana de composição de custos pele 

Assessoria Financera (quando foro caso) -  art.  8°, X  
Dec.  Mun. 804/2022  

05/10/2022 

05/10/2022 

.21/10/2022: 

26/10/2022 

17/10/2022 

21/10/2022 

20/10/2022 )9 a 85 

Juntado aos autos 

Juntado aos autos 

Juntado aos autos 

Juntado aos autos 

Na'o se aplica 
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r 
DOCUMENTOS DE HABILITA00 -  art.  72, V da Lei 14133/2021 e  art.  10,  III  e IV  Dec.  Mun. 804/ 202 2 

Empresa: Ana Paula Furrigo e Belmonte Ltda EPP 

Consuta ao cadastro da empresa Paante no Portal de 
Compras do Municipb de Curtba (e-Compras) OU 

Consutta ao cadastro da empresa lictante no Sistem a 
de CadaStramentoiirlicado de Fornecedores (SI:W.) 

Scaf uin, pe.11,..tr, LSS 20/10/2022 94 

4?e:ClaraCkida contratada  au  parte de que nadifoi 
itiedarada iniclânea por quaiduer esfera federativa e de ' 

•'que nãio es,tasuspepsa.0e kitarpu•impedida de 
-doriti-atai;coni: 0 MUlibOi3 

ktacici aric  al e-.. 20/10/2022 99 a 101 

IDENTIDADE E/OU INSCRIÇÃO COMERCIAL 
(Obrigatório p/ MEL) . Juntado acis'autos 93 

ATA DE:CONSTITUIÇAO/FSTATUTO/CONTRATO 
SOCIAL „ 

JuOtado aos autos • 88 a 92 

CARTÃO CNPJ Juntado aos autos 86 e 87 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL FEDERAL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MUNICIPAL 

i 
C.ERTIFICADO DE REGULARIDADE COM FGTS . ••Ogo loca kza do 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA 

Dechra;:lo de cumprimento do  art.  70, XXXIII da CF 

DOCUMENTAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO 
--,r 

DA PROPOSTA (QUANDO §bLICITAIDO PELA  AREA  TÉCNICA) 

,i,t,- i :- L 4. cooarca,9, 1.-,-- c3 -, junt.TH, ,  

DOCUMENTAÇÃO FINAL 

Deciaracao de nabiltagao da lictante -  art  24  Dec. Juntado aos do ,,-, 
Mun. 804/2022 

26 lu 2u-22 ' ti_I-1 

•":Pai-eder técriee, se fc,  ie-  caso, que dernonstrern o 
atetidnto clo.,, requisiee exididcs -  art.  72,  III  da _0: 

14133/2021 e ai. 8,, XII D:=:c. Mune. 804/2022 
Aintadc  ac..,, cocoa  27;10/2022 105 a 109 .. 

Parecer juridec - a7-l. 72,  III  da 1,1141.73/2021 e  art.  
al, XII  Dec. r.,1L.nc, 8C,'4 , 2021). 

Parecer 7-1 ,,  5012022 - Aprov]cao 28/10/2022 110 a 113  

Homobgagao da autoridade competente -  art.  10, V  
Dec.  Mun. 804/2022 

LaVratura do contrato ou para providências 
administrativas, quando a contrataggo ocorrer por 

outros instrumentos admalos na forma da  Id  -  art.  10, 
VI  Dec.  Mun. 804/2022 Ver conclusk 

Publiciza0o do procedimento conckuldo -  art.  10, VII  
Dec.  Mun. 804/2022 

Extrato divulgado e mantido a disposig"ao do  palm  no 
Portal Nacbnal de Contratações Públicas (PNCP) -  art.  

75, §40  da Lei 14133/2021 

• CO L 

INÍCIO DO PROCESSO 05/10/2022 

' PARECER CONTROLE INTERNO 03/11/2022 

PRAZO TOTAL 29 

VALOR INICIAL R$ 15.491,14 

VALOR ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS R$0,00 

VALOR HOMOLOGADO R$ 12.000,00 

SUCESSO DO CERTAME R$ 3.491,14 23% 

APONTAMENTOS SEM PENDÊNCIAS ( ) COM PENDÊNCIAS ( x) 

OBSERVAÇÕES 
1) Quanto a habilitado da empresa Ana Paula Furrigo e Belmonte Ltda EPP: atualizar o certificado de, 

regularidade com FGTS, de acordo com o disposto junto ao  art.  10, B:1 do Decreto Municipal ( 
804/2022. 
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A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigão: 15.784.588/0001-99 

Razão SOCial:ANA PAULA VIEIRA FURRIGO 01551986108 

Endereço: R ALCINDO GUANABARA 757 CASA B / SOTECO / VILA VELHA / ES / 29106-
295 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/11/2022 a 30/11/2022 

Certificação Número: 2022110102191901969410 

Informação obtida em 03/11/2022 16:53:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/11/2022 16:53  Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

  

• 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 1/1 
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214808 

VALOR TOTAL 

Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 161 
Capão Raso — Curitiba/PR 

3'' andar 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.Dr.gov.br  

,19,fA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico o ato de contratação da empresa "ANA PAULA VIEIRA FURRIGO 

BELMONTE LTDA", inscrita no CNPJ sob n° 15.784.588/0001-99; mediante 

dispensa de licitação prevista no artigo 75, inciso ll da Lei Federal n.° 14.133/21, 

lastreada em Parecer Jurídico n.° 501/2022, Memorando Controle Interno n.° 

332/2022, conforme o Processo Administrativo n° 204/2022 — Feas, de 05/10/2022, 

Dispensa de Licitação n° 087/2022 e com espeque no artigo 20 do Decreto n° 

2.028/2011. 

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para a formação e 

certificação das Brigadas de Incêndio e Emergência das unidades da Feas. 

Valores: Valor total de R$ 12.000,000 (doze mil reais), conforme detalhamento 

abaixo: 

Curitiba, I de novembro de 2022. 

SezifreLau ves Paz 
Diretor-Geral Feas 

Página 1 de 1 
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CURITIBA  N. 209 - ANO XI 

CURITIBA, SEXTA-FEIRA: 4 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICIPIO DE CURITIBA 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 4 de novembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

INp-ringo DE PESQUISA p pi.ANp.rAmprq-cr yirramio DE CURITIBA IPPUC 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

TORNA público o resultado final de julgamento — Pregão Eletrônico n° 

19/2022 

0 PRESIDENTE do INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto n°404/2021. 
RESOLVE: 
TORNAR público o resultado final de julgamento — Pregão Eletrônico n° 19/2022, conforme abaixo. 

Pregão Eletrônico 19/2022 

Objeto: Aquisição e renovação de  software  adobe 

Critério: Menor prego item 
0 pregoeiro , torna público a quem interessar possa, que o item vencido, e devidamente classificado, para a empresa abaixo, 

são: 

Mapdata Tecnologia, Informática e Comércio Ltda. 

Itens 1, 2, 3, 4 
Valor total: R$ 47.670,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e setenta reais). 

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba, 3 de novembro de 2022. 

Luiz Fernando de Souza Jamur : Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba 

CURITIBA IsP 209 - ANO XI 

CURITIBA, SEXTA-FEIRA, 4 DE NOVEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

_ ATOS DO MUNICiP10 DE CURITIBA 

Marca: BRW. 
Valor unitário: R$ 18,50. 

Item 28: 212629 / Grampo plástico tipo trilho, flexivel, 500 folhas. 
Licitante:  Andre  Matias 01018656944. 

Marca: Carbrink. 
Valor unitário: R$ 15,30. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 3 de novembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Publicação para atender o artigo 9°, inciso V, do decreto municipal n° 

290/16. 

Processo Administrativo n°: 315/2021. 

Pregão Eletrônico n°: 155/2021. 

Objeto: "Registro de  preps  para futuro fornecimento de fitas reagentes 

e lancetas, pelo periodo de 12 (doze) meses". 

Publicação para atender o artigo 9°, inciso V, do decreto municipal n°290/16. 

Item 1: BR0339565 / 213332 / Fita reagente para determinação de glicose sanguínea. 
Fornecedor: Medlevensohn Comércio e Representação De Produtos Hospitalares Ltda. 

Marca:  On Call Plus  II 
Valor unitário: R$ 0,3195 
Item 2: 8R0303151 /82328 / Lanceta descartável para coleta capilar com dispositivo de segurança. 

Fornecedor: Medlevensohn Comércio e Representação De Produtos Hospitalares Ltda. Marca: ML 04— HUAHONG 

Valor unitário: R$ 0,1438 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 3 de novembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n°204/2022 

Dispensa de Licitação n° 087/2022 

Ratifico o ato de contratação da empresa "ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA", inscrita no CNPJ sob n° 

15.784.588/0001-99; mediante dispensa de licitação prevista no artigo 75, inciso II da Lei Federal n.° 14.133/21, lastreada em 
Parecer Jurídico n.° 501/2022, Memorando Controle Interno n.° 332/2022, conforme o Processo Administrativo n° 204/2022 — 

Feas, de 05/10/2022, Dispensa de Licitação n' 087/2022 e com espeque no artigo 20 do Decreto n° 2.028/2011. 

Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para a formação e certificação das Brigadas de Incêndio e 

Emergancia das unidades da Feas. 
Valores: Valor total de R$ 12.000,000 (doze mil reais), conforme detalhamento abaixo: 

Pagina 34 Pagina 35 





De MireIle Pereira Fonseca 
<mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Assinatura Contratual Feas 

Para : paula@licitamos.org  

ter., 08 de nov. de 2022 08:27 

0 2 anexos 

-10/11/2022 11:33  Zimbra 

Zimbra mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Assinatura Contratual Feas 

Prezados, 

Segue contrato 92/2022 - Feas, referente a "Contratação de empresa 
especializada para a formação e certificação das Brigadas de Incêndio e 
Emergência das unidades da Feas ", para recolhimento de assinaturas. 

Solicito que confirmem o recebimento respondendo a este  e-mail.  

Por favor, imprimam duas vias, recolham as assinaturas e nos enviem o mais 
rápido possível. 

Caso possuam assinatura digital, esta poderá ser usada. 

A/C de MireIle Pereira Fonseca - Setor de Licitações. 

O endereço para envio 6: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 3° 
andar, Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160. 

Atenciosamente, 

'Mirelie Pereira Fonseca 
Pregoeira 
.Caniiesdo Pemenente de licitagdeaS 

(41) 3315-5967 I  feaes curitiba ptgovbr  

Modelo  de  assinatura  e-mail 10 ANOS.jpg 
14 KB 

15 - Contrato Administrativo _92.pdf 
2 MB 

term 

haito  

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=28072&tz=America/Sao_Paulo 1/1 
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q i 10 de nov. de 2022 11:30 

2 anexos 

10/11/2022 11:59  Zimbra airo  
/1-»"` 

Zimbra mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br  

RES: RES: Assinatura Contratual Feas 

De : paula@licitamos.org  

Assunto : RES: RES: Assinatura Contratual Feas 

Para : 'Mirelle Pereira Fonseca' 
<mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Segue o contrato assinado;  

Aft, Ana Paula 

De: Mirelle Pereira Fonseca <mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 9 de novembro de 2022 12:37 
Para: paula <paula@licitamos.org> 
Assunto: Re: RES: Assinatura Contratual Feas 

Prezada, 

É orientação do nosso setor Jurídico e Controle Interno para que as prestações de serviço 
mesmo com execução de forma imediata sejam realizadas com contrato. 

Atenciosamente, 

!Arena Pereira Fonseca 
regoeira 

osso Pirnioentg de licitgae§ 

(41) 311E4961 I fèae.çuritib:a.ptgov.br 

De: "paula" <paula@licitamos.org> 
Para: "Mirelle Pereira Fonseca" <mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 8 de novembro de 2022 10:52:21 
Assunto: RES: Assinatura Contratual Feas  

E-mail  recebido, 

Porém não entendemos a motivação contratual no prazo de 12 meses, contrato não usual 
em casos de dispensa de licitação onde o serviço é prestado de forma imediata. 

Solicitamos o contato do gestor do contrato para que possamos fazer alinhamentos para 
execução.  

Aft, Ana Paula 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=28198&tz=America/Sao_Paulo 1/2 
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10/11/2022 11:59 Zimbra 

De: MireIle Pereira Fonseca <mifonseca@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Enviada em: terça-feira, 8 de novembro de 2022 08:27 
Para: paula@licitamos.org  
Assunto: Assinatura Contratual Feas 
Prioridade: Alta 

Prezados, 

da para a Segue contrato 92/2022 - Feas, referente a "Contratação de empresa especializ 
formação e certificação das Brigadas de Incêndio e Emergência das unidades da 
Feas ", para recolhimento de assinaturas. 

Solicito que confirmem o recebimento respondendo a este  e-mail.  

Por favor, imprimam duas vias, recolham as assinaturas e nos enviem o mais  rá  
possível. 

Caso possuam assinatura digital, esta poderá ser usada. 

A/C de MireIle Pereira Fonseca - Setor de Licitações. 

O endereço para envio 6: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, 161 — 3° 
Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160. 

Atenciosamente, 

ido 

• 
ndar, 

MireIle Pereira Fonseca 
Pregoeira 

COMiSSit Permatiente de Licitaçaes 

141) 3316-5967 I  feaes.curitiba.pr.godf 

NA"o  contém  virus.WWW.aVg  Mtn  

15 - Contrato Administrativo _92.pdf 
2 MB 
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ágrafo Pr meiro  

Os :treinamentos tegricos serão miniStrados nas dep riciênclas do auditoria do 

Contrato Administrativo n.° 092/2022-  Fees  

Contratos 
R.  Cap.  •Argarniro Montelit Vanderley, 

161 
Capào Raso — Curitiba/PR 

3° andar 
QEP 81.130-160 

3316-5926 
00 faaes.Ouritiba.praov.br  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 092/2022 FEAS  

Contrato Administrativo n° 092/2022 —  Fees  de 

Contratação de empresa especializada para a 

formação e certificação das Brigadas de Incêndio 

e Emergência das unidades da Feas., pelo período 

de 12 (doze) meses, que entre si celebram a  Fees  

— Fundação Estatal De Atenção à Saúde e a 

empresa ANA PAULA VIEIRA FURRIGO 

BELMONTE LTDA. 

Aos dez dias do mês de novembro, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado 

do  Parent',  presentes de um lado a FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE DE 

CURITIBA, inscrita no CNPJ/MF n.° 14.814.139/0001-83, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Geral, Sezlfredo Paulo Alves Paz, 

CPF/MF 366.713.809-10 e pelo Diretor Administrativ0 Financeiro, Olavo Gasparin, CPF/MF 

n.° 477.837,539-49, assistidos pelo Assessor JOrldico, Pedro Henrique  'gin°  Borges, 

OAB/PR n.° 50.529, e de outro lado a empresa ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE 

LTDA.., pessoa jurídica de direito privado, inscrita¡ no CNPJ/MF sob o n° 15.784.588/0001- 

99, com sede na- ,Av,  Jeronimo  monteiro, n° Garoto, Vila Velha, ES, neste ato 

representada por Ana Paula Vieira Furrigo Belmonte, inscrito no CPF/MF sob o:  n° 

015.519.861-08, com fundamento nas informações contidas no Processo AdMinistrativo n° 

204/2022 — Feas, Dispense de Licitação n.° 087/2022, resolveram e acordaram firmar o 

presente contrato, mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a formação e certificação de  

Brigade  de Incêndio e Emergência no Hospital Municipal do Idoso Zilda Ama., de acordo 

com as especificações contidas no descritivo e termo de Referência, pelo  period()  de 12 

(doze) meses. 
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Hospital Municipal do Idoso Zilda Ama, na Rua Lothario  Boutin,  90 — Pinh nho, em 

Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando todos os 62 (sessenta e dois) partid ates. 

Parâgrafo Segundo  

Os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio: como d primeiros 

socorros, serão ministradõs em local disponibilizado pela empresa contratad podendo 

estes ser divididos em ate 3 (três) turmas. Para estes treinamentos a empresa' ontratada 

disponibilizará todo material necessário para o  born  aprendizado e a boa pratica todos os 

participantes. 

Parágrafo Terceiro  

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sido nscritos, o 

Termo de Referenda e a Proposta da contratada. 

•CLAUSULA SEGt i4DA — DAS ESPCIFICAÇÔES DO OBJETO 

I. Os treinamentos, teóricos e práticos, obedecerão rigorosamente o previsto na 

Norma de Procedimento Técnico n° 17, do Corpo de Bombeiros da  Police  Militar do 

Estado do  Parana,  onde são encontrados o conteúdo programático, a cara horária e 

a necessária formação dos instrutores e qualificação da empresa fornecedra. 

II. Cargo hoFalia: a carga horária será a seguinte: 

*•1111011001“14 

h 

• 

14.24 

S acS31 p. 

r ............ Contrato  Ad  1 ativa n.* 092/2022 - Feas  



Contratos 
R.  Cap.  Argemiro Monteiro Vanderley, 

161 
Capão Raso - Curitiba/PR 

3° andar 
CEP 81.130-160 

3316-5926 
contratos@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Conteúdo programático: o conteúdo o conteúdo programático  sera  o seguinte:  

*FT 017 -fiRiDADA IttC tram  

ANEXO B 

TABELA BI 

SUGESTÃO DE CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA CURSO DE BRIGADISTAS ORGANICOS 

'  

! 
Modulo 

Party  te6rica  Part*  iWea 

Objetivos 
Ao f  mat  deste miickilo o mono  dive:  

Ob)allvds 
Ao final deste módollo o  alone  deter. 

1 

S lintio  tlOiO 
Conner:or e ciescrever *5 objetaros genes do 
Vein:enema e ocomportarnento do brigedista 

ego  AP44a1"1  

• 

2 Aspecws legliti 

Conhecer e descrever os aspeobas legais 
retacionados  ii  resporisabilidade do brig/wrists; 
conhecer e descrever os grocer:retie-rites para o 
ecionamento e ofuncionarnevec doa serviços 
pithico% litruris de atendimento de ermetvinciat  
(Cad)*  de Bombeiros. Serviço de Atendirnerdo 
&lave de Ernergêr. scia  (SAM-if):  Polic:a CM, 
Policia  Wear)  

r450 ApficSvei 

3  Toone  do  *ago  

Conhecer e descrever a combustio.  seas  
elementos ti a reagio' ern cadevi. as 
tamparaniros do fogo (panto de fulgor. 
combustio  it  icaticio) 

flliciAplicivvi 

i 

4 Pnapags930 e  
dinilmica do fogo 

Conhecer e descrever as kW/7,AS dt,  

pm aço do fogo  or col-14130o acriviecepic, 
irratkapia. assim como os ferseenervis fisioo-
suirnicos do dasbover e  backdate  

flio Ablicave 

6 Classes de incirithe ideritScar e descrever as classes de incindio 7.150 AO-civel  

0 Prevenrrita' de 
incênc,iii 

C.,onhecer e descrever as *ionic-as de 
prevenoSo para avaSaorio 
dos  news  de inoindlo 

Nb o Aplioive, 

7 Mitixios de extiocAo 
Conhecer e descrever os mét000s exentores de 
isolamirito, abatement°, restriarriento e 
evlinciSo quirrica e sues aplicag3es 

os Toésosios  

6 Avenitis erintores 

Conhecer e descrever as agentes extintonts de 
iigua e p6 quimico  sew  (P05), peio  merlin  os  
Spas AB.  ABC e K: CO2: espumas e cidros 

sksponlvers ria  atoms,  assian tome as  Saes  
caremeristicas  it  aplicacast.  s: conhecer e Saber 
descrever o signifetallo da capacidaid4,  extintora 
dectarada nos eidireares 

Demonstrar coma itfAcar os aortrues extintores 
corilorme as elasses de incêndla 

O El,iiparr.snios de 
prott•Oo intiluidtrai  
E'r7.0;••  

Conhecer e descrever as eqtaparnentos de 
prote?So individual para  prow**  do nallaço. 
texts  e face. prota, "sia wawa. omtectilo 
re,  - .&.4.5i. tr . toombros s noms,  

membros  interims  e core°,  inteiro 

00,mm:roar norr,*  ostr„,sr os scoopomsotos  

proles*, individual tEPt) 
\ 
1 

Contrato Administrativo n.° 092/2022 -  Fees  
3 



• 
I  Contratos  

R. Cap. Argemiro Mont fru Vanderley, 
161  

Capão  Ras0,1 -- Curitiba/PR 
•,rr .3  andar  
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PIPTBRIGADA EtalCe.NDIO 

Parte terkica Parte pratica 1 

littliatkato Objetivos 

Ao final deste arsar'  Soto  o Mono deve: 

Objetivos 

Ao final deste rehelttici o  atria  

1 

1 deve 

113 Ecipjp.amergos ae. 

corona*  3 3134VVCNO 1 

Conhecer a ditscreves os tipos e er operasio de  

*shaves  portiteis e eye/dotes sabre rodas„ ; 

Demonstrar COMO operar erstor4Iportitais 

0 extinbares sabre rodas corn ca•go 
p6  quIrait0 seco (pos., ,„,,,,.. — , 

4 ts,.... e -Ficir..,i 

' 

i. 

I  

de iwa.  
;,..,_ 
i..AJ2  

cam  cargo de  :Sous, pa  quirnico seco  (POE)  BC 
• 
e ABC. CO2. halotnam  etc,  ocnhecer e 

1143010.0er OS ClitidlOS para a defaUrriO 40 

agent*  erdintoc 

sonnet:Ref e saber executor a insprr*, visual  
ern  nos extinfoies. incerSrve CO2 

1 I Equipamentos de 

stetecça,c' s. alorme e de 
corremicaçaes 

Conhecer e descaever os meios  Mail  comuns 

de sisternas de detec'çio, aSsrme e de. 

comunicaçarts e funcionamento destes 

OensonsIrae coma identificar aa 

soionamemo e desess000 dos 44.14pamestos 
 

, 

formes de 

12 Abtsraddrusde  area  

Conhecer e descrever as saidas de 

emergincia, ristuidas de segurange. comedores 
e rotas de fuga„ sisteroas de riterrinaçao de 

erriergrincia, elevador de segurança e  ratios  de 

aviso: cOnhercer e descrever as tionicas de 
abandono de  area. stride  org=imads. pontos de 

err:canto e chamada e coot:late de pinrcra 

Demonstrar os primcipars procedimentos  

funcionarnento do sisterna de n 
sa  ass  de ernengen' cia. escadas de 
corredores e rotas de toga: dos 

itirMataserslo de emergincia: do 

segurança 6 -dos meios de O%tisa. , 
Demonstrar  comp  apricar as 

condurit.io de grupos  *etas rot*  

orwarttuscpio rics  conics  de enconio 

pars  o 
' .1-. de  tugs,  

segurança. 
51s-terries  do 
ittevacror de 

3gon¡cas de  

de  hags  e 

da pianta.. 
i 

13 Pessoas  corn  
mobilidade recioricla  

Conhecer a desicrever as thomicas de 
abordag*m, cuidaclos e concluefic de acordo 

corn  o  Firm  de ernergencia da planta 

Oeir .)3111n come riolicrif as 
cuidados, movirnentork5: c e atindocao 
pessoas  corm  rndoilidadiri redicridia 

tecrnots de 
de 

14 Avsas.So  Uncial  

Conhecer e descrever os prooedaineinns Para a 
,,.. 

avalia95° do °ertári°' 05 'ne.°41.4sm°5 "K.  
tesOes, o nUrnern de Ames e o  exam*  fisico 

destas 

Oramomstrar coma reconhecer  
rie.,s irrarstribrs. execinar Insabdai 

e segurança. recervitecer os mecanismos 
lasso, o número de vitimas  re  o  
destes: efetuar a triagem. a petottra:cao 
atendenersto doc vitt-nas e a I 
destas . 

4 mealier  os 

de Protet14O 
de 

exam*  fisico 

de 
lizame fisico 

. 

15 aress i  Vies  

Conhecer e descrever os sinais e snsomas de 

obstruvEres 41431 serrates. o-ianças e behits 
rxmaraientes e inosinicides e tratarn ento  pre-  

tsospitatar 

Dernonstrar corno re0011.beCer ,1  
Sintomas de obstruçaes em adatteei, 
bebés conscientes  it  inconscitersteit, 
a desobstru0o' e tratarnrmtro pni-tirovitalar 

OS Ousts it  

crianças e 
e promover 

16 Ressuscitactio 

cardlopuirnottar  (RCP) 

Conhecer e descrever as tionic.as  de vevititaitiic, 
artificial" . e compre.ssSo psrdiace externa  (RCP)  

pore  &chinas. oriartreas e bets4s.  

i 

Demonstrar corno  splicer  as tio:iittas de  RCP  

17 DEA 
Conhecer e descrever os equ iparnentos 

14343‘1333133033 pam de, 'Stsrriareirsexterna 
I 

Derrionsbar como urrikaar 
: 

semiautomatic:as para de 
1 

4  
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We, 017 e. IPiC END ID 

Oreiicluta 

Part*  teirrica  Parer  pratica 

Objetives 
Ao final deste  raided°  o aluno  dire*:  

Oblettivos 

Ao final deste módulo o  akin°  deve: 

16 Estadia de choque 
Conhecer e descrever os sinais, sintornas e 
tecnicas de pfevetiOd e tratamento pré-  
hoepitatar 

Demonstrze corno aplicar as eierticas iniciais 

pate  a pnevrincia• e tratarneeto do estado de 

choque 

1se etemorragras Conhecer e deecrever as tiecnicas de 
heroostaeis e tratamento prietiospitalar 

Dernonstrar  corns aptcar as eicrecas de 

conteteee.a. de teinorragias ern rneribros. 

reabeça e  treetop,  e tratamento pre-hospitaler 

20 Fretirtas 

Conhecer e clesoetiver as era-boas  abetters  e 

feeortaidas e tias de imobiezaçaes e 

Meta-memo pre-hospitalar 

Demoostrar  earner specar as telettieite de 

iniciatezasi5es em men:tiros.  pelvis  e colima 

vertebral e eatamento 
preehospitaiar  

21 Ferri:lentos 
Identificar e desorever es  epos  cie ferenetis e  
as consequencias de gravidade dos ferimerecs 

e o  easement°  priehospitatar 

Den-tense a: os cuidados especificas em 

re  ernentos incesivos. ceito catentesos. 

erne-to-antes empoamentos e amputeçairs 

traumaticas 

22 Queimaduras 

Ciotthecer e desarear os  boos  de Queenadueae 
(termices: quIrnicas e eleeicas) e os graus 

(xtriteiro. segundo r teroeiro) das tree-ear:ad-eras: 
conhecer e des ver as técrecas de 
resfriamento e rearetivos para queirrisduras 

Demonstrar corm aplicar as tirenices e 

procedinsenees de tratarnereo prer-trossealataf de 
queernaduran 

23 Entergeocias 
direr-as 

Conhecer e descrever a einctope, convutsees. 
act:le-Me vascular cerebral (AVC), terepnriat,„ 

crises  teeter  e repotertsiva. infarto  aged°  do 

MitniraK) WAAL diabetes e tepogeeernia e 
fretamento preteiospeetat 

Derearneerar coma apficar às licnices de 
elendimento para sincopes •  can-  vids5es. 
Demonstrar tiorno  *Omar  as tienioas do  

evafra 'eio r procedimentos  pretests  para  RAM  ma 

AVC 

24 aitovenentnâce. 

remee40 e trenspone 
cie vitimas 

Conhecer e desa-evier as técnreas de  transport*  

de vertas, sem e com suSpeni  tee  lesaa na 
coluna verabral, em prencha e maca 

Deetioestrar coma apace:  as tecnieas de 

rnovimeritereeo, reenice5c e  transport*  de vairne 

em prance:a e mace 

25 RiU3O'S espirciecos Conhecer e 4es/ewer os riscos especificos e o  

piano de emergent:a cia plarea 

Visit=  e conhecer as areas dos news  

especifices da planta de plarita 

IV. Quantidade: os treinamentos serão ministrados para 62 (sessenta e duas) pes-

soas, empregados da Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba. 

V. Treinamentos teóricos: os treinamentos teóricos serão ministrados nas depen- 

dências do auditório do Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns, na Rua Lothario  Bou-

tin,  90 — Pinheirinho, em Curitiba/PR, em 2 (dois) dias, contemplando todos os 62 (ses-

senta e dois)participantes. 

VI. Treinamentos práticos: os treinamentos práticos, tanto de combate a incêndio 

como de primeiros socorros, serão ministrados em local disponibilizado pela empres 

contratada, podendo estes ser divididos em até 3 (três) turmas. Para estes treinamen 

5  
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contrato  s Ass  

  

      

tos a empresa contratada disponibilizará todo material necessário para o b aprendi- 

zado e a boa pratica de todos os participantes. 

VII. Transporte e alimentação: nos treinamentos práticos a empresa contratada será 

responsável pelo transporte dos participantes ate o local do treinamento transporte 

esse que safra do estacionamento do Hospital Municipal do Idoso Zilda Ar , situado 

Rua Lothario  Boutin,  90 — Pinheirinho, Curitiba/PR e, ao final do dia, pelo tr nsporte do 

local de treinamento ate o referido estacionamento. A empresa contratada• mbém for-

necera uma refeição no intervalo médio do treinamento de cada dia. 

Certificação: ao final do treinamento a empresa contratada  fare'  a Missão de 

certificados comprovando a capacitação de cada  urn  dos participantes do crso. 

Paragrafo Primeiro 

Para a perfeita execução dos servigos, a CONTRATADA devera disP ,nibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas ou utensílios necessários, nas quantidades estimadas 

e qualidades estabelecidas no Termo de Referência e de acordo  corn  os termos, da 

proposta., prtirnovendo,  vend°  requerido, sue substituição, sempre As suas  ex  sas, 

CLAUSULA TERCEIRA — AS OBRIGAÇÕES CONTRATADA 

São obrigações da contratada, além de outras já previstas neste  in  

em seus anexos: 

truMento e  

Zelar pela perfeita entrega dos serviços ora contratados, respeitando a 

ou exigências contidas neste Termo de Referencia, de acordo com o 

qualidade exigidos pela CONTRATANTE e as normas técnicas e legais vi  

IL  Manter um responsável técnico, com poderes de representante, 

diretamente com a CONTRATANTE;  

III  Fornecer números telefônicos  au  outros meios para contato da CO  

corn  o responsável, 

IV. Atender prontamente as solicitações que se fizerem  necessaries;  

condições 

padrões de 

entes;  

Rare  tratar 

IRATANTE 

  

• 

V. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em oompatibilid de com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condigóes de habilitação e qalificação 

exigidas no presente Termo; 

VI. Não veicular publicidade acerca da contratação; 

Vil. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de a bito edera 

ntrato Administrative n.° 092/2022 • Feas 
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estadual ou municipal, bem corno, assegurar os direitos e curnprittento de todas as 

obrigações estabelecidas na legislação; 

VIII. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou 

de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 

CONTRATO, devendo orientar seus empregados neste sentido, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e  administrative;  

IX. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento do avençado, não tranSferinclo total 

ou parcialmente seu objeto, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

X. A CONTRATADA ficará obrigada a  tracer,  As suas  expenses,  o produto que for 

recusado por apresentar-se danificado ou que estiver em desacordo COM o disposto 

neste TERMO e seus anexas; 

Xl. Responder, por si e por seus sucessores, integralmente e  ern  qualquer caso, por 

todos os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por seus empregados ou serviços, indenizando quando for necessário. 

XII. Providenciar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a correção de falhas ou 

Irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, prestando 

devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE; 

XIIL Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei,  re)  8.078, de 

1990). 

Responsabilizar-se pelos violas e danos decorrentes do prodtitti, de acordo com 

OS artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 

1990). 

Parágrafo Primeiro  

As pessoas que venham a  executer  os Serviços decorrentes deste instrumento 

possuirãovinculo empregaticio exclusivamente com a contratada, sendo esta titular e (mica 

responsávolI pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários e 

demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, 

indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vitimas quando 

em serviço na forma expressa e considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8.213/1991, cujo 

i5nus‘ e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a contratante, e 

ainda; a prestaçâo dos serviços ora  co dos não implica em exclusividade de 

colaboração entre a contratante e. a contratada 

contrato Administrativo n.° 092/2022 -  Fees  



00 (doze mi 

Ccititrato Administrativ 09212022 - Fees 

 

Contratos  
R. Cap. Argemiro Mon elm Vander-ley, 

161 
Capful  Ra  - Curitiba/PR. 

3°  andar  
P 8,1 .130-160 

3316-5926 
oontratosirea 1 •a.pr.gov.bt  

 

Parágrafo Segundo 

A contratada somente manterá na execução dos se 

contratação, profissionais que apresentem o seguinte perfil: 

Maiores de 18 anos; 

b) Portadores de atestado de boa saúde. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

objeto a presente 

São obrigações da contratante, além de outras assurnidaS presente 

instrumento ou em seus Anexos: 

I.Providenciar a avaliação complete e total dos itens entregues pela CONT TADA; 

H. Proporciondr todas as facilidades para que a CONTRATADA posse desempenhar 

seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado; 

Efetuar os pagamentos nas condições e pregos pactuados; 

IV. Rejeitar no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo  corn  a exigências 

do Termo de Referência e seus anexas-, 

V. Notificar por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais  imp  rfeigões no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

VI. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante  solid  eção escrita 

da CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência, informações  ad!  ionais para 

dirimir dúvidas e orienta-la em todos os casos omissos, do presente ajus 

Parágrafo Primeiro 

A detecção, pela contratante, a qualquer tempo durante a execuçãol  s serviços 

adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importara na aplicação dos di positivos da 

Lei nu 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo Segundo 

A contratante poderá solicitar a substituição de qualquer funcionari Ida  empress  

que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma adequada 

CLÁUSULA QUINTA DO VALOR 

0  WSW  tOtai para a presente contratação  sera  de até R$ 12.000 
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reais), conforme proposta em anexo e valores máximos abaixo: 

Paragrafo Primeiro 

As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão por conta de 

recursos próprios da contratante, previstos em seu orçamento, recebiveis através de 

Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender as metas definidas. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

0 pagamento  sera  efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 

fiscal correspondente aos serviços efetivamente prestados, que devera ser encaminhada ate 

o 010  (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante 

apresentação a Feas, da Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços, sem emendas ou 

rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

a) Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

b) Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS; 

c) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Primeiro  

Sendo identificada pela contratante a cobrança de valor indevido nas faturas 

apresentadas, esta comunicará por escrito a contratada, em até 10 (dez) dias, contados a 

partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Fatura. Neste caso, o 

prazo previsto no caput desta Cláusula  sera  suspenso, até que haja a regularização da 

cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento da fatura a partir dessa nova data, sem 

a ocorrência de quaisquer encargos à contratante, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo 

\\
Em  sendo constatada pela contratante a cobrança de valor indevido após o 

9  
Contrato Administrativo n.° 092/2022 - Feas 



eventua 

vido devera  

IQ 

Contratos 
R.  Cap.  Argarritra  Mont  ire Vanderley, 

161 
Cepo Ra Curitiba/PR 

3`' andar 
CP 81.130-160 

3316-5926 
contratos@faaas itiba.nr.gov.br  

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a contratada comunicara por escrito a contrat e, a qual 

deverá efetuar o ressarcimento desses valores ou estes serão descontados eventual 

próxima fatura, Acritéria da.  Fees.  

Parágrafo Terceiro ijj 

Incumbirá a contratada a. iniciativa e o encargo de elaboração e cálculo 

minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do ontrato da 

Contratante, por esta designado, juntando-se a respectiva discriminação d serviços 

efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 

Parágrafo Quarto 

Como Oondlçáo para recebimento dos valores acordados a contra da deverá 

manter, durante a vigência do presente instrumento, todas as condições que sejaram a 

sua habilitação. 

Parágrafo Quinto  

A contratada reterá no valor da fatura o correspondente ao valor do Imposto 

sobre Serviços — ISS, relativo á prestação de serviços na  Fees,  na forma da Lei. 

Parágrafo Sexto  

Fica assegurado a contratante o direito de, Mediante retenção de garnentos, 

ressarcip-se de quantias que Ines sejam devidas pela contratada, quaisquer  he  sejam a 

natureza e origem desses débitos, consoante autorização expressa no inciso 4li. do artigo 

32 do Decreto Municipal n° 2.028/2011. 

CLAUSULA SÉTIMA DOSACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços ate 25% (vinte e cinco por 

cento)'do valor inicial atualizado do contrato,de acordo com o  art.  65 da Lei 8660/93. 

CLAUSULA OITAVA DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência 

atrasos e pagamento provocados exclusivamente pela contratante, o valor d 

to Administrativo n.' 092!2022 Feas 
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ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em .que os juros de mora serão calculados  
tax ii  de itU% (meio por canto) ao mês, ou 6% (seis por canto) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes formulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM x N x  VP;  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM Encargos moratórios; 

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a Ido efetivo 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso, 

CLAUSULA NONA— DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixarde executar os serviços por qualquer 

motivo, ou o fizer fora das especificações e condições  pre-determinadas e ainda, e 

qualquer outra hipotese de inexecução parcial ,ou total do contrato,  °start  sujeita as 

seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei: 

I a. Advertência. 

b. no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de mora  sera'  de 

ate 1% ao dia sabre o valor da parcela ou etapa inadimpiida do contratado, observado 

o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo 112, inciso i do Decreto Municipal 

610/2019, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 

,87 e 88 da Lei n.° 8666/93. 

C . no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa punitiva de 

10% 

d. sobre o valor remanescente da contratação,  conform  artigo 112, inciso I do De-

creto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso Ill, da Lei n.° 8.666/93. 

e. Suspensão do direito de licitar OU contratar  corn  a  Peas,  pelo prazo não superio 

a 02 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada peia autoridade competente, seguncip 

Contrato Administrativci.n.. 09212022 - Feas 
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a natureza da falta e o prejufzo causado à administração pública, de acord com a Lei 

n.° 8666/93. 

f. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, publica- 

ção na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro  

A  mutts  moratória (item II) e a multa compensatória (item  le)  derão ser 

cumuladas. 

Parágrafo Segundo  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha 

CONTRATADA na Feas. 

 

• 
dastral da 

 

   

Parágrafo Terceiro  

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades e abelecidas 

em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam previstas, cOnsiderando 

sempre a gravidade e eventuais prejuizos causados ao Erário e os princípios que regem 

Administração. 

Parágrafo Quarto 

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTR 

recorrer ás garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuiz  

pee)  inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, ou 

cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO INADIMPLEMENTO 

0 iriadirnplemento de qualquer clausula do presente contrato pode 

de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelaee 

extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, quando 

a. não cumprir as obrigações assumidas; 

falir ou dissolver-se; 

c. tiver sua atividade  mavens r determinação de autoridades com 

acordo com a legislação em vigor; 

TANTE de 
11 

causados 

remover a  

ser motivo 

judicial  du  

ata: 

tentes, de 
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d. interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, sem 

justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Único 

Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA sere notificada por 

escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer  Onus  para a CONTRATANTE, podendo ser 

ordenada A suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 24h (vinte e 

quatro horas), a  confer  da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem 

prejuizo das penalidades a que ficar sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO DOS sERvigos 

Não obstante a CONTRATADA seja a Única exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente  instruments),  fica assegurado A CONTRATANTE, 

através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a mais  ample  e complete 

fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, fazer uso de todos os recursos 

previstos no artigo 67 da Let 'n° 8.666/93, ou de outros meios que entender necessários, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro  

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do contrato 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem  Onus  para a 

CONTRATANTE, 

Parágrafo Segundo 

O Gestor ou o Suplente do presente contrato anotara em registro próprio todas 

as ocortências relacionadas  corn  a execução dó objeto contratual, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, dando ciência dos fatos A 

CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRA 

durante o  period°  de vigência do contrato, para representa-la sempre que necessário. 

Contrato Administrativo rt.° 092/2022 - Feas 
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Parágrafo Quarto Jj 

A fiscalização exercida no interesse da CONTRATANTE não exclui m reduz a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA na ocorrência de qualquer irregularidade, 

inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares prati adas pela 

CONTRATADA não implicam corresponsabiliciade da CONTRATANTE eio de seus 

agentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

forem devidos em decorrência do .:objeto desta contratação, 01.1 vierem a ser criad s.• 

Correrão por conta exclutivos da CONTRATADA, todos os impostos' taxas que 

MA TERCEIRA — DA RENÚNCIA i 

A CONTRATADA, por si e  pot  seus eventuais sucessÕre renuncia 

expressamente a qualquer ação, questii3namento ou pedido de devolução bjuclicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente &)ntrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá ser: 

I. Unilateralmente e por escrito pela Contratante, nos casos de ciescump mento pela 

contratada das condições pactuadas e, ainda, na forma dos incisos I a Af e XVII, do 

artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações, sem prejulzo das sanções aplicáveis. 

II. Por acordo amigável  antra at  partes, desde que haja conveniência para a 

contratante. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

•autoridade competente. 

M. Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos enumerados 

nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e alterações, hipótetes em que, 

desde que não haja culpa da contratada,  sera  esta ressarcida dds prejufzos 

regularmente comprovados, em conformidade com o disposto no parágrafo .2° e 

incisos, do artigo 79 e 80, daquele diploma legal. 

CLAUSULA  Dec  

Parágrafo Primeiro 

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das parte 

CatitratO istrativo n.°092/2022 Feas 
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tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese de a contratada solicitar a rescisão, esta devera contintiar prestando os 

serviços por periodo a ser estipulado pela contratada, não inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão. 

b) Na hipótese de a contratante solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação por 

escrito à contratada, com antecedência  minima  de até 60 (sessenta) dias, sendo então 

pagos os serviços comprovadamente prestados, não cabendo à contratada qualquer 

outra compensação ou indenização, seja a que titulo for. 

Parágrafo SeguridO  

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a contratada tiver decretada 

sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito Ou extrajudicialmente,  flea  o presente 

contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de eventuais pendências. 

Parágrafo Terceira 

É vedado à contratada ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes 

do presente contrato, sem prévia e expressa a u torização  e concordância da contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DO ABANDONO 

0  abandon°  na execução dos serviços  eh,  qualquer etapa, por parte da 

contratada, ensejara ria ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro do valor 

contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DA OBSERVÂNCIA Â. LEI N° 8,666/93. 

O presente instrumento sujeita a contratante e a contratada as normas contidas 

na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCI A SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

0 contrato será celebrado pelo período de 12 (doze) mesas, tendo sua vigência a 

partir d sinatura deste, não podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57 da Lei n° 

8.666/93. 

Contrato, Adminlattate A,' 092/2022 Feas 
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CLAUSULA DECIMA OITAVA DOS GESTORES 

Para .assunção das obrigações constantes no artigo 17 do decreto finicipaI 

610/2019 e demais correlatos, ficam designados os servidores Dersõri Luiit Jacomini 

(matricula funcional n.° 1298) e  Adrian  Oliveira De Lima (matricula funcion n.° 3680) 

Como gestor e suplente, respectivamente,  cam  a ciência dos envolvidos, 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADO 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar io predente 

Contrato em confoffrtidade  corn  a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 
11 

as deterrninações de árgãos regulaclores/fise,alizadores sobre a matéria, em espeoial a Lei 

13.709/201S, além das demais normas e politicas de proteção de dados de cac pais onde 

houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui dados da 

CONTRATANTE, No manlis1310 dos dados a CONTRATADA devera: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnica e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidacle e Integridade de todos os 
! 

dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a 

proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, I  odificaçgo, 

divulgação ou perda acidental ou indevida;  

IL  Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por su permissão 

0

: 

Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a te teiros,  corn  

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, qu direta ou 

Indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação  le  a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, devera  informer pr  lamente a 

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

IV Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de iblação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, h 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha atar conhecimentooü suspeita: 

16 
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de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser  lid  

modificados ou removidos sem autorização expressa e por 

CONTRATANTE; 

copiados, 

-escrito. da 



Contratos 
R.  Cap,  Argemiro Monteiro Vanderley, 

161 
Capão Raso— Curitiba/PR 

3'  ender  
CEP61.130-160 

3316-5926 
‘Contratos@feaeSzutitiba.pr.gov:br 

Parágrafo primeiro 

A CONTRATADA  set-6 integralmente responsável pelo pagamento de perdas e 

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 

multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo 

quanto proteção e uso dos dados pessoais. 

Parágrafo segundo 

Encerrada a vigência do contrato Ou não havendo mais necessidade de 

Willi...90o dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do determinado 

pela CONTRATANTE, eliminará completamente. :os Dados Pessoais e todas as copies 

porventura existentes (em formato digital, tísica oU outro qualquer), salvo quando necessite 

Mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Parágrafo terceiro  

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, qUe: 

Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral .de Proteção de Dados" ou "LGPD"), sem 

exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando todas 

as medidas técnicas de segurança da informação disponiveis, alem de medidas 

,organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

!O.• Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e independente, 

'nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a que tenha 

ingerência, incluidas aquelas conduzidas per seus empregados e, em nenhuma 

:hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de Dados 

Pessoais realizados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA— DO FORO DE ELEigiko 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, 

para as ações que porventura decorram do presente corrtrato, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este'instrumeilo lavrado, que depois de 

e achado conforme, vai por todos assinados, na presença -e\duas testemunhas, em dua 
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Curitiba, 10 de novern de 2022. 

vias de igual teor e forma,para um  so  efeito. 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor Geral — Feaes 

enaclor de Despesas 

ANA PAULA VIEIRA FURR GO 

BELMONTE LTDA. 

CONTRATADA 

Olavo G  pa  

Diretor Adminis rativo• hanceiro  

Pedro Henrique Igino B 

Assessor .Jurídico Feae 

la  Testemunha  
o c2,41 SG I, a 41 -.14  

Testemunha 

051-GV)1 54145b 

Contratos  
R. Cap. Af9elnir0 Monk ro Vanderley. 

161  
papão  Ras§ — Cilritiba/PR 

. 3'  andar  
(30p 81.130-160 

3316-5926 
00 Initosigfetwes. pr.gov.br  
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
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CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

S 

14001.04122.0006.2154.339040.0.1.509. 
14001.15451.0006.2153.339040.0.1.509 

Processo: 01-139269/2022-PMC. 

Procuradoria Geral do Município, 16 de novembro de 2022. 

Rejane do Rocio Maito : Gestora 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

CONTRATOS -AVISO DE PUBLICAÇÃO N°154 

Torna público Extratos de Contratos, Convênios, 

Acordos e outros Ajustes (1° aditivo ao C.A. n° 

059/2021). Visando 6 prorrogação da vigência do 

contrato de prestação de serviço de Hemodiálise, pelo 

período de 12 (doze) meses e reajuste de 8,59%. 

A FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de 

dezembro de 2010 e Decreto n°2.026, de 05 de janeiro de 2012, 

RESOLVE 
TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 

Partes: FEAS — FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A  MODE  e a empresa  SOS  RIM Atendimento Renal Ltda. 

Objeto: 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 059/2021 — Feas - Aditivo de renovação de reajuste o valor contratual no percentual 

de 8,59%, que tem por objeto a prestação de serviço de Hemodiálise Intermitente  (HD»,  Continua (HDC) e Prolongada (HDP), 

Ultra Filtração lenta e continua e, ainda avaliação médica, pelo período de 12 (doze) meses. 

Data: 10/11/2022. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

Valor Global: ate R$ 613.533,33 (seiscentos e treze mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

PREvisAo FINANCEIRA: Previsão financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos próprios da Feas, previstos em seu orçamento, recebfveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município 

de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 50, inciso I, da Lei Municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Processo administrativo n° 243/2021 — Feas. 
Pregão eletrônico n.° 119/2021- Feas 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 11 de novembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N° 155 

Pagina 125 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde torna público 

Extratos de Contratos, Convênios, Acordos e outros 

Ajustes (Contrato 92/2022). 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

formação e certificação de brigada de incêndio e 

emergência no Hospital Municipal Do Idoso Zilda Ams, 

de acordo com as especificações contidas no descritivo 

e termo de referência, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições constantes na Lei n° 13.663/10, de 21 de dezembro de 

2010 e Decreto n°2.028, de 05 de janeiro de 2012, resolve: 

TORNAR público o Extrato de Contrato constante abaixo: 

Partes: Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e a empresa ANA PAULA VIEIRA FURRIGO BELMONTE LTDA. 

Objeto: contrato administrativo n.° 92/2022, visando a contratação de empresa especializada para a formação e certificação 

de brigada de incêndio e emergência no Hospital Municipal Do Idoso Zilda Ama, de acordo com as especificações contidas no 

descritivo e termo de referência, pelo período de 12 (doze) meses. 

Data: 12/11/2022. 
Prazo de Vigência: 12 meses. 

Valor total: R$ 12.000,00. 
Previsão Financeira: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos próprios da Feas, 

previstos em seu orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender 

as metas definidas. 
Processo administrativo n° 204/2022. 
Dispensa de Licitação n. ° 087/2022. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 16 de novembro de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC 

CONTRATOS - AVISO DE PUBLICAÇÃO N° 82 

TORNA público o extrato de aditivo 

0 PRESIDENTE do INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC, no uso das atribuições 

conferidas pelo Decreto n° 404/2021, 

RESOLVE: 

TORNAR público o extrato de aditivo, conforme abaixo. 

Aditivo: 08/2022 

Contrato: 346/2019 
Concorrência Pública: 006/2018-IPPUC 

Página 126 
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